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(lI•IIIUIlj 	c5indicato dos empregados em Cstabelecirnentos Bancários 
' 'VJ 	 NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURIDICO 

EXM9 SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA - JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 	DE 

GOIÂNIA - GO. 

1 	
¶ 

1  

MARCIA DA CONCEIÇÃO HACHADO, brasileira, 

solteira, bancaria, residente e domiciliada nesta Capital a Av. Josa Mo-

reira de Miranda, n9 190 - Setor Santa Tereza, vem dfgna presença de 

V. Excelancia, com assistncia judiciária trabalhista do Sindicato 	dos 

Empregados em Eslelecimentos Bancários no Estado de Gois, (cf. atesta-

do de deficiancia econamica emitido pela Delegacia Regional do Trabalho' 

em Goiãs, nos termos da Lei n9 5.584/70, e autorizaço deissistncia 

docs. anexos), via do advogado e procurador bastante(mj), ao final as' 

nado, inscrito regularmente na OAB-G0, sob o n9 6.240, e estabelecid 

escrit6rio 	profissional à Rua Quatro, n9 987 - Centro, Goinia -Go, 

de receberã as intimaçaes de estilo, a fim de interpor a presente Rec 

mataria Trabalhista em desfavor do BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. 

agancia localizada também nesta Capital à Av. Goiãs, n9 414 - Centro 

pelos motivos de fatos e fundamentos jurTdicos a seguir aduzidos: 

A reclamante ingressou a serviço do Ban 

' 	co-reclamado em 10.março.80, no cargo de escriturãria, ocasio em 	que 

exerceu opção pelo regime jurfdico do FGTS. 

Em junho/80, foi designada sub chefe de 

seção, sem nenhum poder de gestão, mando ou representação, sendo demiti-

d
,
3 sem justa causa e de pronto em 22.março.83, cf. faz prova inclusa res 

cisão contrLual. 

No ultimo bianio trabalhado o salàrio 

mensal da reclamante evoluiu como segue: a partir de 

01.07.81 - __Cr$ 16.826,40(Cr$ 12.056,80 de ord. base, + Cr$ 563,00 de a - 
+ 	$T7flh ,t) ri 	grati fi rçp r! P fiinçn)  

Cx. Postal, 210 - End. Telegráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 987 - Ed. 28 de Agosto - Telefones: 225-4260 e 225-4328 - Telex: (062) 558- Goiânia - Goiás 
Mod, 1184 
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Oló- 

W cSindicato dos ertipregados em Cstabelecimentos Bancários 
NO ESTADO DE GO IAS 

DEPARTAMENTO - JURIDICO 
.. f1s.0 .................................. 

01.09.81 - Cr$ 23.942,38 (Cr$ 17.109,80 de ord. base, + Cr$ 563,00 de a-

nnio, + Cr$ 5.969,58 de gratificação de funço, + Cr$ 300,00 de média 

de servs. eventuais). 

01.03.82 - Cr$ 35.175,66(Cr$ 25.164,00 de ord. base,+ Cr$ 1.128,60 de a-

nunios, + Cr$ 8.583,06 de gratif. de função, + Cr$ 300,00 de média de 

se'vs. eventuais). 

01.09.82 - Cr$ 55.758,05 (Cr$ 37.911 ,08 de ord. base, + Cr$ 1.128,60 	de 

anunios, + Cr$ 12.718,37 de gratif. de função, + Cr$ 4.000,00 de média' 

de servs. eventuais). 

01.03.83-Cr$ 73.485,46 (Cr$ 53.757,91 de ord. base, + Cr$ 1.692,90 	de 

anunios, + Cr$ 18.034,64 de gratificaço de função) 

-Cf. comprovs. anexos. 

Na qualidade de bancaria/sub chefe de seção 

esta a reclamante sujeita a uma jornada especial de trabalho de seis ho-

ras/dia(CLT, art. 224, caput.). Entretanto, nos ultimos anos de vigncia 

da relação de emprego, 	trabalhou 08.00 horas diariamente: das 08.00 	s 

18.00 horas com intervalo de 02.00 horas pare refeiço, cf. falhas 	de 

freqLncia existentes em poder do reclamado. 

Assim, faz jus a reclamante a percepço 	d 

horas trabalhadas além de seis(02.00 horas extras diariamente), acrsci 

das dos percerituai s descri tos nos inclusos instrumentos normativos, 	coi 

repercussão nos domingos e feriados i ntercorrentes e i nci dnci a nas par-

celas 	dolrio trezeno, 	aviso prévio, 	férias indenizadas e FGTS, an- 

te a habitualidade da prestaço. 

Face ao exposto, com fundamento na CLT, 	nos 

entendimentos jurisprudnciais uniformizados pelas Sümulas nrs. 109, 151, 

e 172 do Col. TST, nas Sentenças Normativas da categoria e demais dispo-

siçes consolidadas aplicãveis espécie, P E D E: 

\-\OPS EX1RS - OZ P1 D J Nj 5 Z MENSMS' 

COM REPERCUSSO NOS REPOUSOS CF 

01.03.82 	a 	31 .08.82 	- 	si 	
Cr$ 	35.175,66 	

- 	3l2hs .......... 

	

01.07.81 	a 	31.08.81 	- 	s/ 	
Cr$ 	16.826,40  

	

01.09.81 	a 	28.02.82 	- 	si 	
Cr$ 	23.942,38 	

- 	312hs ......... ..Cr$ 	
95.771 	52 

	

01.09.82 	a 	28.02.83 	- 	si 	
Cr$ 	55.758,05 	

- 	312hs ........... Cr$ 	
223.O36,3 

Cx Postal, 210 - End TelegráfICO DEFENSOR  

- 	lO4hs- ..........Cr$ 	
13.462,80 

de Agosto - TelefofleS 2254260 e 2254328 	
Telex: (062) 558- Goiânia - Goiás 

,  

.Cr$ 	140.705,76 

Mod. 1184 



1! 

ç5indicato dos 	rn  pregados em estabelecivnefltos Bancar ios 

tb NO ESTADO DE GOIAS 

01.03.83 a 22.03.83 - s/Cr$ 73.485,46 - 052hs ......... Cr$ 

INCIDÊNCIA DE 052 HS. EXTRASjNIS 

SOBRE: 

Aviso prvio-12/12s/Cr$ 73.485,46 ....................Cr$ 

139 sa1rio/81-06/12 -  s/ Cr$ 23.942,38 .................Cr$ 

139 salàrio/82-12/l2 - S/ Cr$ 55.758,05 .................Cr$ 

Férias indenizadas-12/12-S/Cr$ 73.485,46 ..............Cr$ 

Farias indenizadas-01/l2S/Cr$ 73.485,46 . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 

FGTS- 8% si vertas salariais supra, com liberação pelo c6d. 

01, c/ + 10%,pena de conversão em indenização .........Cr$ 

TOTAL PRINCIPAL ............. . ................ Cr$ 

48.991 ,28 

7.980,96 

37.172,72 

48.991 ,28 

4.082,61 

54.577,19 

I. 

PRINCIP/\L + CORREÇ0 MONETRIA + JUROS ................ Cr$ 	1.727.665,53 
HONORRI0S P/ O SINDICATO ASSISTENTE .........Cr$ 	( 15 % ) 

07. Para tanto requer a V. Exce1ncia que 

se dfgne determinar a notificação do reclamado, endereço indicado, para 

comparecer à audincia que for previamente designada, purgar a morasa-
larial, pena de condenação em dobro, conitar a presente ação e acompa-

nhar o feito at final decisão, pena de revelia e confissão, quando, co 

mo se pede e espera, deverã ser condenado no total do pedido, acrscidc 

de correção monetãri a, juros sobre os valores corrigi dos, honorãri os ad 

vocatTcios a serem revertidos aos cofres do Sindito assistente e de - 

mais cominaÇOes legais. 

08. 	
Termos em que, protestando pela produ- 

ção de todas as provas admitidas em direito, inclusive pelo depoimento' 

pessoal do representante legal do banco reclamado, pena de confissão 

e dando à causa o valor de Cr$ 1.750.000,00 (Hum Milho Setecentos 
	e 

Cincoenta Mil Cruzeiros), 

P. Deferimento. 

Goiânia, 01 de julho de 1.983. 

Pp 

J)r. (JI2J.O11ÍO CYZ1DCS 
JVUiIa 

j u Çdtco Sind. Ba21c15r1 

- 	A3AB.GO. 6240 . CPF 149137471 4  

48.991 ,28 

4 

Cx. Postal. 210 - End Telegráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 987 - Ed. 28 de Agosto - Telefones: 225-4260 e 225-4328 - Telex: (062) 558 - Goiáffla - Goiás 

Mod. 1184 



OUTORGA. 	MARCIA DA CONCEIÇAO MACHADO, brasileira, solteira, bancaria, 

ir 	residente e domiciliada nesta CApital à Av. 	Jos 	Moreira de Miranda 
n9190-VilaSAntaTereza.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

ÜUTORGA[» 	8 mh o do Ei .4. se 3s, o. c.ou)ro1; DAYLTON A(CHILTA SILEIoA, 

D[L/\TDE .i 	S 	JRA1L•A CENT4, i.NUE5 	JIA [ :EZENDE, /O 	NIr: 

REIR.A e 4 sEO ILVE 3 P4 OOH$ a 	pr 	: ros sados e os 3 t imçs sol 3ei ros 

•ritos na OAO.-o:., 	as a:1.rc. 1.1?, 5.091, 	83, 203d, 	e 
'oc sivars:te 	a qoa 	aIO as 	udos da; .indicaL a:s 3preoados em 

Lstobe1e - •r:t.as O 	no 3a 	3 	.'ae1ecidc 3 	ua 3.us 

aiO 	cl 	 L nS1 3V 
R'iA L[ o: 	Vi0Ri3'i EaaPFA 	. 	 CfPNEIR.3e HELER 	LVE3 	t\ rç(Oa. 

brasi ie. ;ca a trs p'm 	rs 	'05, O 	.. mc sol tei co, adcacdos 	in:;crí soa. 

na OAB. -41 	 h os n3r:ierca: 143 	331, 1 23t a: O AO Go. n9 2. 124, 	respecti vaa 

te, àdVqc:O au cC:TEc Con oae:";ç;3o Nac oca 1 dos cabal hadoro na Erpresas. de 

Crdito, :.ataheleoida no Fdif7:o srae1 	nboiro, 59 andar.  

OUTORGAPD1 ...... H3 	OS SEGI INT3IS PCDLOLs : lEr 	- 
r•r 	oro e os E.: :ec 	i 5 

transig r. dosisti 	acordar, 	a. :Lse:s 	 firmar ae::roasso. 	d3.di 

car bens a: praço ou 1aHl, 	o , '.; e a 	saciar aceo t'Ob:Hh :ta se 

do(a) oris. aarte a se 	inoor:,.; 	a 	íesf 	a isa: BANCO BRASILEIRO DE DES- 

CONTOS S/A. , agncia localizada nesta Capital à 	Av. Gois, n9 414 - 

Faculta- 1 °.a, 	_ r...: 	., 	 .•J 	''. 	 » 	. 	 ;. 	 .. 

dos Q od€ra: descr tus 	coma:. ao: 	 :' 	r:eaeo do ou: 

	

23 ia junho 	de 1123 

10 

...................... J ~- 
MRCIA DA CONCEIÇAO MACHADO. 

k 

r ftJ 	 .' t. O4&AUJ 



6. 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 
1 	

1)1 VISÃO DE PROTEÇÃo DO TRABALhO 

ATESIADO DE SITUAÇAO ECONÓMICA 

Atendendo a requerimento do interessado, protocolizado nesta Delegacia 

sob o 11 . 0 DJ  Ç 
, e para rins de obtenção da assistência judiciária, junto à 

Justiça do Trabalho, atesto, com base no que dispõe o parágraro 2, do artigo 14, da 

Lei n. 9  5.584, de 26 de Junho de 1970, q 

, residente naj -- --Jose' 	ji i, -IO— .. 
n.° , na cidade de-------- , portador da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social n.°C2.i7 .  Série 	......, à vista das anotações 

contidas na mencionada OTPS e das inrormacões constantes do requerimento acima rererido, 

não tem situação econômica que lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da ramília. 

de 	 de 19 

Chete da Seção de In 	ão do Trabalho 

J 
Ch!8 da Seçfto de laspeçio do Tabs 

Mat. 2.8151 - CI?. 

, 

Visto. 	WiISOn Bretoncs 

Diretor da Divisão de Proteção ao Trabalho 

,. 



1 DICO 

iÇ. 	 dr 	i 	0 	reqa dos em 1: Si. 	ee c mon t 

Bonc.eio 	Es tac 	co Gol 

MÃRCIA DA CONCEIÇAO MACHADO 

ro( a) 	solteira 

•Av.• •Jos •Moreira •de •Miranda 	n9 190 - Vila -Sta. Tereza. . 

co11parece .crante  

5.584 de 2 .06.70, 

heI) u e 	1 e 	E 	 i s t -é n a  

h a 1 h 1 s L a 

• [e rei 1 

	

23" 	junho  

Josu d 	& 
MRCIA DA CONCEIÇ1O MACHADO 

o r 	n E 

io De p a r 	me o 1 J u 	o co 

distribuida, a prestar,  a assistencie .1 'iH'Liria trabalhista 	reane 	di 

desde que entenda se 	a pretenseo do oncdrio:iusta e 	eqo. No co a 

de ser ir.terposta acao trabalhista os 'IlrIarEiriOs advoca[Ec ias dove''': 

ser postriedos na inicial KarL. 16 Oa 	o: 5.5)14/70). 

GonHc(i'0., 	23'junho 	'1103. 

SOJflfli fl1 	:vpr 	LSTABELE([ 

* 
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050150 FUNC  

	

NAL ASNcIA SEGÃO cAROO 	

NO 

	

CONTA CORRENTE 	 PERiono 

	

VENCEMENTOS/OESCONTO 	

/ 

	

0-3 	
COM PROVANTE 

NOME FUNC 
000150 FANC  

	

AROO 	 CONTA 	 PERI000  

_ 	

OVANTE 
r NTOS/OECONTOS 

_____________ 	
DE PAGAMENTOy 

E
(Nl'~11 FUNC 	

NOME FUNC

AGÊNCIA 	ÃO 	CARO: 	 CONTA 	 PERÍ000 

OMPROVANTE ________________ 	
E PAGAMENTO CÓDIGO FUMO 	

- NOME FUNC  

COROO 	 CONTA CORRENTE 
lONAL 	AOËNCIA 	SEÇÃO 	

VEN 

CO

CIMENTOS/DESCONTOS 	

PERAOS 

MPROVANTE 
CODIGO FUNC 	

NOME FUNC 	
DE PAGAMENTO 

 

REGIONAL AGÊNCIA 	SEÇÃO 	CARGO 

\F RNCIFU ENTOS/DES , ONTS 

COM PROVANTE 
 DE PAGAMENTO FCI"G' 11'1

ONAL 	AGÇNCA 	SEÇÃO 	CARST 

COMPROVANTE 
DE_PAGAMENT9/ 

- 

EGO 

VENCIMENTO 

....r.r,AÉASSUNTC 

(Y 

o 

o o  

o 



e- 

COMPROVANT 
FUNC 

NOME FUNC DE PAGAMENTO 

- CO 
PERtOO 

J KUVANTE FUNC 

DE PAGAMENTO  
rREGIONAL

ÓoiSo 

NOME EU 

AGÊNCIA SEÇÃO 	CESREO 

COMPROVA N TE 
CÓDIGO FENO 

NOME FUNC  DE PAGAMENTO 

f'ONAL 	AGÊNCIA 	SEÇÃO 	CARGO CONTA Oa 
COMPROVANTE 

CADIGO FUNC DE PAGAMENT 
NOMI FENO 

REGIONAL  CONTA  PERIGOS 

V N CIro' E N TO 5/O ES CO N TOS 

E  COMPROVANTE 
DE PAG/MENT 

000100 FUNC -- 

IONAL 	AGÊNCIA ARÇÃO 	CARGO 

NOME 	UNO 

CONTA CORRENTE PTRIQTo 

COMPROVANTE 
DE PAGAMENTO 

CODIGO FENO NOME FENO 

REGIONAL 	AGÊNCIA SEÇÃO 	CARGO CONTA CORRENTE PERiGOS - 

COM P P 0V N TE 

T1000 EONO 	--------- _ --- NOME FENO 
DE PAGAMENTO 

rION01 	
AGÊNCIA SEÇÃO 	CARGO CONTA CORRENTE 

-- 

PORI050 - 

- 	VFNCIMEFEF)SOESCONITC)E - -- 	 ) 

« EMPRESA  

1  COM P R OVÃ) CÓDIGO FUNCIONÁRIO DE PAGAMENTp 
NOME DO FUNCIONÁRIO 

0i 
REGIONAL 	AGÊNCIA SEÇÃO 	J 	CARGO 	1  ONTA CORRENTE PERÍODO 

EMPRESA 1 COMPROVANf 	1 [ 

1  DE PAGAMENTO 
CÓDIGO FIJNCIONARIO NOME 00 FUNCIONÁRIO 

] 

IREGIONALI 	
AGÊNCIA SEÇÃO 	1 	CARGO 	1  CONTA CORRENTE PERÍODO 

DE PAGAMENTO UNCIONÁRIO NOME DO FUNCIONÁRIO 

coMPRovA 

 

g

REGIONAL f AGÊNCIA 

- 

SEÇÃO 	
ICARGO 

- [ 

CONTA CORRENTE PERÍODO 

EMPRESA 	 COMPROVANTE 
DE PAGAMENTO 

	

CÓDIGO FUNCIONÁRIO 	NOME DO FUNCIONÁRIO 	
/ 

	

REGIONALj AGENCIA 	SEÇÃO 	CARGO 	CONTA CORRENTE 	 PERÍODO - 

COMPROVANT 

	

)IGO FlINCIONARIO 	NOME DO FUNCIONÁRIO 	
DE PAGAM ENT 

ANAL1 AGENCIA 	SEÇÃO 	CARGO 	CONTA CORRENTE 	1 	PERÍODO 

fEMPRESA 	
COMPROVANTi 
DE PAGAMENTO. 

rCÓDIGO FUNCIONARIO 	NOME DO FUNCIONÁRIO 

REGIONAf AGÊNCIA SEÇÃO CARGO CONTA CORRENTE PERÍODO 

VENCIMENTOS DESCONTOS 

TOTAL Cri TOTAL Cri 

LIQUIDO CREDITADO EM CONTA CORRENTE Cj 

OU 0..IUt MtIIOIIE O MAIOR SIGILO 

e- 



AL 

DMWESCO 
CGC 60.746.948 

 

1› 
Mrcia da conceiçao Iiachado 	- 

Goiania,23 de Março de 1.983 

Pela preente,comufliCemOS a V.3a. 9  que 

ezta organizaçao nao ixiais se i3IteresJa pela pre3taçao dos seus se 

viços. 
sini sendo,pedimos co'isiderar-Se des]4 

gada do aosso quadro de fwicionrioS a partir desta data,compareCO 

do em dia posterior a fim de rcceer o que faz juz,de acordo com a 

Lei vigente ap1ic.ve1 em espécie. - 

rt - rl1ir'Vrfl 

r. 

Ircia da CoiceiçaÕ 4  Lachado 

0  

MOO. 1089-3 - (31ática B8adesco S.A. 

1 
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RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

POR PEDIDO DE DISPENSA 

OPTANTE 	 L1 POR ACORDO 	 Ci 
NÃO OPTANTE 	

POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 	_J 
POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

EMPRESA 

ico Jo ou i0u 
ENDEREÇO 

ATIVIDADE 	 CGC/MF N 9 	 MATRICULA NO lAPAS 

cioz1 	 C0.746.)4VX)7 .2 	 L7(. 
EMPREGADO N 9  DA CTPS 

:i 	ta 	 .ac. ;d 32 • ç 37..G43 
REGISTRO N 9  CARGO ADMISSÃO 

EM .10 ....... /. .o 	...../.. 
DESLIGAMENTO AVISO PRÉVIO 	 DECLARAÇÃO DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÃO 

EM ../Q3 ..... /19.83 EM 	 /......... /19.... 	EM 	.10/03 ..../19.00 Cr$ 	73,4354G 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização. 	.............. anos 	Cr$ 	............................. 

Cr$ 	........................... Aviso Prévio 	................ 

13 9  SaIárioQt /It2 Cr.$ 	.......... 

. 	. 	. 	. 	. 	Cr$ 	............................ Salário 	Família 	.......... 	. 	
.... 3. Férias Vencidas . QtO Cr$ ........ 

Férias Proporcionai..2 ...... Cr$ 	.......... ..123,78. 
Prejulgado 	14/65 	.............. Cr$ 	........................... 

Prejulgado 	20/66 	.............. Cr$ 	.......................... 

Saldo 	de 	Salários 	............. Cr$ 	........................... 

Comissões 	. 	................... Cr$ 	......................... 

Horas 	Extras 	... 	.... 	........... Cr$ 	........................... 

Gratificação 	................... Cr$ 	........................... 

Taxa 	Periculosidade 	............ Cr$ 	..................... 

11 Mês anterior (art.9) 	..........Cr$ 	............................. 

Mês da rescisão )art. 9) .Q3/ 	..... 
10% referente ao artigo 22 . . . Cr$ . . . ./ 4.91.6,1) ....... 

Taxa Insalubridade ..............Cr$ 

	

Adicional Noturno .......... ......r$ 	......................... 

	

rS 	.... 

	

Cr$ 	.................... 

	

r$ 	...... 

	

Cr$ 	............. 

rS........ 

Is....... 

TOTAL bRUTO .. 	 . 	. Cr$ 

DESCONTOS 

Previdência . ................. CrS . . . . 5Lç)411 
Previdência 13 9  Salário .........Cr$ . . . . 2,204,56 ........ 
&liantamentos . p .............. Cr$ ................. 

4,L 	
Cr$ 

Cr$ 	 CrS  

TOTAL. LIQUIDO ................ 7$ ..... 

Receí da firma acima a uantia líquida de Cr$  
..... 	

I 	/2 C 
em moeda corren_t do país, 9u pelo cheque visado n° .. . 	 . 	 ntra o 
Banco ........ 	 . 4 .....9. . Q. 	. 	 , como pagamento d meus dirkitos 	re 	ão 	ntratual. 

. 	 de 	 19 03 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 	 E EGAD 	 TSSOA 

EIIJ FGTS guias 6 últimos recolhimentos, inclusive sobre 
o mês da rescisão, 1 0%. quando for o caso, computados 
juros e correção monetária; 

Autorização para Movimentaçâo da Conta Vinculada IAM) 

LI Pedido de Dispensa (3 vias) 

LII Rescisão (em 4 vias); 

LII Livro ou Ficha Registro de Empregados - LRE; 

11111 Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

LIProcuração. 

MOO. 1.389.7 800 bIs. 100,1 .03/80. P000381 . GRÁFICA BRADESCO 5/A.  

REPJ 

,3&IstldO rtO 	
.. ,,,' IOfl 7 

500. da C.L.T. ftcardO 
0dldO do empregado, o seu 

.39 reclar1r quaqu9f par ela fl 

a ou paQaarfleflor.?,/ 

1 
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cio tocioi 0c B -mco;: cuc opor&m no :tacio de CoiL;) , e 	j 

	

;:L1iu. ;/í 	 e 1nvcicno ;  

Créditogianci::en o e Ïivct.ren o ; i;roe O O or:.'c 

t, 	 (C \'- Miliáw100 d caJ)i( ; Cia 3aciran;c3 Ile invoG 

:ct;o; 1;3i.-. :nco 	::aJi.1eo dc T)oocro 	3,/A; Iincoir 

	

C3CC $/Á Crcíra1 i:cora /A; :;cona:co 	Crio. 

. 	 o 	 i::c; Crd.to i1inanic:Yo o 

-prY 
lp 

o; 	 r 	 c,  n 4j o ü Invoiti.no 

C 	 .O Dríüi 

	

1e Lvoc r1o; 	cca2:nac 	Crito 	 o 

irYt 	 insa 	Crito, iinacon;o o Invoo 

tjocit;o /A; 	oi /í 	ocicdado icio:ool de Crdio ritc:o 

ocnto o Inve ot.oc:bo; C c:iind Pinanc eira 	2inanc cira TCI ; )ia' 

i1 	i\rç ;:no; 	:Lnanc cir 	coso 	 fra- C' 	to 

nancicicnto o f.ivesIo oï;o; :Trolco 	di 	Jora dc 

loa e Valorc o; mi"; o inco cira 3,/; U!tLo Ilnonc oiro 

ju lbrusilei ro Muito, 	01 	 O 

ra ± O'000 ), 	 O 	 020 O 	:oa O 	C O 1 	o 
-.- 	 . 	

1 

o1u.c; CC - .a- Goa. co J
.'
:;:Uaçao co Goiac; Ga moro co (oi. 

to,investimcnto o ii3 :Lauc-nt o; ircxidi s- 	± ct;ri'ooi do a 	do 

O Vc,lo:oco o1oo 	c oncoiso. /jo 	c 000i. 	roi. 
1 

 Jioi1jrio /;;; ::ii-ia: mv :;tinerto ./u._ Cr-dito e 	n,:!c ao 

to; i:o-roomiaa-- Cor20tura do  WjtUjuv o Valoros o'o:U.i ri co 

Financiadora Cenoral  LMOrs,visando o roico doo 

at 	i do 	cto do 19;O e0 00 da con 

Vençao ao cries e Jcntonço. c:.va 

......':;.fl,OO 2O 	civir iceoo o o «e. deis 	ulco 

las es vicr, aan nGa pteOc,o é. Li n 0  67C0/79, C5UO 	do 

dezouccio colas ' \rj.r5 adicionzis Con )5 	caias (00 

do o j - 

i ínstmg20 do feito se arc coseu peranto 

Junta do Cc iliço o Juldanonto dc (ciaia :aco ao cbesocL 

1 (311 o, D:3:O'a imp, lha COICCOU poi oco nao cc orand0 aU a 

judo e 	lio 	occ te qua= . :occ: LA uu  

00 o:o- o cu o 	raro. € 

i• 	 çn 	T" (' 	(Ç r+Q 

(C> 	P] 	L) 	'Ct) o 

T'(( do . 	oTt:a' 	.oio ua 	io 	toado 

2 	 :2 Lo............ao - ice a i 	:,aLiai.iaJo 	1 
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do 	oiturto3 em  re1aço a ela, que no e. oareia 

COfl3O3O, ±ncJuive, i iroclor::ado o outro ic to 

O aCO1'O 	I'L:a(IO coL Uaa CiaJ crjrcaZJeOVa a 

353/358 e a (iofe 	do 1jdica;o doe Lancoe e dae crreeae qao 

rprescn1;aram iorum coJidas a fle 39 	5J.3, requerendo 1 
doejetencia da aoae cuanO a eproa co:c 

Levanran—ee ae cc inlce p: 	 re.0 dc 

c do Banco do Brae:L1 /; do JJZILITJT 	do CJIJ - 1".ira 

ccira da CL' IT• D IT TITT:To, e 	?i Cdi;o 1inrn- 

cno e Invo ir:cntoe 	 U;IO 

3/ 	CL ULI 	ILI0 da i:: cI:o:i 2RCGI 	do 

CO2O 	alea da c:cLueaC rOd1c O auic;flCla 

por UDÀII3, coeo antos conado 

Dc 	Ili'j2a2 1; ;eiva oo rclaçac 	a 

IIiDU3 3/; e a II'Ci 	OI 	en :anto que a O'I:B , 

ca audinoia ar ~ iU-  a 	i -';iei(adc 

11eonto a p1Ln.r do 	 12 

da com  í lcGitividadc i  arida por  

naoiccnto o Invc iecntoe 

- 	
]eritOri3adflO d.ve:cgem ce c:lr eeao da aaior parto 1 

doe reivindicaçoco,ilC 39, 4lO 422, 431, 452,-3 	1:edi1dO o 

acordo parcial acomodo, rara 	nanoT: o dircilo 	ico 	re-- 

CO:pOeiçaO. colLorial por apiicaçao da iei 	G7C3/79 eo1ro oe in 

Vole de voncimenOe 

LOuVO ro)1ea d 	 ce:-- 

O Ircer da ci rrocuradorio 	:ionel do 	ba1iO (UO CC p1Oi1Ufl 

dou no 	 da rooico dc odee an 	 C flO a6 

rito, pela ïroccdanCia pciaL (jJ 	.Ec, do ri:ee cc ro - ° 1 

ecb os nAso -, 4, 5, 
 

o i'ciai:6r-o, 

VOíO 

::re:I:Yeree. do 	 - 

ojoi;Oe, a todas na cetoira do ?arcoer  

flictio liblico do Vr abnUc ,  

O ?OO do r::.ci1 e -'L 	o:i.O aoc eoi 1 oe da cfl 

tiça Noa 	 : 	:Lei. a:. 7J3/(9 	o acode or 

JC' ali oc. VcOa 	.;O.C2CO. cT; dc 	. 	
aia ai 	o 	rea, o acH 

diroto
ie'oLo-- 

a 
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• 	 sujeita a essa depondncia o a ici no vedou o sou pui 

nOs pcCios co roajuso salarial e va adns or ];dos 

com en olv ieno das caprasas rclaciondas no rccrido 

i ne3 acomo oontLdo es -to e TrituçTial já se pra wciom 

or mais cio uma Vez. O Ear300r cio :ls. 3C1, 1;ormina por rcoomo 

cor a jnaplicaiilidado ao banco do Brasil o acordo ou oonvcm 

ço coletiva em ta::as superioras s 1eais. In.aplic'ol, pois, 

Us 	 didos ür 	 o vinculam ao Feto 

de as 	oneo no po ulrem o;r aaos no. 'saso crritor:iml 

uma ve cju.o aleaa nmo terom, na 'raa Qua1uer cLWeiocirJcn - 

to. 

Eu 	re nO Í vordadc dv4, como no caso da 

1 nanc eira :Ji:, porque ela mesma c firma ser roi;rCoCiYad, na 

rea, polo sou consorciado i:oo no opora na rcm, com 

eoprcrados do rosmo grupo que podam vir a se aiutinmrca es. dm-

rartamonto ostaxnuo. 

O fato, o1Ltrotano, do nO enorccio de ati.dacJcs 
• 	 - 

na are-a o/ ou a 1nenJsenC1a dc cmproadcs, nao levara as aruor 

tes nua1uor incmodo, porque no sero acionadas, sonde ccro 

	

UC se for O caso, a cuesaO podor se eoclsmcccr na uÇaO 	do 

curepriiaonto. 
! cxc J'.omo atbcm c requerida coa baco na 

nidado doo 	oitoncs Dara aiuizaresi o DidiO, 	'jiçmo 	ue 

motivos cuo aduzirei na aprociaçmo da 

proliminci 0oocnt. 

sGasa aa c sem passLva o ac. causam aCiTa ., 

mas, moio nom.O nuivo, apenas vi ualimdo dc n 6ulos difc::'on 

tes. 
Os 	ci iates, aio a-se, no podem pleitear em no 

no d.c uma C: ':;orim ç1uc rao representam e, ter outro lado, 	ao 

J 	cate s 7)05 nao t orou cmpraadoo da cmt oorim profi osi cum1. 

) rer: :antado 	lc :.uoorcs, 	roiom responder pela as.0, o ono 

seu sujeito :sciV 
10Tt1 	O iSSO ficou definido 

ui 	- diY0i 	- ; s 	2-2P e 3D,'oO) 	!o. o.iprosao da 

Lia 	 a si;.sto so cc:'cs dos 	os :[oasuiso 
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icato pr6prio, so í±liara e se fazca roproc-ntar polos indica-. 

*. os dos iipre'adcs c. : 	e1ociLontos 	ncrios. s prpri.ac 

citadas co con.td±zcra, a prQPcitO 	OCJX3. Cia de aita 

de Goi 	vC;, ' :; j  ao a1ear a llc;itiiiidade doc buccitcn1.o 

do gt)e 7  no exercício anterior, £iraou acordo 0010 

jVO cora c1ec 	ui •o1ator do Dc/05/79, no qual cc ano;:ou 	io 
lo acordo, tendo co pedido a exteacao dele ac cntao Juccitada:i, 

COOObO co pode oiprovar rolo v0 	Sdo d 	ic74G 2 co co- 

taleieci-adntoo cio crdito aavc do 3indicatc doo Dano co co10 

brraci araplo acordo cora o Jindicao doo Banccr!oc, tendo oido 

coto aplicado a todao ao oprosao d crdito financiaccxito 	o 

.nVetLaoi1t0r3, o onorac dc ora ado polo rcL'crido c 

De la paro ca nao 1orac altoraçao da naturorca dao 

cbacadao inanooac Derraranocerara aqaolras acoraao oaprceao dc 

erito cjue firaarcai o acordo o uc n:o arirara a 

	

da parte s  por ci 	:cciaçao dc o o:.oiia, ficando o 1criaLao 

ao ieraas redrar3 uosac aoo caoioc 

donro do;to 5 prprioo autoo rolo hro-oo a 

1I 	fi -racu acordo coa ao uocitantczq 
- 	Rojcito a 	Liao 

a1crando 	c poccuir 

Cilial na 'IDaco tcitorial e cor ilo{tiraa a rep:sontcyao doo. 

Usejtantco por nao cor cia 	roo.a baxicria. 

J JiLula 55 co e 	ao ecuiLarar os trabaihLLdc- 

res era fi.nanccir:w para c:oito dc? jornada do traba1io 

turabra polo c'IotcJ1.c cerca dos 	rioc 

	

rolo 	,t 	c 	er 3_ 0, Crl e cod 0o 

to a IJ.c;1t1io:.: O a 	 :a co ±.1ia1 Ou cOpar 	enu 

O ano levaria 	c'racia lo ao nu cntoncor da arccte, rcj 

to 	pr1irc:La:r 

Ï1ia:il. -O 	 : 	 rcçacn'cr coa oxclu;ao 

cor O O : i0c, nao pcdeiO cr 

cc;ia 	; 	C cc.cCilo. ocaccan c o rc:c onocco o 

o'i.' cc 	a. 	la'2c 	ciari. 

	

c o. 	ac:. 	 : 	o.ca.; 1jo.aton 

9 

À 

- a 
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i:antenho tou cntcndito joxpondido er outros 

enquadrando as corretoras coao ouprosas dc crcciito por-

que a elas a Lei faculta operaes prprias. dos Bancos ;  COLO 'O 

c(1)or dO)sitos, (artl7, da Lei 4595164). 
ijoito o pedido. 

o 
llo atendo ao nedido de aolicaço do acordo rirni-

do coi a conoaisa por ser eaoresa do crdito iaobilirio ? acor_. 
ao isOla(1O, au eronc1anac.-se (Las ítipOcses aLi eïoreJ Bi1I1 

das pela Cortes 

Passo a exaa;Lnar as reivindícaçoa expiioitand.o 

ac coao foriu1adas, o decidindo imitarianonte a respoito 

1TIGQ: 	 II T2 67O/7 

'Clusu1a_Briacira- Os e a'oolcc:Luentos do crdita 

coa sedes, iuliazs, sucursaj.s ou a3ncias que operar. no 	ta.10 

(10 Go1as concedeu aos 50W3 eunre[:ados adait±dos ato 31 de 

to dc 1CO nu anuente salarial do 15; (quinze DOl' cento) a titu. 

:o de aodutividade 

JJtero o índice de 15 	acoDendo o auraento do 4 

(quatro por conto), ocuo deferido aos uci000:Uo o ed.do 

Coa essa liaitaçao, adotando ur1soru noa iú Colenae 

- 	 'Cli1r-i eTuaca-  O auar;nto aciva concedido incidi 

r solro todas as parcelas salariais, quaiseucul  que sejam co l.  

tubo ou r6tulos que se Jaeo atrivaa, so'oro os oa1rios roaju 

tados coa as correçoo automt±cas fi::a1uo para o nas do narço H 
para o mfo dc sotoa)ro do 19C0u. 

O pedido pareue-me redundante ao se referir a te 

dos os salrios 2  qnaioucr iuc sejam seus títulos e rtu.loa. 

ca:'acorizaçao da vcr'oa salarial 	jurciica, nos tornos do art 

457da CLT, E o auiento incido, por loi cobre o oalio j 

,1u 

Coa ctoa oervaço, acoJJo. 

'CJusaT1.a ?crcoira - Paro, cada ano de scrvtçQ CO1. 

pbcto ou que vier a ser completado, ano a ano polo capre;adO 

as sao crp ;ador, som do'rido C. in° nonsalrient,e o soma 

a runeraçao ama todos os o:eitoa bcLaírJ, a cada e 

)mc:adO o. L tul.o do annai o a ;Lmm 	de ç 	)O OU cm vi:;m 
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• o de seicrliro de 179, dovidaaene corrigido coa base 	no 

or 1.1. do IP fixado para o rn 	de aarço de 1920, cur.'u1a - 

vaaento Coa O 1L. üO 	e3ta'OulCOidO para o LiGO do 000Li -. 

o de 1980, acroocido do perccnival do auacnto a quo se rcfro 

c1u.su1a priao:Lra1 

Pafoiico - 0 futuros roajuotariontoo do a-

:niO terao co:io laoo o fator 1,1v do LiiC estabelecido para o 

•3s da revisoo 

Defiro o anunio cora a correço pelo I:o, co:ao 

iido. 	aijlicc',çao do fator legal de correç.ao ou roajusto e,uo - 

ida salutar auo doflui da pr6pria pol:tica oaiar±a1 O c2ri - 

bunai j a deferiu assiu. no D/O30/79, recon 	cnto ;julado 

Indofiro, entrotanto a ino±doia do fator irod-

tividade sobro o adicionaL O elcacnto toapo do casa nZo so 

caia s circu tSnoias mao contriiuoa para a produtiridaJc. 	- 

ia taab-u se deliborou no roferido dic dio dos bancrios 

O1TLa-arta - . vignoia do auaento salarial 

• 

	

	fixado n c1u.3u.:La priroira scra a partir do 1 de secabro do 

38o at 31 do agosto de 19l. 

aooJiao ir3t a vigncia na conforaiciaçlo 	da 

'1cLta baso 

C1(aoula_uinta - Á critrio do eraoregador, so:aO 

nao coapeflsador3 03 auacntos OU aOfl.O 0s0ntanecs C0nCCdiC0 

o u.ranto a vigncia da Convenço anterior, ou ceja no poroio 

Q U1.OJ'79 a 	 o::ceçao, 	orn, ciataeles dccoï'ro11C3 

O CaOÇ ao era L;cl'al ou. nor aoreciraonto ou por antiguidade, tri-

rncia do localidade, cargo ou funçio, roa staaonto p01' for-

i do salrio a:niao 1o:al, cat paraçaO salarial, iaJ2lOtaCntO dc 

ma teraino dc 

Doí'iro. 	co 	nsaçao do z0fl0O ospontan000 podora 
4 , 

Oar a critorio do emprc:adcr. 

no di 	dio dos b icrios do 	o dc 
fr 

IJ jjso ja o docdllu. lca di•rso ersa va;agcra ostava 

' l-pi.da os acordo afliOriOTs fls. .'/. 

'C 	 .-.----- 	• ::: 	o: 	ncia do asralto ou a- 

O O 	r:adc 	 aïre r ou- OL 	ccu.io 	ranoiO U•-- 

de docu::ca Uos, iu: : lrios, 	c2: ro;adcreo p;raO :Ld - 

:t 	;3 -,a'o 	L0 OL 	coJo 	-;aOc lais 	)O 00.50 
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tos mil cruzeiros), dovicisronte corriíjidos cca 'oase no :;:c 1-

dL 
	ra O 	5 do março de 1930 1  cL)nuiativaraonte com o Illi0 para 	o 

ns do seem'oro do 1920, 	cririo do e:'ipregador, e por 	sua 

conta, tD.i3 	dcniaçOos pO0.OraQ ser asseguradas atravts de a 

lices de soguros eeciai". 

Doí'eri, fi'i:ando, ent.retanto, o valor da indeniaa 

ço a CC 700-0000D (setecentos mil cruzeiros), mas, o oricu 

nai, majoritaria ente, fixoi a verba eta Cr$ •1.000O0O,00 (um ai-

1ho dc cruzeiros) a ser reajustada como pedido, í'acultaado 	e 

seguro das inden1zaooc0 

O sa1riO dxiimo oude irigrossc 

na carreira oancaia, a título do ordenado, no sora inferior a 

iortaria, Contínuos, Vias, Limpeza o 	somo 

lhados, C 350000 cm vigor no mo do soteaijro do 1979 7  dori 

daonta corrigido com base no dator 	do n:c fi:10 para o 

rns dc março do 1930, curaulativamonte com. 1.1. do L10 estabc1, 

cido rara o ias do sotiibro de 1960, acrescido do porccn;ual do 

aumento a cimo se refere a c1usu1a :oriae±ra . . 

1T'unçes de scriturrios, Cr 	.O00,0 (quatro 

mil cruzeiros), cm vigor no ras do setorabro de 1979 dcvidamcn 

te corrigido coa balse no fator 11 do i10 Tixado para o 

de março dc 1960, cm 1ivzaaento com 11. do 	cstaoolcCido 

para o us de seteabro de 1960, acrescido do percenuai dc au 

TflCfltO a que se reCore a c1usu1a primcira 
• 	c,i 	mc de 	-a e Tesouraria, Cr 4,400 9 00 	cm 

vigor no ms do setembro do 197 -9, dovidamente corrigido co: 

so no fator 11. do II 	fi:ado para o 	s de março do 1900,cu- 

mulati;ramente coei L1. do ILC estabelecido para o 	s3 do 

bro do 1920, crescido do percontual de aumento a cju. se  rcfcro 

a c1ulta Tr:soira 

rrafo trico - Os 2a1rios mínimos eu do i.igrcs 

140 

	

	
O do ao tra'a esta ciusa1a sc.rao corrigidos scmcstraJmontO 

coasoante o IC, acrescidos da prodativaemde legal'e 

• 	sim, defiro. i a mana Íençao das co 	vi;Anies 

Ct O reajt tamonto o o aumento previstos na Lei n 6706/79. 

- 	 2tas fai>:as 	1ariais aíniaac foram adotadas n o s 

aLCs ro1r 	 o jao ao ma:1 ordo 

;:acos css co vo lorco, devidamonto r. orrigido , Os 

-; ;r.or 	;: 	00 	?cridade da lei  
1 
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ttC1uL 	 - J 	tií'iCLÇa0 iara 05 ocupan - 

• 	tc da3 fanç ' es do Caixa, CoiIJox1oac0 dc Choques, Inf  

Cadastro, Concrentoc dc 	onatUra, ocanograLC3, itepassa- 

Tran ortadOi5 do umer&riO3 o, iara o cxorCeflte5 do 
aore e  

• 

	

	carGos dc coni?iança sor paga, no animO, a base corrOsPOfldOY- 

te 
a 5O, (ci Lnta po cento) da reuner-9a0 rrce1u polo o- 

cupane aas 
Defiro, com resiçoosPa tanter o critriO vi 

e revisando, ils.43 e 77, it'ca 	, qual o dc estabeiccor 

o que ezt pedidO na base mínima dc 1/3 ( 	
terço) do calriO 

dnimo de inGresSO do Caixa, e pa'a as catOGOria 3  ali cspeCi-

cadas 
- Por ocasiaO do orimeirO paGamento 

a corroçaO e do aumento salarial previstos nas clausulas anto-

riores, cada empresa, filial, saursal ou arnCia localizadas 
lf 

no stado de Gois desceu 	compu1soriJcfl 	dc cada um do 

seus empreGadosç a favor e paa CrditO ds dicatOS doo 1an 

eriOs sob cuja juriodi o estiver a doDci1dnCi-C a impor neim 

equivalente a 1 (quinze por conto) doo valores corriGidos dc. 

priaoirO ms do vincia deste in rumont0 co toto mxi.mO dc 

Cr 6OOOO (sc.i5contos cruzeiros) cada 
d conribaiÇa0 do 	cC- 

•1 

ca do e 

ParrafO n:oo 	Cada SindicatO suscitante dcpcCi. 

tara ou d tinar 3O (trinta or ccnto) do total por ele

cadado, 1g forma desta clusula, para a Todora o dos 	PrOG - 

do ea Lstabo1ociU 	 Timao 	ri 	Gois o 

C1ia. sta, por sua vez, destinar 2O (nte por cento) do t 

tal por ele arrecadado 	oedoraÇa0 iaciC11al dos TrabaJ1ad 0  - 

ros nas nDreoa dc CrdtO"o 

Deferi a clusula, porm co:diCiCuafld0 o 

a expressa aquianCICía do empreGadO. 

ntTcta1t0, o e. Tribunal a deferiu, como podidO , 

cem restriÇOS,, na estoira dc outras decisOC que V 

do o doontO. 

	

Cia PCim7. - Picam liberadoi 	dosiÇao do 

ifld1Cat0 
sem 'cjmO ro:.norat0 o o do temO do 5eiço como 

CO e ive3sc.c:1 cGoLLvO c::co:OciO do 	as 	•°C IIaO 

o 	tmJe 	inclm.VC 

OO]OO5 c ]etr:i CL de fu ;J5 	 uma 	ÍCO 1 2- 
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]. de 
auarenta por cento do a1riO percebidO, os ocpregadO3 

ia1 ei efetiVO eerrCiO dos carros d Diotoria 	
(10 

que eStc 
 

	

g 	jdcatO dos 3ancr103 no stauo do Gois (i;3), cocidora - 

dO esses Diretores para todas as o rosas que operai no Lstado 

1 dc Goi3". 
A jyjndiC3ÇaO 	a Liesa consaj3Zla nos acordos 

rcviSdOS, aplicado t3 uscitad 	pelo V. Lc6rdaO alitcrior 

0oníic'-oO cio uaa conquista dos eaproad0s. 

Ô 
tfC1ucU 1 a 	ca 	±rei 	ic 1iboDO 	* 

siçO 
de cada sindicatO dc interiOr, ua Di'tO1', salvo o 

do npo1iS 
que contara coa 02 (dois) Dirctorc, excrccntos do 

suas nÇOO 
e tivas no raO indica1, sc rrejUsO rcaancra- 

i triO 	
tacfl e do teapo de scr\9O referidos na c1usu1a u

11 

teriOr COaO se esbiVO55e1 ea efeiVQ exerCCiO dc suas 

1aS e rosas, aecliante indicaçao dos respooti'02 
3indjCCtO5" 

osso pedidO 	o nesaO corsaai0 pclos pri 

c{pioS acordados antoriOraeflte. 
I,ntcnC-O, do±'er1nCtO- 0  

Caso sejas- eleitos 5Ti 

cios que traa1P3.s- nas apresaS, ucursai, 	
ou 	- 

Cias loca1iZaa'3 no 
T stadO dc Gois pa inteCrarem as Lirc- 

rias 	
PdcraÇaO dos Banes-riOs do T:stado do mas Gerai-° 

e Bras:tiia e da QfOdCaÇa0 :s-monal dos 	ncriOs COfl»tCC CO 

ead cr e s li'oorarO at 02 pro 	
(dois) fUnCiO± 	para cada -s- - 

das 	tidado uonciofl ao, para a Dirctora da reraÇs-0C 
	do 

.ual foaa, para a 	odora-, oca 	cjui 

\TaIaofl5 e  do torapo de seriÇ0 referidos 	clu.oUla dOis- - 

COaO se estiVesses- no efetiVO exorc{Cio coferid05 aOO que O -' 

s fuiÇ005 nas mprCoaS, para que exercites- OOWJ 

tc)Ci nos áros ciadOS'. 

Iguais-ente aqui ocorro a tanscriCs-° do ura 

la CCnO2d rolo acordo expirado, anlicadO s uocitada5' 

Atenuo' 
as-t0ii000 O! 

tOfltQ roaunerado ao csreGad0 e 	aailO, para 	s-lÇao 	e 

taoo escolares cuo coaprovadas-Onte coincides- coa O ora0 CC 

tt'c, csbondo ao s-pd0 avLsa 	
es-prosa oca a 

L'j anteceJinCis-'. 

Lcol°, desde ouc o ça'c:s-dO aiC SOU 
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necessidade do afastanento, cora 43 horas d antccedncia 	e 

gue as provas se rea1±ze' era cstabelecitaeflto dc ensino oficial. a' 

rccox10CO3 profi.ssional 01.1 rroíissiona1izante. 

11C] i lcia uarta - 	etapregada gestante 

yda a dispensa, salvo por notivo de falta 'ave, at 01 (um) 

ano aD3 o partou. 

Defiro, era parto. Ccncedc a garantia do ern.prego 

c;ebaflt0, Cono eta outros pronuiioiaiiefltOs 	u, p9r nais 60 (sc 

senta) dias al&i do traino da iicena providcnci.Tia. 
ttÇ1n'í_.uinta - 	'icara assegurados todos 

03 direitos, cl.usu1a e vantagons da Categoria irofissional ccn 

soguidos era coravonçoes, Acordos e 3cntonças iioraativas antorio- 

	

- 	 . 	 - 

Concedi, eta parto, rooriL:indo as conquistas cju.e trk  
Iris constantes do acordo revisando qux foi aplicado pela 3entop. 

	

ça Noraativa antorlor. A 	eta GizaçaO das vantagens j obti 

das el ao ro1eiO das nsaas, evando-se 

a propsitO. 1a se pode manter una 'TaUt.gCta j;erdida no toapo e 1 
que, eventaJac-flO, possa ser invocada pelo interessado. Isso 

acaba por introduzir cletaonto surpresa, impr6prio à indispefls- 

Vel explici-taçaO dos princ{pioS noraativos. 

O e. Tribunal entendeu prejudicial a 	st2?iÇa0 

que fiz o nantove as eo1quista5 anteriores, dc nodo gonriCO, do 

ferindo o pedido corao foraulado. 
t101: 	 s enresa5 sue doixarota 

., . 	.. ._. 
dc cuta1rir quniquor oorigaÇaO do fazer, previstas neste jnstru-

trefltO, ficaraO sujeitas ao pagamento dc uma malta equivalC10 a 

01 (un) sa1t.riO ranino, e roverter eta favor de cada emprc5arao 

cotra o qual se cfice2 a infraÇaO ou. a favor da n 	 ri 	Int±dadO ;io. 

1 dical se for esta a Drejudicaa. 
RceitO, por entenuor otostatTa a clusula,C0n - 

Uoanto meus pro 	ciaCr0s anteriores a orop)GitO. 

2-  

a) uantt no emprego a toaos os empregados, sal- 

por r:oV0 dc falta greve, durante a vigncia do itrumCt
0  

Coletivo; 
Denego. I:;:V1 a i osiçO de regras, quando li 

r1Y1cj3 	 a .r'UitO ! liberalidade dc se retJi2g.r o 

	

do tre .LO Iu 	 ;•.' cli ixiada por )sntdnçafr C 	uLI 

.4 
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•a j3TC 	por xisir a encnCa. 	 - 

b) Gr iicaço costra1 ou±va1enGe a urna rcnuno 

percebida polo epreado, . poca de eu paarnnto; 

Zisa ra .í'±caço, habitual ocncra1izadaonto r 
polOS Bancos, nao C hist6rica entro ao deaais o:presas 	0,0 

crd 	E rÂao ha 	 ivO, a respeito, na 
- 0 	 recedontc nor ati  rca das 

oiinadao in OO1raO, nao se tondo couprovado o paaaonto ha 

1tua1 da V0ri)a polas 3uscitaGao 

Os (lua  j. receboa t. o seu direito Carantidociuo 

s ouo 	o rocoben po(oro se srrir do ouoo tIciOs pa ;1ei 

te.-ia iao atendo 	;enera1izaao nesta oo9a nor tiVa n t c n  

o) onpio:entaçEo da rcraço do cproado aan 

do estiver e -,:i cozo do audlio dccça polo Ii 

Encargo oalariaL ue se pretende e que nao se podo 

iapOr Ba entond entoo diretcs, sin a cos.p1os.cntaÇO da apo 

contadoria podo ser 	taoo1ooi 	ccs.o, 	s, j 	fzz au al- 

ns Bancos 

ejeito0 	 - 

) In luoridade dc 2 	sobro a ronunexaçao do pcj 

oa1 cjue taanuooia nerrio; 

Á ap'o do fator insalubridade o a obriaÇO de 

pagar o respoctivo adicional, decorreu da obedi ncia a rccrao 

1eais cspcciaisc 

Desacoibce 	 - 
o) 3al:irio do su b ito es. idntico valor ao do 

eUOotitU±dO ?  rnosuo cdO osorror a diri1c3na d; 

IndoTiro ;  nos toruos pos :lados ;o coriro a 

dado salaria 	ando ao sub ituiços no :orca eventuais o 
1 	

1 

nao se i oLa:u as hiotcseo do contraçcos de novos enprcíadOo 

para os luLJtros dc c; os di onsados ou dosvi nculados a  

quer t{aio 	ssa realidade dcroa, sondo libosdade ptroal 

rncss.o a s :rcssO do cardo va - o, cuanto 	is a li'oorda dc dc 

.1 justar novo: 	Lrics cu e abolocer oUa3 aiTao, Oi)OdOCl(ias T.5 

t 	.1 	 -4• -  + -. 	,- 
-•-' i- 	-° 	v -  

- 	ora. e tracrdinrias t:a 	hadas pa ti;as na baso 

de 5O sobro o - Jr 	bora ncr..n'1; 

je:'c::. :Cr cdor rnic.o o CitOi'J O 1c;ioJ-aaC' 

rcairc±tO cia coa. 
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Por taioria. e rcanto, o o. Tribt'-nal concedeu o 

crccfltUal, ao f 	a:acto e ser m{riima a prescriÇaO 1ea1, 

cdo ser diiarada o que foz, 	taba para conter os aspccos 

	

1ficOs 	corromtos do a'iuso das jornadas extrase PiXOu Cfl.- 

trotantO, o a 	ona:L, cm 2O para as duas primeiras horas, 4.Q, 

para as duas 	jtontcs e 6O, para ao xccdontes de dez o — 

ras. 
O adicional maior, desoncorajaT o abuso, evitando 

diminuio.0 da oferta de oprco e a prejudiciais jornadas 1  

diJ.ata das. 
ri 

Proiiçao dc rc_ccntrataÇaO do trabaL'io craor 

dinriO 	tual; 
O c Triounal, face ao acoDiaentO da rcivindicaçao 

anterior, julcu coto podido prejudicado. 
Validado dos at otados mdicos e odontoiicos 

do 3indicato para j 	:icaçaO de aCa do erprojado 

1coL 	e.a terao. lerao valiLade os aLesads sus 

de que os serviços ::dicos o odono16j-COs prestados pelo 

dlcato, o zcja 2j  cm virtude de convanios cca a 	eVIdErO1a - — 

cial. 

j) 01 	oriedado da jt if±eaçOdO 5GO ;:01 c — 
ri 

ente nas doisoocs por justa causa, dsclarmdO a falta coa°4 

da; 
Defiro a cr atcio dado da justificaçaO dO notivo 

da dispensa, 	ando ccnseqticritc do justa causa, dovofld) a coa 

fllcsçao ser 	51C por escrito. 

j) c.a:entO dos dias uo ultrapassaram O vCnOiaCL 

e 	 ri 

do xioo i:cT.O .00 cases do rescioao contrtL' -al 
4' c-aO aver cçuJ:ioC n peicO. ao IOs2O a]. — 

	

O 	 A ultrapa aOa do prazo do aviso 

	

° pode 	:ar o 	nnoias divorsas 

::lo 	ssim e' podido de closi 	noia do aac 

Ctra 	 r ;ando o do 	c ntC as cta3 sOi)i'u c:. 

O. 

no ouc coahcr, o roju:LadO 	56 	do 

.-, 	 :. 	O'i:C.1'J, na farsa da lc:- 	a prova 0 L• 0  

	

o n 	 . . e 	 de o 	:riacnto, corde ande ao 

L;as pr:- 
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Funclacnoz pelos quaio 

ACOi)IJ os Juzco do Tribunal oional do Tratalho 

3 io1o, ei 3ecoo P1enria CrdiraÇTia, som divcrEncia , 

roje±t' as proliainarc-s de cxclusao da lido, a de iloiti- 

-j&ide de parte, ativa o passiva a dc carcia do ço acu:La 

com i1o;it±aidado 7  arida Dela hercantil 2inasa e o podido 

dc exolusao formulado pala otropolitana Corretora. Polo voto 

cIo O.osetoPatO do 	O. Juiz Presidente, na oriforaidacIe dos vo- 

tos prOfor.cOs TY'lO 	IO5. Jzcs 1c1 ar, C-ustmvo 1'ena do :Jt 

arado, Jos 	otscn do Lelio e crxiando Posoa Jnior, no aton 

dor ao pedido de ap1icaço do icordo firmado coa a Economisa 

Vencidos os cos. Juizes Revisor, CrLando odz'iucs Jetto,Jo 

\r±± 	o Jcs Ia5ter Chaves, auc- o aplicavam s uscit 

das nao acordantes. o merito o iribunal ulou prOCCdCntO 

cri parte 5  o iissjõ.io, nos coiintco 	rios: i) por maioria de 

tos, concedeu aos oaproados admitidos at 31 de acostO v o 	de 

iqco um aunento salarial o 4 (quatro por cento), a títu:Lo co 

prodivi 	Vencidos, em parto, os xaoa Juzcs C. 	Revisor e 

Joo Pestor Vieira, que conodiam o porcentual dc 3,5 (oito e 

meio po conto) e5 (cinco por cento), r DoctiVamOfltO, a 

tulo do produtividade 2) unaninomonte, dc-criu a incidnCia 

aumento ora concedido sobro todas ao Tarco1as 	1aricis,Ç5 

quer que sejam os ttuloz CLI i'tules que s lhes atribuam, 50-

bro os sal.rios reajustados com as ccrrc9OS autoatiCa5 

das 	o ::o do marçO o 	O T190 do oetembrO dc 1930; 3)sco 

diverncia, deferiu o 1uniO para cada ano do serviÇO CO:171 

tO ou que vier a ser comp1oaciC, amo a aaoDe1O cmpreLado 	ao 

flOSOlO eacadcr, sondo dcido e a;c acna1aefltC e i1d0 na 

D.emünora9aO pa ica.os os ofitos omio, a cada cmprcadO, no 

imnorte dc C 	300,C3 (trcoo:.bos cru: *rs), cm \ri or no 	do 

setembro do 1979, dovidamoato corriid0 coa base no fatOr 1.1. 

do IPC :?i;:ado pora o ms d março 	19 CO, 0 :u1i 	ente coa 

o fat or 1, dc 	cstahod0 .arm o aa do setemb'O 	dc 

1990, i 	ferindo, 	 . 	id9 ..:;i do fator produtivi.ade 

COC O 	C1O1 	 do o 	 act o 	- 

ci qu cs furo 	 nuCiito ti'.O Co:;C boo o 

trL'n, 	. a d 	Co vi,' 	a Co aa,mG s: nr.a1 

11 
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r° de 1930 ate 31 cio acosto a.e 1931; ) sem,discrepancia, 

CCU 	duo, a crterio do eaprcgadcr ;  scrao eu nao cor.pensadoi 

auaentos ou abonos espQfltfleCS concedidos durante a iicia 

ConvenÇO anterior, ou seja, no porodo do 1.9.71) a 31.00.3J 
'4 	 '4  

xccÇaO, pOro, daqueles decorrontes do prcraoçao eu cra1, por 

crcCi1L'fltO ou por antiidade, transforncias cio localidade 

car 	eu í1fl9aQ, roajustarento por força do salariomnimo 1c - 

sal, equiparaçao salarial, iapleaento de idade ou tcraino dc a- 

prendisaCcu; 6) pelo voto cio doseupate do 	o. Juiz 	esidcntc, 

na conforo-ida-e dos votos preferidos pelos ros. Juízos cvi 

flor, Gustavo Pena de Andrade, Joc 	estor Vieira e Jos V!aster 

C)avcs, deferiu que, ea consoqtncia de assalto ou ataauo, con-

suaado ou nao, a erapreados ou a vocu1os transportadores do do 

c.uentos, nuacrarios, os ernpreadorcs paarao ndenizaçao ao ca 

prc3ado ou a seus dependentes locais, no cazo de rcortc ou i:ca-

Dacidade, na iaportancia de Cr$ .000.000,00 (uta aill:o de cru 

zoiros), devídamente corriidos coa base no IiP0 ara o w. .êo dc 

riarço de 1)30, cuaulaivatene coa o LO rara o rns de secabro 

de 130. A. critrio do eaproador, e pr sua conta, tais indo 

nizaçoes poderao ser asseuraCias 'atravos Cio apolicos Cio soU.'Oo 

especiais. Vencidos, CZ,  parto, os xuos. Juzes Relator, Crian-

do Rodriues Sette, Jos Rotsen do Le110 e ernando osoa Ji. - 

flor, cue fizavara o valor do sLuro  era C 730.030,00 (setocon - 

tos nu cruzoros), e o Lçao. Juiz Jos 	.estor L-ei-a,cj-'- 	--- 

va esse valor em Cr 1.000.000,00 (uu rni1ho de cruzoiros),no d 

nico; 7) - cr 'a±oria de 'rotos, aco]J(_u o oairio ::íniaO ou 	de 

ingresso na carreira bancria, a ttu10 do ordenado, que 

sor. inferior a: a) Portaria, ContEnuos, Vicias, LipoZa e Ass 

rielhados, CrC 3.500,00 (tras niil e quinhentos cruzeiros); b)2u-n-. 

oes de scriurrics, c3 4.030,00 (ouaro au cruzoiros);c)ui 

Ços do Caixa e Tesouraria, Cr$ 4./ rC003 (cuatrc nil e quatr000i 

tos cruzeiros), iraportancias essas em visor io m&s dc seteabro 

dc 197J ?  Jridaaonto corriidas coa base no fator 1l do IJiC 

fixado para o :as Cio março de 1930, cu: .a 	,aaonto coa 1.1 do 

IPI ostaeicCid() Dera o ms do sotcToro do 1900, acrescido do 

pereenbual do aumento a efe se refere a iusu1a primeira.':.- 

foieo: Us salrioi mnimon ou de isso dc que t1'a?. CL 

ta c1lujuia oorco co'ri[iCc's scc raJa:erito, cci oto o 

acrcccidc:i da prodt ivLC de lc.]., 1a íor:a Ci Lol (703/'7 	"n- 
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jO3, en.parte, os 	Juizes Ievioor e Jose Ilestor Vieira, 

qu o fixavam o porcentual de aumento a que se ref ore a cl.uzula 

eta 8,5I (oito e meio por, conto) e 5; (cinco por cen — 

), 

rcspoctivaacnto; 8) por maioria do votos, deferiu a rati- 
- fjcr3ÇaO para os ocupantes das fu.nç000 de Caixa, Compensaçao cio 

auCO Informantes de Cadastro, Conferentes de ooinaturas o 

ra os exercentes ao Cros de Confiança, qpc scra paga na 'oa-

00 cnita de 1/3 (um  ter(,- o) cio salrio r'mnimo de in.resso 	do 

Caixa, conforme critrio vicente e revisando dc flz,48 e 77,i — 

te 8. Vencido, em parte, o Exno. Juiz Jos iestor Vieira, que 

deferia a gratifica o como pedida; 9) pelo voto dodesec'tpato 

do Exo. Juiz Presidente, e na conformidade dos votos m 	 prof cri 

coo pelos xtaOs. Juízos I 	 ii e7isor, Orlando Todries etto, Jcs 

1ector Vieira e Jcs '.'aotor Chaves, concedeu que, por ooasiO 

do primeiro pagamento da correçao e do aumento.salarial previs-

tos nas c15.usu1ao anteriores, cada empresa, f±lial, sucursal ou 

ancia localizadas no :stado dc Gois. dosconar., compu1porim- 

cnte, de cada um de seus cmprca.Os, a favor e para crdito dc 

sindicatos dos Banc'ios so cuja jisdiçO estiver a depcnd 

1 Cia'a importmncia equivalente a 15 (cuinze por conto) dos va-

lores corriidos do rrimoiro ms de viancia dcatcin rU0, 

cozi teto mimo de C 600,00 (seiscentos cruzeiros) de contri -, 

1 dÇao de cada eupreado. Parro nico: Cada inciicatO SUS - 

1  Citnte dcpositar ou deir 30 (trinta por cento) o total 

por ele arrecadado, na torma desta ciL, 	a 

do mpreaacs emstabelecimentoo Bancrios do .n .ias 1ortJ-3 

GOiS e Lrasília. sta, por sua vez, destirar 20; (vino 	PC 

ócnto) do total por ela arrecadado i Coní'odcraÇao ilacionai dos '  

	

1  raba1hadores nas mpreas do. Crdito. Tcidos, em parte, 	O 

Juízos delator, Gustavo zona do .i-ndradc, otci ocD 

e110 e Fernando iessoa Jilnior, que condicionavam o desconto ? 

iO oposiÇao do empreL;uciO ate dez dias antes do prlaolTO paa - 

1  :.nto; lO)m icmcnte, decidiu lilorar a disposiÇaO cio in.i-

Cato, sc ~ 
ejuío rcaunerat&'iO e do tempo de serviço COCO 50 

ivcsscm c efetivo exercício de suas ftmÇOcs nas cI:TCSC , 

aerc_e-Lios - oos os direos e v;ons, nclJiO 

OS dc 	tras ou de fu oss, [:r.1nida Ua r;r iiCaC0 

ii do d 	 (1'cn 	rcr cç.:;o) cio 	'j:ri0 :)c)'.d0, os c: :-- 
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A CORDAO 
31/CO 

que ectejai cm efetivo cxcrccio docarGos de Diretoria 

jn(1icato dos :snc rios no 	tad6 do Goi 	(3':), o±ct_ 
esses Diretores DaTa todas as empresas que Operaa no :cta 

ii) com divcrncia, decidia liberar, à disposico 

c cada 5indicato do intorior, um Diretor, za.Ivo o 	do n- 
jis que ccntar coa 02 (dois) iretorcc, ezorcentes de 	suas 

unÇQC5 efetivas no ôrLo Jindica1, sem projnzo reaunorarjo 

í yintaofls o do toaco de serviço referidos na ciusu1a anterior, 

coco se estivessem em efetivo e::orccio do s.as funços nas o-

prcJao, Ledianto indica o dos respectivos sindicatos; 12) por 
1 unanimidade, concedeu que, caso sejam eleitos bcancrios  que tra 

balham nas aprooas, ucursais, Piliais ou nciaoloca1izdac 

no 12z 1Vado do Gcis, para interaroa as Diretorias da Federmço 

doi Dancrios do tado de Lanas Gerais, Gois e 3ras1ia e da 
Confcaeraçao aciona1 doe Bancarios - Contec - os eraprcadores 

1ieraro at 02 (dois) funcion:Çrios para cada uma das 3ntida - 

dcc mencionadas, para a Diretoria da Fodoraço o de igual for - 

a, para a oiuec.eracao, sm prejulzo romuneraorio, vanta.cns 

e do tempo de serviço referidos na c1ucu1a dcima como se cc-

tivessem no efetivo oxcrccio conferidas aos que exercem suas 
/ 

ftuiçoos nas apresas, para que cercitem seus mandatos nos or - 

goscitados; 13)  sem divergncia, autcrizou o afastamento rcm 

norado do ear do estudante, para rca1iaço de exames escola 

res que eomrovadaaentc coincidoa coa o i1orrio de trabalho,ca-

bendo ao empregado avisar à empresa coa 48 (quarenta e oito) h 

de 	 mc prvas o rca1ioa cm ec'loi 
rientes de ensino oficial reconhecido, profissional ou prcficsi2 

flalisonte; i-) nanitaemente, docriu . empregada gecJante a 	- 

rantia do eaprc-Go por mais 60 (sccsenta) dias alra do trmino 

da licença Drovid ci 	a; 15) o].o voto de desoacate do Lxmo. 

Juiz :2residcnte, e na conformidade doo votos proforidos pa103 

mcc. Juos evicor, Orlando odrios 2ette, Jos iestor Tio 

ra e Jose astcr Chaves, acrou todos os direitos, clau.sUlaS 

o vanaons da Cato;oria Profissional conseguidos cm ConVeflÇs ?  

Lcordo :o:ati\ras anteri.ores Vencidos, em parto , 

es mes. Jnscs iolator, Gustavo Pena do Andrade, Jos Rotoon 

o Tolo e :er:ands .Lossoa Jn.ior, que roctriniar' ao conquis - 

a; e otant.:s do acordu rsviaido qe foi aplicado r- 
la cntença o::ativa anscricr; 15) or maioria do votoc,vcncicio 
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ÁCÕRDÃO 
;_DC- 31/Co 

Juiz Joz Ieotor Vieira, indefcriu o pedido do uuita a 

se paga pelas caprecas que dCiXaTD cIO cü.prir qualquer cbr±-

açaO dc fazer, previstas neste instruient, equivalente 01 

() sa1rio 	niuo, ca favor dc cada eapro,ado contra o qual 

verificar a 1nrao ou a favor CIa L'ntiade indicai se for 

esta a prejudicada; 17) por rnaioria de votos, vencido o 	ao 

11Z IIcvisOr, dcnecu a GarantIa no caprco a todos 03 eprc 

Eados, salvo p01' Ot±VO de falta Grave, durante a vincia do 

jnstruncnto coletivo; 13) ior aaioria de votos, vencido o ::o. 

Juiz Revisor. deroGou a Crutific. ,ugao oeaestral eouivalente 	a 

ua reaufloraçao percebida pelo eapreGaõ.o, z epoca de seu po.- 

ento; 19) por aaioria do votos, vencidos as :xraos. Ju{zec o-

visor e Jos( ietor Vieira, rejeitou a co 1eaentaço da rcau-

ncraço do caproGado, quando estiver ca G=O de auxílio docna 

pelO I1Ai1; 23) por 	iiaidade, desacoLaa a incid6ncia d 

20, (vinte por conto) do insalubridade sobre a rcaunoraço do 

pessoal que manuseia numerrio; 21) por aaioria do votos, von-

ciCIas co ;os. Juízos 	sor. CJcs Iestor Vieira, indoo - 

riu o salario do oubstit'to ea ioentico vacr ao do su1at'i-

do, neso quando ocorrer a dispc 'nsa deste; 22) por aaioria de 

votos, deferiu o adicional sobe horas extras 	razao do .2 

(vinte por cento) rjara as duaz priacirashras, 4O (quarcn:a 

por cento) para as duas horas subseqJientcs e 	esseiita ror 

cento) para as que excodcro. de 10 (dez) hras Vencidos, 

parte, os rnos. Juízos Relator, Jos Rotsen de Lello e crna 

Jio:, ''o cena 	o 	iconai na 

xada ea lei; 23)  sea diverncia, considerou projudica 	a pro 

'oiço de pr-contrataço do trabalho extraordir.riO habitual ; 

24)soa discrepncia, conferiu validado aos testadQs LIJ±OC3 O 

OdontoloGico.s do 3indicato para justificaçao de ausorCia 	do 

erapreGado, desde oue esses serviços sjaa 	estadQs ca virtude 

de convanios coa a arovidncia ocia1; 25) maniacoi1to, defe-

riu a obriatoriedado da justificaçao do ato por escrito, n-u 

dijssos por justa cauza, dcclarandoo a falta coactida; 2) 

• 	por ux.auiidado, in2ofcriu o pa 	onto dos dias que u1tra1iz 

• 	rca o vcncironto do Lvico rcviO nos casos de rescisao conu1'a 

tual. O 	unal, ic: 	vsrnc1a, 	jocu o pcudo dc d 	- 

:çc cctra a :cc:oLza 	paando o desis cnt 
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ACÓRDÃO 
T.-DC.— 31/80 

s cuta sobro C 50.000,00 (cinq!enta mil cruzeiros), valor 

ora arbitrado. p1icce, no que couber, c Ircju1ado 56. ior 

ruioria de votos, vencilo o t'io. Juiz cvior, o Tribunal 

c1tOU ai caprOLa3 carentei fazerei 1;rova de, 	incaDacia - 

cc i1)ance1ra, no tcrrio aa 1oiriaçao vigente. Custas, po1a 

zecítaua, ourc C 1O.003,0.) (cento e eincjonta tral cruzei-- 

ros) valor ar'oitrcdo 

Bolo 1iorizon 

/ 
,t 	2evcroiro de 1981- 

1 . 

	
1 	 1 	

/ ;J;T03 

_L..j 

_ 

L7 
1 
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P/cou1'0I; :I0AL 

a 

1 
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l'bder rio, 
Pio. 

Dos 	Limites que a CçiitIlfflçj() e a 1 
o Oriliriaria F- stabe;ac.''ri 

í)iar, Prirrceo 	rue a Cnduiçao 	ett'- 
S tal 	s',ra 	eomo 	r, 	rrPijç.ao 	part 	quir 

te se dia"w e a Justiça 	iai Preconizada n 
e Atajo1Pj 

Co 	Pafcr 	Ncrmz1, o 	da 	Ju 	ç,r 	ia 
r(JLfl,U 	rnia 'ncon 	teujJo 	ut 
mci p")t 	 do trabilrio 	o Podr 

- Ncrrnei 	da 	Juctiça 	do 	rrhalho 
Certa OCrplc\ 	ada ari'o a 	tfi(liç 	tir,til 

o 	ii.' 	so udicar o etruin pr , 11 

e 
(o 	O Pocr Nr'rinv 	t 	i 	r';id(f 	um 
!urça() 	.fl3dr:'aje , 
ia 	Cair-,' 	irõi 	i Justici 	1, 11;QUu:ha 	1; 

O 	L'bJtiO 	IOO 	d 	um 	rna,-siq 
O) qit' 	erj 	'çn 	rrcC': 	diar 	nar-,, e 

'lierin 	a 	fLitÇ11() 	riacirt tio 	actOr 	Lurilo 
tiv 	Crij 	:anc 	s3brj:nr -- r, 	maIs 	rtrj 

- e 	ueito 	iS prersõc's Co na!ijreza 
precsanientt 	por Ser lua per p 	i. 
Oonstitutritj OnUnjeu 	: 	o 	acUar i 
o Poder Lqiito Corvbok , unar par sai 
nalui eza, 	: 1 30 	poderia 	d.1r 	printa 	Sur3, 
aos 	onflrtos cinircaIs 	e a.. esci,rn a m'- 
dida em que o pais se CnvQv 	A o 

• 
flora das condições 	de 	trsLs(ho, 	a coo- 

qwsm de trielhor qualIdade rio vida a:fy 
de emorcço, c-õo próprias das nações pai' 

adotam t) Sistema (ia 	lvr(i timpreso 	conto 
1- fórmula para compenoar o ae$tquiibr:o so- 

cal e oconàmico. 
a 

Partindo da c;oiscjen(izaio de que o Po- 
der Norinauvo n.o 	.e aneiias Uflua !linçOu 
que ama no va.j da lei tracailrista OWu , a- 

CI ria e sim urna função re, Oitenta criadora ao 
norma fio d,ca, fica niuito mais tOCil a corO 
prcc,s 	das IIOCIOÕCS (100 ornariam doa 
TripUrmi a Ro,ofsat3 do 	frababo e do til 
banal Superror do Trahrrro 

, Vos Limos qae a ConsttR- ,r0 Feri oral a 
a lOi Cird,njria 	srafle/eçern 	A 
Federal iii pua ri lei cspec:f,cr 	as h,r;otí. 

o ses era que as (icisões 	nos clSScL)5 cc- 
o etos, pedurOo estabelecer tinturas e corr- 
j- dições Ou traPalho (aO. (2, § 1, Constitui- 
1- .O F€-cterair 

A lei 	orLijnà1i3 declara que 	'rar35iadj O 
as neçocieçÕcs diretas enii 	empr;irft, 
res e 	 sS depois 	:ilsco, e uuo 
cabera à Justiça do Trahooio solucterar a 
Conftiõ (ad. 616, 	4:1, di (,L t). E cora iiipõ 
tese 	TO,)i_O ra rica casos Ce (ir e'e 	a 	ai es- 

• 	 s pectruz 	4a0--4 	ca 	Carrrr-eiOr,n , a 	í'r 	a 
Justtç.a 'ao irav~ dita' a SOliiç,'ro que 

S flua aos lntnrett,us uns 	rtÇanV''a e a c:on- 
rtOnc,a 	5er;,ai. 	Oufie 	hip)(.-r O 	e 	O no 

r- rirt. 	853, 	da CLI 	quando a aaai. 1 ,blci'j do 
1- Cinjrç. 	5.ilr'rt2d a 	nr;Iauraçao Co niaicri 
e COit 	o flOnn,i. 

• E 	ir 	cisc reSsaltar que a lei or una' 	co- 
de 	i 'troe' 	reStri;Ôo 	ou 	lin,es 	ao 	PCpr 
Nor motivo o o foi, por ex emplo 	no ao 	623 
da CLI, ao daor quo cera nula di pioro di- 
tOrto dispOi 	ou con•onç,5o tlue 	J,reta 
Ou 	inhl:tutornorqe 	COritrrie 	OíO6iCo 	ou 
norma 	di cc p tnadora 	da 	po 11 troa • 000rrórnlccr-jirr;ancelra do Cocrno ou coo 
cerrii'rrte A 	poloca 	S5ariil 	ri)rnte 	A sen- 
terçd norn'atrv, corno suced:noo do cor- 
VeriÇõo 	ou 	cl-rrrdo 	coletivC,. 	tracaSoOci 	ti- 

l. de obedecer ao mesmo prncrpro. 
S 

Alu,ilmente a amb.(iva rcrdnçac) do ri tipo 
3 Oa CLI, torno-s , 	prtç O:flOrttir Irrope 

r300) 	;n ra34) da Lei n 	b.703-1 	que usO- 

u 
L 	

o sarnara do 	Correções sorites 
tra 	uton.trca 	Na 	cnn oç.)a 	Sumi - sIre 

o Oca, da coa!, cornO o ali-ao 	cOr 	Lii, 
lc:pa 	lo Po'r 	trorrnal,vo 	oca, o ri-'-rOdC 
a 	iti.a: 	toirrica 	coorrõr,, ai 	ifldii:O,ra 
ri,. 	pr,'rro 	A Lei rr 	6 70i-7P, 	at-lcreu 
0 Sinlerro dá it - porcaçoo dieta, cem 313- 

1- 
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DIÁRIO DÀJUSTIÇA 
(,() SUI)I 	Ç 	 (JL ) PO(iOr 	Nor iij tivo 	j 	Jui 

at.o 	$ald raI . 	 con ç 	dO TJbdIho 	ro 	ocarip• 	OS aUI,lii1p5 ;alarias cuin l)j 	nO pro(jUIvId) 	) ca 
principio 	. )n6mic 	da 

eSecia is de 	traba'ho 	Instituidas por 
!to,l.l u 	uItJ, 	Ôt•S 	 ((d()!t 

No 	ostará 	a 	aritrça 	flor- acordo 	an(ciorqS 	A 	co : 	
. 	

A Lw n 	b 708  T, 	clara nu 	'tpos lO 

flhWva 	rtr buiri(lo pdra que aurnn 	a ro- 
' 	aIIvI(I(jf) 	(1 

rio 	a Cursolicjaço da 	Le13 do 	frab, 
1 	QJnl() 	O t 	SIdbOIOCI1(.nl(J d 	i Stfli 

	

fl()-d-Obra com 	(lIp(r15: 

	

('rr1pregdOs que poSsuem 	diri10 o 

artQos 61 1 	a 625. 	octIm,Ia a 
Ç() direta o cc'Ioca a SOiUo J1J(iIc, '1 de 	

lcQocIaçoes C 	por COrSlunj 	do 
Poder 	N()rrTldIIv() 	tra(1)cIc)rlIl 

: nJVI(lUaIInenI 	(k1tIirjdo 	Qrbti SJCodr) da 	convonço frJ3ra1a 
Corno sLsco(1á 'eo 

IaI 	Airii 	i 	Cumpreri0 
anu ê nios ou Outras Varitaçens 

fl  4 33(-6 	ro'jIa o direito de 
, uii 	d 	rflar (iarnn lo 	C')fl 	1 1 lLJ( 

(Pt',R/O O prec,(Ô 	n 

	

GO 	(ltuc,onaf Q(io asse- 
diz qu 	a Qreve Cessará por de iso a 

onal 	a 	loi 	()r(jpn 	r ia 	ali loriza 	pressav1ierite 
Qiir 	iifeQraçjo do (raha/ia0 	vidj 

da 	pIa Jiflç 	do 	rrabi,ho (r tiço 2 
Que O Poder Norma- 

tivo se Cerci!e rios 
00 	dSPfrvo/v,mento 	dn 	poJpresa 	(artiQo 

POSIÇ() rIo 	Jiid iclário Ó d 	r bilro do C( aurnenlos decorrentes  
da Pro(jutiade cia Cdteçoria 

1 6 , VJ? Sustontase que O&) há compolén lo transformado em dissidio colelivo 	C e, 	coir)) 5U- e dãneo 	i 	ç ()flvenç o 	tracassada 

cia da Justiça do Trabalho 	Ao Coi)trârio 	a 
754 ria CLT 	§ 2°, diz que 	rio fiven 

Iam- bórir na crrdço 	COndçÓ(s especiais de 
está ria 	 que ou -  torça o Poder Normativo 

acordo 	o 	Juzo 	CncJjlatÔrio 	trair, rr
mar trabalho sem restrinQllo rri 	art)ilrOl 	Corno 	árbitro, 	o 	Trit e. ao mesmo tempo 	dc'(er,nina que seus do 	1 rutrairro considera 	a 	LOiivoniirçl 

, ()o 	Porrc'fr,o, 	01/e 8 CO(1Sti(u,ç0 PrifrClpi()S 	
SV/3j0 dSSgurfldo5 	A5soura ' 

cI 	Iirlerese publico e os preceito5 
ÇlJrs 	OTii 	Ci)(it(?biçO para que Sr' 	'/cjn- 

dos 	
quersi (letiver da autoridade para 

. - 	 , 	

ira Ofl.til'ji 	o ase 
ct d 

Jiistiçj Soia/ P'0000i?3(1J rio dit 	160 
desrespii05 	Pjder LeQisIlIvo Corra. A 	Lei 	ri" 	4 7265, dj i(>fS((i,,ç,4r Federal tItuciond 	O POder Normativo Coostitucj 

art'o 	2", 	letra 	e, 

n E prciso S'rPprC ressaltar ria Justiça do Trdbalho e o de qualquer 
Oen1elo recon)(nd 	que a Senlença 
rnativa corriva di5torÇÔe que o Poder No irrtivo 	srjo 	uma 	autêntica 	FUnç() 

autoridade estatal. No se compreende co- 
mo 

salariais na 
ma cateQoria profissional, isto á époc 

Lri,i1Ora 	cl 	(JIrt'IlOS 	e s ta 	SUloito 	aos 	rf- 
a Constitjç0 Federal 	assepurando a quenão havia liberdade riem para as ri 

C'iIlOs que a Coristiluiço Federal 
iSOfl(imla isto é, o direito ao rilesmo saI-  Ciações  diretas entre putrôes asseu- 

rdO COnSlIlutirte usou o vert)O asseçurar no 
1 ompo 

rio pOr 	trabalho de igual valor , 	no lenha 
dado à Justiça (10 Trabalho, 

a empi 
dos. Aaora, quando se restabelece o a 

píeSinre para dar maior ênfase no uso de seu 
Poder Normativo ma da neociaçao dIreta a dlatorçao q 

aos 	l)riiCr 	OS 	que 	in3tituij 	o 	que deerir 
8 Corlpetència para as- segurar Que sentença normativa deveria evitar na r 

Ser Obedecidos fank, pelo Estado Couro po- 
e rTi pre Uaclos novos percçjbani 

o 	rlleSrnOS direitos 
ma reio Oeo-economica, é criada poi 

lo poder Nop,rpdOvo convenções ant rior.'s 	Qarantirarn 
no fleSmO local de trabalho, a Pretexti 

o 	prlrTieir() 	esta 	no 	ad 	liO 	teni 	li 	' 
aos que estão com con -  

trato de lrat)aiho oni 
falta de competência 

d 
que é a Vaiorizaçao dO 

	

vivo, 	No respeito ao 

	

principio5 ConstItucIonais 	está a COnlrjbu 
Por i sso é que se Sustenta que a con 

iidb,ilho coroo coridiçao de dic»iidacle 	hu. - çn para que se alcance a Justiça Social 
tóncia Ó indicrjtivel para, como árbitro 

nidira 	Corno rnio de se alcançar a Justiça preconizada no art. 160 da Constituiçâo F- dada soluç ão ao dissidio coletivo que a 
, :,oc,,d 	Preconizada no capuf do artiQo der,iI da aos preceitos constitucIonais, à  CO  

a 	vitorii.iç,ri 	do 	trabalhi) 	50 	olGdriç tIiltIV,1fntn 	aos 	acid3rita(tos 	por 
Tr

•irl 

	

flincia social 	ao restabelecimento da 

	

, 	 , 

da harmonia e da nolldartadade soc ai . OUiQJI)Lj,is clas 	trabalhadora direi- 
lo 	. 	i.()r)(tiÇÔt' 	d 

1 	r 	ntu 	n i 1? 	t 	ç 	. C't, 	i) ( , 	 U a 	i j 	empo . e sus i ii- área sindical perturda 	lo conilito i trabalho que, ao mes 
no 	 ,'r tuflhtru 	,I que a eleva S()cialrriente 	l&' 

tOil. 
a manIcura 	ou rro 	das condiçÔo 	e 
cias Corri que t)O' 	Contribuir com maior dispo- 

s~ ,) 

de 	abalho 	O Tribunal do Trab. b
lom 	ter a competóm 	dizer a para para u Jusenvolvirnerito Qrat da ria. 

ço i,oiri o Pulo do SOU trabalho 

ur8avo5z - mantiotj que riso mantém a condiço 

\ E div&', da Justiça do Trahalh(, 

tire coilo., 	oxpreso 	que 	aSse Quroni 	aos 
(loiiCiOrlttis a melhoria de Sua 

pedal d 	trabalho Ingerida em convenç 
sul 	' 	

O 

qtianti oxerciti seu Poder Normativo, respeitar e 
COfldiÇO SO 

('tal 	i.r 	eiii6iiijc 	Há 	no 	art 	18, 	tem 	III, 

	

oriores, 	o c mo é o cano de çratiticdç 

	

somoStrais, 	anuênios, Iplicar 	os 	prIrr(:ií)ics 	COnstituciçiriais 	que 
da Corisliluiço 	a proibição de dscrj,nlna 

estabilidade 	i 
ViSorja 	abono de falta ao ompreQado e ,, 	

t(iifr1 o trabalho 	com condiço da diQ- çào, iriciti5ivp quanto aadmjsqào ao trab dante o outras CondiçÔe 	especiais (10 , ulite humana 	Porque isto Ó do Intnrp550 
'eiaI 	ihi 

Ibo 	ou 	ao 	serviço 	público 	precor1j znr0  
aind.i 	a 	reubilitço 

balho preoxislentes 	A tunço 	e norrï 
naçai). 	tarifo 	que 	.é 	preceito 

, 	 , 'i. 	titi 	,'iC)1,ii 	í,i)rïO 	tornia 	de 	valçrri:i, 

e rein3erço do deh- 	' cieril( 	n, 	vida econômica o Social do 
va, mas o rirocesso e a Soluço SOo 
dais 

,1 ç;cni 5t 1 uiçio asseQura o princIpio da iso- 
pa Faia 	preceitos 	se 	destinam 	a deficlent#5 

	

c, 	iio 	Õ 	corní)etnte 	Justiça 

	

rrabalh() 	quem 	é 	conipetente , Alqij ,1QIT1I,1 	(irt 	1 I3', 	XVII) . 	o 	da 	inteuraço 	il 
tdl)dtiador 	ira 

qualquer moI ivo 	O acidentado do Ira- b,lti0. 	fld 
InSI it uido 	na 	tunçâri iuriSds'c'a 1 	lm 

vida e no desenv(JJvirlpnl(i 
Id 	(' nipr('5 	( 	, 	 ), 	da 	dii raç-i 	limit,*iid 

Urunde 	maioria 	lranstç)rmas n  
num (lefiçient0 tico o ao r eceber 

ter a comr,elncIa para 	ulpar o prrilid(, 

(lo 	rabdiro dia: o 	1 1 65, 	VI) 	o riO (lCSCjr)() 

alta da 
pr 	vs Iêri 	iu 	está 	neceSsitando 	do 	lunr po 	, 

iirdisl)nr)sável que se decLir)a,',e Qu, 
r riL) 	nal Competente em raluo da niatÓ '.m(i,' o d(i(' 	r(a 	iestarite 	antes 	e 	depois J 	1 	j) 	irti, 	1 ii, 	xt 	 prir,, 	tr)ft) 

para sija reahiliç o  e reinserco na vida 

' 

0cooÔnli(, 	atravós da onlproSa 
:u 	i 	0)01105 qual 	a 	autorirbtilu que, 

ror,stit(i 
10h 	! 	ltd 	triuPor 	iriipOrtâni 	o rec1ri,c 

Orido e3tá 
iriliu Q ido 	i 	Or)Cle 	sofreu 	o 	aciderift 

( ) ristitul() 	ou 	pela 	lei, 	('sl@ 	ir 	ost 
(la 	Ori,L) 

(7,) 	c''F'v'rrçÔs 	CO/etiv,i 	y,, Trata-se de Caso tipiCo de condiçio espo. 	' 

	

Pnc ia para a S(,Iiiç1i 	(1 1 dis 	i 

	

deçirrpr,p, do pedido judicial 	trata-ao 1 b' 	IV) 	outra 	onte ci iadc,i a 	lo 
dai 	l, 	litilaitro 	a 	que 	reter( 	a 	Lei 	ri' um 	pro : 	aso 	ludicial 	de 	r,at',rnzd 	coril . 'oa 	Declarar que ro há riinpu cio C 

)fllituiçao JSSu,a 	o ri'co 
E 	ti 	C(>It)Ctei)cia 	normativa 	Precisa. 

net,nto 	i 	ferir o 	preceilci 	da 
• i , i5 tiliU, iii(r)tçi 	orivcnçÕe; 	cOlCtivs 

rneril(' 	poi) 	iiranda,rento 	COnSttiJCioriai oderal Ci)T1SI,into do art 	142 as V'iir,is 	• 	oirk '°s 	rie 	!at)tt() 	;re'i5 

, 	 a Crraç.tc 	(li' 	e uridiç()05 	I)iI(O que 	o aciriorita. 
rio P0'iitali,u(to o Poder Ni,rrnativu 	t 	J,i r»i,lr''. 	a 	o'r'hni 	ilurirraliva 	so 	':oriqijiç 

trOtiS5iOii8l 

cc ieiriort)ro a sue, empresa e ist,, só 
, 

í)Ossiv,'i 	através 	do 
d 	(J0 	Tr,,t)aiho 	notadarrorili 	o'i,j 	Liti 

çtaiantia 	do eriiprc ilijU 	rii) 	)O 	
l'or 	drtorniinado 1' 'ri 	', 	 5iinli'5piipflt, 

t 	708-79, 	uxpressrrni'nlo ,ilitori,'j •..i 
expurlUiclas, 	tiOia 	1' 	if.i C('rletlt(iiçu', 	cru 	'CCiJifit'it 	5orr'rlr vali 

POiiOdo, 	opõa a alta t'rt'vi(J'r,,ij 	Social 	Sentença 	nç)rmuli',, 

litiJiÇ() (l 	Ci.tiSuia 	que €'Sf'Du/"n 	(.Of 
ÇÔs esp.'cíats 

cr, 	d'oitos 	Coridiçóes 	lir;adç) 	'i 
que ";se';ure protço esp0cj,il ao ardrtc.0 

de trabalho, ?bsOlutarrie 
uOflstitu('iç,rial e inserido no Purl.rr 	Nurr,r Pino 	o rri.rclida (Id 	iTiais 

alta Justiça Suçiai vo, 	a 	criação 	de 	condiçi'es 	e:.pin.i 	is 
'0,11110 	Cxnirliindr 	'' 	o 	n'. 

	

o 	art 	Ifl 	(10 	Conr;tiluiç,) 'cl'.r,ri 	Nio 	iii 
trabalho 	(1 1 10 	Qirantarri 	ri 	aloiro 	'lo 	tio 

Ri' 	iii 	r' 	iuinliu,, 	cal,, 	,i 	 •'I,r 
'ti 	 iliULIr/Ifld 

II'' 	' 
i)arC O empreQado OStud;inle, 	hora 	o ti 

1 	 rtr' r,a 	 J' 	nflr, 
'r'erifos 	niuiitituci,,0- 	cl,' 

Oíi 	.i 	' 	 p 	ii',njiiIiiQr 
i'rit 	ir di 	nrl 	( inc 	crio 	torrou.  

,,  do uatihrl,,ladO provisôrla para a nesta', 

- 
D'ir, 	, 

''rt''rir r' , (oi,ntiv,i para o Ornhlrr'Qado acintPntado, 	hill O 

-, ''loli',,s 	irrsrdoi 	li'rri upn', 	if,,tnri, ''io 	direi 

Ai, 110 	 a 	Ju'ntiç 	do 	rabaili,, 	iii, 
cnrr/i),,t.rici0 

Q'rnt(r 	dc, 	asaoclaçôes 	Di cnils'rii 'raia 
((''iOQa'fo 	alrrcilcr,,s 	fibri, ,' 	 o dc 	i 	tre 	

'rnolka 'ii 
para, 	elrlS,'irrr,,,,,, 	'00 

nas 	 Cunfi 
ci' 	i'r!i, 	açr,,'', 	' 	 , 	rit,'str,,, 	adicional 	nor 

iilc,iiluir 	por 	iriOril,iç 0 	(JP 	C1,n - 	Jid 
'iCiriol r, lirribr,nm iiierido no Pc'nlrui 	Nor,' 

- 	de ump, - , 	lo '.irr 	o 	ut',oc' d 	pireu 11,11,1 OS 
CorivOrçio 	colutivi 	Oratilicaçôr,., 	'' 

livo 	airi.$irol,.nçO 	do 	ciijsul,ms 	cli' 
'lirl,,,nl,' 	riu 	Sai) 	ii,rt.is 	ci,e 	se 	rn('r)rp,r, 

Slmi', 	siiirio ririnirrio do inqresao 	01,0. 
vc'nç,. 	coletivas 	que 	('Stip'rIlrri 	SuI,i 

no a 	, 	 ''ira 	,- 	 rir. 	as 	irrrlV,duoi 	(IL 
di' 	laili 	Ocr 	CSIU(t,iritp 	nrilificaç,.s 	tncrr 

(rrrri,,n0 de inpr,rsso para a catepr)ria prol 
'd 	i'inliiLi'. 	''los 	Sao 	conliçoer, 

i0rr101, do S(i Vrç, e Outra,; Conrirçõe.; OSpO. 
5'onai 	lôrmula que se alapla rte criaria 

IritIlilro 	ii'' 	ii1rza 	sat0, 
ci0r rl',',,,ri0 	tipo 	ccriquislarlas 	doto 

irrOrlu 	5010 	au 	procedo 	r.orist,tr,ciorial 

'o di 	ir edUtiLilidani' 	do 	' 

ricirryi0intt ui,r fliuuto 	anos. 1 ' 1 'erç0 	do 	trabalhador 	ira 	vida 	'ti 

c, 	, 	Uriro., 	CSiini 	i'rcopora.Jo5 
N0 	liav,rn,j 	a 	comp,tCr,cj 

Pesa, 	eyil,ndo'sc 	a 	rc, tatrvidarl,r 	ia 	d a 
.40 

ria 	lo er'irregado coe, :ouf,a(o de 	
monto 

suIuç,n, 	iJdi'- rat à Qreve que leqitirna 
ÇJP - (Jhr 	como 	á salientado 	Poí'j';ir, cc 
dçôps especiais de trabalho 	ti q'ie a (ai .1/ti.' 	'i 	1 ,r 	derdufll,1 	50 	,u 	i'liflii, for (lOfIdOracla pela rnanter)ça daquo 6 708 "9 las dierO'; 	'''aliv,urTierit,. 	urna 	rrt, rlrir,rm,00 corrquistasa 	A 	doclaraçâo do 

C 	pÍi'SSr,mente 	artur ia 	sep 
.rl'rtituirl,s 

puf'tio ' 	rir 	Irrferess€' 	 l(idi':1irir trabalhista 	drzcndo Que 	nau tem e 
(Ooipi.f., 	

o Coplp 	A 
''irJi 	Ir' a o cnn, unir' da harmonia L da 

	

.01- 	
Sitiraçao Iàrronl,inle 	n'nitr,' 	,i', 	CatoDornaS 	nOckriS 	rio 0lnruUar; 	a Classe empresarii ou o 

cOrn,, 	i,'riri,i 	'te 	exriarrsdcr 	(1.11'' 	iO'lui 
d,i'les rrJ/f110,11, 	cio 	ii,'ifl 	1 	do 	,rrt 	ibO 	ria 	Coniti do, traliiih;,rj,)rCS a Capitular e und' f' 	o 

lo 	i'nipieO 	prodnil,v') 	qu 	i 	O 
liii 	VI til - ao E ed"d 

' 	

Unir011-,,1) 
curir.trlucic,n01 da frarrrroui 	1) 	'.01,- 

lu'rucitua, está a flrd/Or,R 	o do a 

5,' 
darit,rf,u,i,, rii 	que f a la o Item IV cio ;irt 	ti, 

n;innrnlut 	ria 	Rira 	extra, 	corri 	qi teci' 	r,niufiib 
ii 	irO 	Ir, ifl(ll 	o 	Pf11,1 	 ,,) 	 ilj 

II,', 
( 	irri Siitn,, 	, 	 (;Oflro 	ffr 

d 	rn;,miro 	i!i'lirefa 	r , oi 	qi 	'ovo', 	fl 
XVII, 	da 	Lun',?,jí,-' 1 , 	unir 'ir 

' 	 alcurCi) 	a 	Justiça 	Sm iii" 	p 
onr,5 	srrf,uri 	r,ulç)C,jrl, 	5 	l 	 ur"r' 

floirmiainvd 	rfcrvr 	h'rlrrr 
, O0itar) 	nauru, 	rlisI'*r,dacJes 

o 
it,,,, cUrm'Jtflucror,ai rIr, 	ison. 	,ul? Corto 

rrrlrafiro 

no 	rmlesrmrn) 	.4 
)caI Ju 	trjLnalh,r 	.rr(.or)livairnlu 

piuiuii;:arr 	(li Conslituiçao 	Fn oral 	OU 	tiO 
O 	Poder 	Norrrratrv,j 	Orno 	S,rIieo'ti1, 

.1 PlOFtn)5I1U. 	0$ 
d' 	Cer'ti,u', 	'1' 	ições 	ifldrVidui'; 	SOrrIem,,, 

'rOiri/Iir 	10 	Sentido 	mie 	.;ue 	ria.; 	p,i'Ie 
'r'irrco 	de 	acr,n,jo 	corri,'' 	hiru'.' 	lu 

di, ri',, maus,-1 	rrrarrtutr 	i)ridiçi,5 
Cn.rrslrtntiç.i, 	ri'rfeiat, 	o, 	em 	su'rruicj 	ur 
lunrçao 	lr,ji',l,riiv 	oul,ritrCa, 	a,, 
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fundamentação quanto A clausul,) que mdi-

fui o desconto assistencial, Alemj:r que 
apreseimiou embargos dectarrmfõmios A res-
posta for • conheço dos embargos, irias 
nego-lhes provimonto.. Alega cerceamento 
de defesa Violação dos artigos 105 e 458 

do C PC., 832 Pia O L. T. e artigo 145, III e IV, 
do Codigo Civil. 

Acordao: lis. 558. cláusula 9: . 	cmmrice- 
deu que, por ocasião do primeiro paga-
mento da correção e. do aumento salarial 
previsto nas cláusulas anteirores cada cnn 

presa filial, sucursal ou agência locaimzarjas 

no Falado de Gomas, descontara, Çomnl,ut-
sõr arrien te, de cada um de seus emprega-
dos, a favor e para cródito dos Sinmdcatos 
dos Bancarios, sob cuja jurisdiçág estiver a 
dependência a importância equivalente a 
15% (quine 1)01 cento) dos valord.s corrigi-
rios do primeiro mês de vigência deste ins-
trumento, COM teto máximo de r$ 600,00 
(seiscentos cruzeiros) de Conlhhuiçção de 

cada empregado.. Natundarnentaç,o tie-
pois meproijuzir a cláusula e o ptráQralo 
que determinava o recolhimento de 20% 
(vinte por cento( do total para a Federação 
dos Bancários que, por SuS vez, destinará, 
de sua parto, 20% (vinte por Cento) para a 
contederaçç o, o relator diz. Deferi a cláu-
sula porem condicionando o decônrto a 
expressa aquiescência do emoreçado. En-

etarrto o egrégio Tribunal a deferiu, co-
lo pedido, sem restrições, lia esteira de 

outras decisões que vm cor?cedondo. 

Os embargos declarafórlos, lis., tinham 
por obieto que o Tribunal esclarecesse 
.Sobnc que base salarial Incidirá o percen-
tual de quinze por cento, se sobre as cor-
reções decorrentes da aplicação apenas 
das cláusulas normativas se sobre as cor-
reções e os aumentos decorrentes da pro-

(lulividade lixados apenas nas cláusulas 
normativas, ou se ainda somados os acrés-
cimos oriundos da aulicação da legislação 
que rege a pOlitica salarial; sobre parcelas 
salariais de Setembro de 1980 que não são 

objeto da presente decisão.. Alegaram ser 
o esclarecimento importante porque o in-
térprete da norma coletiva poderá ser leva-
do a varias alternativas a que certamente 
acarretará futuros conflitos judiciais. A res-
posta do Regional está a fl. 569, eis que é 
atirmado que não fazem sentido as obje-
ções leis que a ctáusula é bastante expliçj_ 
la e clara, não gerando qualquer dúvida. 

Retito a preliminar de nulidade. O acór-
dão contém fundamentação, embora sine-
la Alerr) disso, quando contestou (hs, 366, 
do II volume), o Sint, .ato rocorrent, silerm-
i:mou sobre o pedido de desconto Cssistc-n-
i'mal. E varrimnou detidarner-ite as Clãusu(as 
PrOpostas, e salta da cláusula 8 para a 
claiism,ta 10 1  (tts. 366). Certamente porqud 
uRo encontrou nenhuma dificuldade 'tão 

lei nenhuma objeção á fórmula de descon-
to, requerido limitando-se a di?er no final 

de seu exame detalhado •descab€rm e un-
r'ocedem tatnhém todas as reivindicaçc5es 

vas constantes das cláusulas adicionais, 
que ticam resumidamente imnpugnarjag. 

Ora, as ohieçôes levantadas nos embar-
gos, a respeitr) da incidência do percenlual 
((e 15°/a  Iquirmie por centot, nâo constavam 
do contraditorio ao contrário tratava-se do 
pedido não contestado, não ferido porque 
o Tribunal Regional, quando de sua deci-

são, penetrar no exame de questões enig-
rrrálicas que num foram levantadas pelo re-
corrente na contestação. Rejeito a prelimi-
nar de nutidade, razão pela qual tenho por 
não violados os artigos 165 e 458 do c..c., Não há nenhuma vlolaço, A proibição da 
o 832 da C.L T. e o 146. III e IV, dó Código Lei n 4 725-65 está revogada pela própria 
Civil. Lei 6.708-79, pois fosse assim, não só o 

anuênlo como qualquer salário não poderia 
sotrer correção automática. 

A jurisprudência tem oscilado. Entendo 
que o anuêrmio Como parcela salarial está 
sujeito á Incidência da Lei n? 6.708-79. En-
tendo que a Incidência ê semestral. Entriri-

do que o Indic, deve ser aplicacio no lator 
1.0 - Mas, há um fato rotevante no recurso 

a fta. 629. A recorreiifr, sugere que a cdiii-
sub lenha a seguinte redação lll' uq .E 
fixado o acticlonal (te Cr$ 561,1)0 lnmijmnhnmitos 
e Sessenta o quatro cruzemrosl... Poii,m-sp 
rifem prelar que a verdadeira irili.iiç;mn ç3i) 
Sindicato recorrente não é n'tirar a varmta 
geni trRdllonal, cOnlirmiti, a -tI:; 6:10 - 
tmTipôe-$çi por COnSeguinte a i m;t r i'i,i v 

ii ,Justmça mio Trabalho para rteciitii s' 	ia-  
imist,irmmommto era devido ou mmdii' I.j, ;mr1,m 5''-

mio de considerações pama cori.liiir imiu , , ci 
anuênio nada tem a ver comrm o realista. 
rnmentn, escalonado Conclui lmn não c' riais 
ponsmvel, em (lissiti 	COl'tiR 	lii.ilgmmr 
prm'nurPiiamni ,3nto da Jiinitiça (lo 1 r,iL,iltii SO-
bre realmjstamento (ti' salário  
pouca simplificada a rgunre ri taç , m, i pie' a 
rOcorrente entende falar (Oiiilicil,\ri. ia à 
Justiça do T - rahalhn para rteçidnr situr o 

cidôcia da correção normativa s miii os

mantos de modoparticij(,ir Sotmmi' o'; ,imrtjd-
nios (Lm-s a conimmisão ás II'. 074 	lo rI' 
vol (mio(!) 

npjeito a (mretmr -nmnr A rocr,rr 'ml' ir temi-
do retirar da Jimtmça mio T ratjaltio a 

tência para dirimir Conflitos ti' n,itoreza 
lunidmr,a. Não ha ccimmipelômmcia para dei j ar3r  
qual o indico do realustairipinto siLo aI 
pois este é instituido otiçialrnpritr ,  pelo go-
verno. Mas, as (luvidaS na aplciação da lei, 

em tese, como é o caso da Lei 6 708-19 e 
quaIs os componeni(es salariais (100 al-
cança, podem ser dirimidas em diiiti irm-
dividual quando o problema ,itnta motivo 
duairnienite o empregado, mas ijimarmitri ;mfrn-
fados os mntnrossos gerais das 0 gim mas 
togom las profissional ir eCOmmÚrTiIm - d o tilinto 
disso gera razoàCl divida na mnfurjir liação 

da lei, eis que as posições antagônicas ria 
leso, estão amparadas por alegações (te 
cunho liuridico aceitável, é que mais apare-
ce a competência normativa umra :irr,ivõs 
de clissidicis de mmaturiuza er,onm)mrmica onde 
se discute cláusula que etetivamnc'nte n;igni-
fica solução em dlssidlo Juridico corri base 
em lei existente em que lndisi;ijtivolmnnnto 
presente a dúvida sobre seu alcaricn sen-
do do )nferesse geral das categoria'; que 

seja cilrimida em decisão norrn;ptiv,i Não é 
aplicável na Revisão o art. OrO, Ç 4",  da 
C.L.T., nem violação do art. 142, § 7", da 
Constilumção Federal porque o parágrafo 
irmvncado trata da competência ore caso de 
acidento do trabalho Rejeito 

Recorre no mirito. 

Cláusula 3? Anuênío cIo Cri 300,00 (tre-
zemrtos cruzeiros) devidijmr -rcrnte cornigirio 
com basn no fator 1.1 cIo l.N P C de lrm,irço 
de 1980, cornulativan -rorrte Com o lator 1 1 
do l.N,P,C de setembro do 1980, inrtetrftto 
a mncidêmicia do fator produtivichole deter-

minando que os futuros rrmalu.sbimmmuniti is te-
rão o fator 1.1 dii tN P O. mio mé mia ticrvj-
são. 

Insurge-se contra a munu temrçao dq 
armumnloni. Entende que a COrrcmr:saçi em 
dissidio coletivo implica aumento calani,pl 

A cláusuta já era fim (ie istr'rrt'i há mio uuloi3 
anos, como é roconhpci(tnj no rn)r.urr;o 

quando dli o recorrente que rec(mi rumo corr-
Ira a irmanuienção CIO ;umrui'n,o Al os 
r,uscifaniteg que, há mais dci te, aros, a 

cláusula exiSfe, tendo este T nitiuii;il mni,mntm-
do o direito. Alega violação rio .irfiQo 1-1 mli 
Lei ii? 6 708-79 e 142. Ç 1", di Constiti;mçâc) 
Federal não há nru nh(mirma Vmolaçj(J, Corno 
rienronstradu na introdução (to ;mm.Óncl,i m 

Segundo aspecto -  imisurgrnspu ('olmOS a 
com ic.rçáo automatica Alega gim' a cor meçár, 
confraria o artigo to da Lei ri? 6 108.1 ,9, os 
artigos 142, §1 1  165, XIV, e 153, §52" o 3 
da Constituição Federal, COniuf,acjos com o 
arf, 12 da Lei n° 4.725-65, que veda Clausul 

de antecipação de aumento selam aI no pra-
zo da vigência da sentença. Diz que a dão-
sota fmustra a aplicação da anulidanje, - 

Incompefência' correção semestral. o 
Recorrente alega em três falhas qu, é pre-
ciso destacar preliminarmente sobro quaIs 
matérias há competência, eis que delermi-
nada a correção sobre plarcejas salariais 
que não sofrem correção rrehuma, como 
comissões. 

Di, que a Justiça do Trabalho pode pre-
sumir um reajustamenfo mas nâo determj-
miar, cio sentença normativa, como ele de-
ve ser feito. Se presumisse por absurdo, 
uni mruaJustarnonlo na taxa de comissões, a 

mnatrla não estaria prejulgada em Ijissidio 
coletivo, pois, rios feriilos da ll, em 
dissidio individual é que $ertá cbrilpelente 

nlrjclr;âo de tormiia a ajustá-la de contoi 
((adie Com os lundarmrentos do presente 
curso. Percebe-se, porlartm',, que a rei 
rente, embora feimha aludido á impossi 
dado, de a Justiça do Trahlaho instOu 
arnimênio concorda Cij:mr a permanêncIa 
direito preexislente há dez Sinos, pret 

denido na realidade não a exclusão e 

sua adpfaçjo às decisões deste Tribi. 

de que o anuènlo é corrigido anualmenti 

E a aceitação tácita da sentença na p 
duO mantém mm direito ao anuêrnio pela 
fica do ato imrcorsmpativel rorn a v6ntadçj 
recorrer como o é, no meu modo de vem 
podido de que .lmpÕpp a reforma p 
ajustá-la de contonmldamtp com os fun 
menfos do presente recurso.. 

Assim, entendo que o recorrente 
pretendo a exclusão da Cláusula o sim 
modmticaão Oferecendo até redação novi 

Assim, referentemonle á categoria o 
rii5nnmca dos Bancos que, como visto, 

pretende em realidade a exclusão da ci; 

subi, dou provimento parcial ao recurso 
ra reduzir o latir dii lncicjncja da cor 

ção, cumulativamente uma vez por ano, 
fator 1.0, A Sugestão contmda no parági 
2? da Cláusula proposta pelo Sindicato 
corrente, não podo ser admmttda. A matê 
nâo esteve em debato. Não se eslahetoc 
o contraditório, não foi pedida na contes 

ção (lis. 363-364), referindo as alegações 
violação do artigo 10 da Lei n° 6708-79, 1 

- § 1?, 165, XtV, e 153, § 2? e § 3? da ConstO 
çâo Federal e do art, 12 da Lei 4,725-65 
art, 7? do Decreto-lei 15-66. - 

Cláusula 6', Deferiu o Regional que 
caso de assalto Consumado, ou não, pa 
rão Cri 1.000 000,00 (um milhão do cruz 

nos), corrrgido semestralmente pe 
I.N.P.0 podendo ser transferido o ôn 
para S090radoras. 

Aqui, mais uma parte não muito clara u 
recurso (fts. 630). O recorrente comenta 
cláusula, mas não diz claramente o qi 
pretende. 

Deduzo que recorre pela manute'nção 
sistema anterior de Cri 1000.000,00 (Hu 
milhão de cruzeiros) deu provimento ps 

daI para fixar em Cri 1000.000,00 (Hum e 
hão de Cruzeiros), excluindo a correçi 
Semestral cumulaliva. O recorrente diz QL 
admite que a cláusula se mantenha. 

Cláusula 7 1  Salário mirrirrno de inçressi 
Portaria: Cri 3.500,00 (três mil o quiohent( 
cruzeiros); Executivos: Cri 4000,00 (quatm 
mml cruzeIros) Caixas: Cmi 4400,00 (quafm 

mil o quatrocentos Cruzeiros), imTmpOrtâncli 
em vrgor no mês de Setembro-79 Corniç 
das i-iolo l.NP.C, 1.1 de setembrog ma 
a proitutivldadrr de 4% (quatro por cento 

mantmdas correções srinnie$trais futura: 
acrescido da produtividade Dou provimei 
fo para transtormar a cláusula em salárl 
noromativo,ecluindo correçào semestral 
produtmvldi'cj da cláusula tudo nos termo 
do Prelulgado 56. 

Cláusula 91  Vscrj(o aSsmsfencja/- o ri 
Corrente taz longo comenfánio sobre a clni 
sula, lnn nimetondo-so em mat-nia que nã 
é da sua conta, como a divisão da quanti 
arrecadada entre as entidades slndlcai 

dos trabalhadores. Imagina-se a reação d 
recorrente se o suscitarmtp prOtendesse S 
ber do destino que é dado ao dinheiro arr 

cadado a titulo de contribuIção sindIcal o 
do qualquer outra fonte. O sindicalIam 
bresitelro já está bem amadurecido senti 

dispensáveis, por absolutamente lnconve 
nientes á harmonia a solidariedade, essa 
tentativas do Intromissão na economia dc 
m4,stica dos sindicatos de trabalhadores, 

- Os empresários em razão do hábilo ti 
comandar OS empregados de Suas empre 
sas, não resistem á tentação de dar orien 
fação até ao Sindicato, da categoria profla 
slonal. O arf, 153, § 21 , da Constituição nã 
foi \'lotacio, porque o art. 513, beIra e, d. 
C.L.T. auforiza o Sindicato a Irnport contri 
buição aos Integrantes da cateorja, sócio 
ou não. Igualmente não Ocorre nenhum bi: 
mmi Idi.'rri, pois este descorno decorro a Revi 
são anual dj condições de trabalho da ca 
fegoria. A alI , QaÇAO de Incompetõncia por 
tRnto, do viciação do art, 142, § 1', da Cons 
tmtuiçào, é rnjqmtda. O disnnidio coletivo 

sucedâneo da Coruvenção ou do acordc 



iieiihurr (tis[)()Sitivi) iii lei ou di Corihtui 

ÇdO COrno violados, di,iudo quir viste 

ibrigação leal Precisaili&'iite liOr ne';tir O 

quo se esta criado a Nu na 

Reci.,rsri ()i M'icint, 1  

F,irancinriir lo i' /nvr'SlutiO'fltO dlv  

Trata-se de singela peliu;o, oro i.ii.ie n° di-

to mie recorre C1,i (11/1; 10. iali.riutO sul 

COrrta;) r;uuiruo r,i,'i o"; (1';. o- Li-

iuefltaVuli)lOiitO.  

O 1 	ole Ir •i iii O t Og.u(IU 	ri 	tum 	J - 

;ro( - e,5,os. 	rlr'i anulO ir O  O 	 uru'- 

moa as 	i ' il,iS 	Ir L!/''StO - 	•-. :.e 

uriticOr s1i a'., 	auiSU0t 	fIa :,nirriç.i se. 

ruid/ivS USIOu) ii  

A rii;or rt'n 1 	1) O i'Oi'ifli'Li 	tu 	..i 	21 -ri 

tcstaçaO colo 1-os lfcio1ifl,i's 	r - s. 

,içao a nulO e uIui.i 	lOS yl,)ii.uiIOO 

-las, 00 -  iuui 1 Aru,'O, ou rf'c;irOo 	fnupI5 

iil(0)lC se renota O iit '5.1 u;eInsuuu 102110;. 

II7Pr oUaiS a'; r1 ,1iJSUlas doteods 110 njc-

ir'ruuJ/-); O) r,'C(uu 5,) poule sei urirenlado 

1)1 Si uples pelu ao mi;; o advogado t'ufl o 

dever de colaborar corri ri ludiciãrlo. - 

A prelirmmin.lr da - JrO'mCua de açdg e rejei-
toda A recOrr('uil' tem eu;crutorin nu esta-

heleciniento em (;oiãna, corno e dito 00 

prÓprio recurso Está dentro (la base (erri-

tonal do SindicatO. Rejeito. 

Pm,'l,rninar de eXC!&ISO Trata-se di; ti-

uuanceira, colos empregados estão repre-
sentados pelo Sindicato suscitante. A re-
cou ente 101 suscitada lndiv,duatrnr'nte, co-

mo autoriza a lei Reteito. 

í'rouiul,viul,iili 	Foi concr'dimtu (iiatr&) por 

emito. Nego 

Anu€'?nío ExcluO referenlerrient( ,  à - recor-

rente. 

Salário dc 	ugresso. Prcvimento para 

transtoririam i'fll' norfliativr) 

Seguro Provimento parc ia) para ninter 
uni Cr$ 1.000 000.00 (hiini mmlha 	u o do criei -

ros), conforme recursO do Smrnticãto dos 

liancos 

Grlr(mc ação de Caix'aS O acordão (1 eu 

113 do u,aluiriO ute mncme'mm) rIO caixa ICrS 

1 400.00) tiau)SlOr11,)uii) mri sat,,ruçu rorimi 

Oeconto a.'e;' o rcrrci, -d. Dar provimento 

,uarl (0)n(liGioii,,r a gue nau tm,i/a OpOu..iÇOO 

riu Clii)'i ('iJdui() ilt , 1 dO' ulias (111 primou ', 

d,iunentO r i;aluSl,milo 	 - 

Libemaçjõ de dirigente. Provimento por-

rua) ria torma do recurso do Sindicato dos 

t,.iriços. relativamn(.uilte às CIOu;;Utal; 10 , , 11.' 

12'. 

Estabilidade da qestnte - Acordào con-
m.NICU (ia concepção aló sessenta dias 
além lo terrrmirlo da licença pruvidencmãrlà. 

Nego provimento 

Abono ao estudaOte. Excluo a cláusula. 

Ma,iuiteriç30 das cláusulas anteriores. 

- xcluo 

Van?genS adicionais. Irisurge-se Contra 
o detorimentO de vantagens adicionais. 
São clausulas novas, mncluidas. Prejudica-
rio o exame como posto. A recorrente tem 
ao menos de explicitar sobre o que está se 
inferindo. Tem-se, agora, de decifrar enig-
irias criados no recurso. A ategaç/o è go-
mueruca Como medida de equidade, exclue-
se a clausula que assegura a manutenção 
de todos os direitos claúsulaS e vantagens. 
reteremit es a convenções anteriores, ivan-
to á vantagens novas a recorrente que laça 
comparação com as situações prelsten-
les para identificar as ctáusuta.i; novas. Ne-
go provimento, ressalvando a exclusão ia 

leita por c.oincid'ncia. 

Adicional mie horas extras. Nego provi-

nento, pelas ra?CmCS expostas. 

V1rdd 	de atestado;;' rrreciicos 	ti 

QIcrntoloqicos - Nego provimento, pelas ra-

:ões expostas. 

Comunicação da despedida Pm cvi merito 
;uarcial pari' exCluir aperi;is a m OterOncia à 

t,ilt/i pratica(iO 

F?r'ujr$m,.' mio Boneo do flr,nrii jfl;;, 1314-6191. 

LrOliminarmom('rite urãm conhr;c - o.- 0 flanco 
Cmfll).l(irtJSi/ curimo s u 	I1/" l)L!ttdliliSlSuC 

se jiu'u ti 	roiribecir r ' te ri'' i ir rum 	1'' 	'mm, ml 

i. mula nirpmesvfltdç,Iu iiii mio 1' ur10i u,uJiItiVd 

u tu Si rolmiRito Trai,, Si' (tu sutu' -lii ii çio jimo-

''U 	iutm',trtiitiu 'iii tinir !'i)itmnmml;tOílit 

mir;inm ,itmv,t ni,'mrr p.1 --rsiv,I rr ''a 	rim a, 	urO- jOO- 

Rr,:u,rsri di (Ioiniu -ir/mi u dmn','' m' (li) Credm-
uma'' uaiuui'utm 	e 1, .1 

tq 

'-urrmmui_ir 	.1 mii 1 	 1 	 '' 	 '- 	- :' 	uunu,,j,iilr 
05r' 	neo ii 	, ' -, 	1 ''Li )u' e 	I rlicar(u 

	

i5riur- 	'rulur' 	foi 

su.u,rrimil,u rim tmvmlrriurri --rr' 	li/o .n 'uxu!o 	- 

'm'imta'li;; 	lido Smnrutir,:r 	-r iom:u' r 	ti; 	- .'Qorm- 
rIr) d' 	a1,1 ruir 	Ii' E- ni''.''; m 	- - rm Ir Si muil ru aI - 	A 

	

;rii.rimi'_umr,il ,' 	rim, 

M''rmto 	Afluido,,' 	lm'';u uni''' ..' 	m;numtra silo 
urrciriiumç;io e corir(-ç. i(i .iiilcun,ai'' ,i. Alega mn- 
( onlstrtm.im5m,niltidamlt' 	( orurur 511  ir ata ute 'riu;;- 

1,i inrliVi(tuit, i_j,i'' mi,;u.0 cmii' ',rmi,i com o 
,i'iuôniva embora pm u.;xrstento - mi,uo tcnho 

coroo nionitOr a cLiri''(il,i E xçluurm mluOmmto  à 

eco rr ,rmt e - 

Ciatusula ti : Seguira Pr()tijmi(t, soa exclui-
s,lo Dou provimento parcial pira tmx;ir cm 

Cr$ 1 noo 000,00 lHuum muthao (io cruzeiros) 
o valor de seguro corno decrdidr) ruo recur-

so rio Sindicato dos R311cm)5 

Cláusula 7: Sal,i',o di' urmgni'ssv - Provi-
rrrento parcial para transformar uni salário 
nornoltivo nos ter rimos ito Prejulgado 56 

Cláusula 8 	Gr,Ititiu, ('ii) di' !m'nçdo. ,Sums- 
tenta que a cláusula i mima) cOisa tu immnpró-
prua (Acõrdão, lIs. 558) 

A cláusula Jà existia ria sentença rlormati-
va anterior cru dissidro l'mii ijLui' IO)imVir acor -

do e extensão a outras empresas linmancei-
ris. A recorrerrte Aym;mmmi é, ''t,iv,i no 
dusrrid,o anterior (lIs 70-110) A u:l,iuoula re-

pete a redação do dissidio anterior e de - 

convençÓil.9 conr trancar id)s A clarj;ula foi 
(uxcluurrta por Inccmrm','rriir'nute. 

Cláusula 9; Oesu-nmrte ,'SsmSti"Oiil Provi-
mflpmlio para Conuiro minar a miuu' mi-ir; tiajun 
otiosiç ,iu' 'lo emimpm u uCI. ir Ir> - ti' rIr',-' riu'; riniteS 
do 1_ri mim-uro pagairurultu> roaluust , imln 

Cláusula 13: Ahimric> uIc i'Stuirlanil,; 	Ex- 

cluo. 

Ctáiu:,ula 	15: 	(Oir,tm(,r;; ,is,sl'u;rumar/o;; 	em 
OnrvemuÇóti5 anteruu 'ri';; - E xcluumi pela anti-

gurilacte da clãusuta. 

Cláusula 22' Amticiorm,it do hi 'ris  
- Nego jmroviriiento )ul'l.I;/ raz''me;; l,i i;)rost0s. 

Otuarito às cláusulas 10, 11 e 12, devo pre-

valecer para a recorrn;nmto corou ;ndrrritido 
pelo Sindicato dos BancoS, OU sela, pela 
adaptação à redação rias mesr -na.s ctáusu-

las da convenção coletiva de lIs. 48. 
Ressalte-se que a categoria eu.rlrmômica é 

dividida pelo Plano (te Enujmmadr,umrmento Sin-
dical rim duas categorias rtislnritas, que le-

galmente podem e devem, constituo Sirrdi-

catos proprios, ou seI;, Smrmdic,itu dos Ban-
cos e SindIcato das Cumjri mOias de Credi-
to, Financiamento e tnvestirnenitos. Como 

não há Sindicato de Financeiras, sâo elas 
suscitadas Individualmenle, o que -  não 

ocorre com os BancoS Cenntircu,ius que es-
tão representados e substituidos Frroces-
snjalmente pelo Sindicato dos Bancos. 

Mas, a categoria dos i'ruprcgados de 
Bancos e de Financeiras. ,io contrário do 
que ocorre corri a categoria c'Conômiiuca, lo-
ramo reunidos em uru Único Srrmdirito, O 
Plano de Enquadramemilo Sindical ruão per-
mite que sejam criados Sindicato'; distintoS 
para empregados de Bancos Cornrercuais e 
outro para empregados de Financeiras. Pe-
lo Piaria, todos São bancários. 

Assim, constItuiria mirrei lricorrgr uJrnrcia 
que o bancário emrmpr omjadr; (10 (3,iul( o Co-
rnercl;rl eleito dinigenlr' sinuca) , dirotrutas- 
s'' (loS berieticlo 	ut-s m;lámm';inia', 10, II o 12 

da corivrin)ção i;Ou(ltmYa de tI;, 	-10. ;:()nnmo 
aceito pto5 Baricon.(Snerr,naiu; e os -  bar,' 
cários, por serem r'nmjrn i;ç',au lo'; it' tri',,iO ei- - 
rua, eleitn0 para a iiireç ao ;t.j rrr':'.rri,u emiti-
mt;i(ti) Ounirilcill u .mi  ç;,_u, -  .11; o 't' liur- rim r - 1) 

Smnidrcitn 1", pior ruimlcl'rtui:ir:,r') -' 1 	-1'. i3r,un 
'ii'> comahor,içào COl' C' 1 u,l.n-  

pohlic;i. no caso 	u' 	'1' "u'iiui'i,u 	O' u)ri'u 5.' 

rOl ('11 	 i('. n r 	.1,1'' 	- Ir' - 	- ' ' , - r ' ' i 	mie 

- --------- 

I)IARI() 1)A JUStIÇA 

exercin;lo do mandato sIndical sorri dlscrl- monto do 
lunações. Esta lunmmtamnenlação também va- das quitaçu 

tu miujanto ao recurso da Mercantil Finaaa. 
A modld 

flecijrso cio Mlrnlstêrlo Público 	- 	- daI. 	SPg(ul 

O 	re,surso 	est' 	prejudicado 	quanto 	à rio serxn 1W 

cláusula do anruhuuuo. 	 - Sri, aguart 
ÇÔns a go 

Oosnto ao sritár'o do ingresso, desconto mn'mtlnla 	é 
assistencial, aticirmo dc' faltas ao empregado quer 	ornou 
estunlanle 	e 	otini'jatorredade 	de 	forneci- prr'qaitor 	i 
unenntO dii avisos de dispensa, dá-se provi- (10 
muerdo parcial, para adotar a mesma dcci- mais alta 	i 
são tomada rio recurso do Sindicato' doa com o ctir 
Bancos do Estalo de Minias Gerais e ou- dimpemtRt(; 
tnDS. 

nst i tu i 
Or isolo 	rio 	;vtir.iOfl;it 	de 	horas 	extras 'tv,it,i', 	rr; 

irriga-Se- provim"nlo pelos tondamentos já ato o ilécur 
ex rmri n ri ido s - no do avir 

Recurso do Sijscit,int 	(653-659) atraso, vai 

Adicional 	de 	Produtividade. 	Pretende do tnat;atli 

que se mantermha o sistenma anterior de Pi- Direito 
so e Teto com aumento de produtividade, lente ao .s 
Nego provirnemilo. as verbas, 

Incidência 	da 	produtivndade 	sobre 	o não soren 

anujénio. Há competéncia. Mas, o anuênlo sequente 

não decorre da produtivirl - - 	' dia de atr; 

Salário de ingresso. Preludrcado ante o ISTO 1 
provimento parcial do recurso dos suscita- 
dos que Iranstormou em salário normativo. Acordar 

mor do Tru 
Aurriento da pra tificaçãua de função para dos Banic 

cinquenta por conto. Isto mão pode ser 1m- 
outros: 	1 

p0510. Além disso, a cláusula foI excluida, 
preliminan 

Nego provimento. Iricompetu 
Estabilidade da gestante para um ano, decretar 

FoI concedido sessenta dias. Nego provI- rito, dar 
monto, minar a 

A aplicação analógica com o dirigente uma vez 

não é aconselhável. Os dirigentes sãu'l pou- dos dois 1 

cos. 	As empregadas centenas. 	O prazo lo 	fator 	1 

constituido de 	sessenta dias 	é 	razoável. Senhores 

Nego provImento. João Wag 
moida e 

Multa. O pedido é de um salário minimo cláusula 
oro tavor do empregado, por obrigação  de 

tor de Cr 
tazer. O Regional negou. 

zeiros) 	e 
Dou 	provino'menlo 	parcial 	para 	instituir 	a parte 	ret 

multa do dez por cento sobre o valor do sa- I.N.P.C. 
lárim) nilinhimio regional pelo descurrmprimento L& com i 
das obrigações do fazer, em favor do em- vencidos 
pregado, - nistros P 

Garan tia de enrnpreço geral, enquanto vi- co. Netsm 

gente a 	soritc'nça 	normati'.'a. 	Nego 	provi- vos.,de AI 

mnento. A estabilidade está regulada na t&, ingresso 

Nâo se vê conrvr'niãncla na instituição da previsto 

estabilIdade geral, com o que se entraque- d) SuborC 

cerá o sistema das provisórias que devem oposição 

ser prestiçjlad>ls. ate dez 
reajo stad 

Gratificação semestral, Trata-se de cláu- dado, de 
sula precxlstonte- Temos competência pa- primeira 
ra instilul-la em sentença normativa, 	poIs ração de 
seria condição especial de trabalho e direi- çâo dad 
lo preexistenle. A maioria decidiu que não 'primeira 
há competência. do tolha; 

Coniplemntação do salário quando em cam libe 
ozo do -auxilio-doença. Nego provimento sem orei 

por conís'iiierar inconveniente. de servmç 

Adicional de insalubridade de vinte por 
oxorcicic 

cento para quem trabalha com numerário, 
assegun; 

Nego provImento. A Consolidação possui feridos 

sistema de aferição da insalubrids'ie por 
nas emj: 

penda, Independentemente de dissim'o in- 
jam em i 

d Iv 	Sial - 
retoria d 

do de G 
Salário 	do 	substituto 	igual 	ao 	do 

- Dirotore; 
substituído. Dou provimento para inslmtuir a i ram no 
cláusula nos termos do Prejuloado n° 56 . do, á dis 

Adicional de horas extras. O Regional ti- nor, um 

.xou em vinte por cento para as duas pri- que coni 
meiras, quarenta por cento para as duas les do s 
subsequentes, e sessenta por cento para dlcat, 	s' 
que excederem de dez. O Sindicato mais 1 tempo d 

comenta a decisão do que qualquer coisa. efetivo 

Não diz que está recorrendo e o que pre-. presa, a 

ferido, sê o pedido Inicial, a uniformização - tos conI 

Om quarenta por cento ou em sessenta por ÇOeS na 

cento. Outro enigma a ser decifrado 	- respecti' 
eleitoS 	1 

Proibição 	do ,pnccontrafac,4o 	de 	hora 
extra, Concedo a cláusula, Entendo Que o 

presas,- 
catizadat 

moihor seria considerar em lal situação o meiri às c 
paujarnento 	total 	corno 	leito 	pela 	ornada rios do; 
normal Mas, a simples proIbição ju ajuda. Brasilia 
Pela 'sua conveniência guri vem reforçar o 1  Bar,c;inir 
arl, 225 da CLI. berarão 

Paçamermto dos dias gu/e ultrapassarem 	o uroma 	rIa; 

aviso 	mr° ,'iO 	O ptictido ii o sogro ole: Paga- D'reto ria 

(n'imite dO 	dias uiiun 	ultrapassarem o venci- na a Comi 



1) (lCoj,' -, ii Eo OeIr liSOirno So-
nhr (,ir,otro Cu;;rscrer, FaIAo 

[Ircil,, 25 de riovomirro de 1901 
e So,j.'a Afocro Pre&,ci€.0i0 • 

Gusrncrojus Fic30 Rl OW '10 hc 	 A 
C;:-to, flsroer ,,e 	',tc/e'o tv 	da Silva, 	dt 

ar 	 00 

1)ÁtO L)A. 

Silir', 	5,21,rri() 	e 	iÇIrt'';'u 	, 	ii'''ii 	JOb') vilsrs.- 
It-co 	ci. 	hoiro 	,l, 	1.0 Oo,, 	cci 	'-co 	1' orno  rio 	es- ti 

o 	Ohriç.o1,r', 0 , 	iI 	torr,r'r)cm'n;o ii 
q- O,) 	3 	- 	ii 	Q'ir 	PiorVcflr'ii',, ilicolirio) dc) w~19  

ril 	.,o'r e 	as 	'lOrar, 	o. 	ia3, 	vt,ior;i,o' 	Or, 	1° 
nOtO', 	Sroid' 	''is 	Mio,i',troo; 	Pratos 

d'o 	.''C,',IO 	f','r'r........ l-ra, 	o, 	N,ulscrr 	Ta- 
psiu 	L , dt',I'ío 	A'iir;'ri'io 	ti 	Idr'l, 	t4,;c-p 
VI 	wor , utso 'Ir 	l,;, - n.;to ''I,iio 	1 il)prt'3'idc, 
oro 	1' ',IaS'Ic 	'ocerobçr, 	IOiil,',( i'. . 	doa 	E st- d 
aos d' Miras 

 
C. 	r'Ovifllerrtoo 	ço,rc',-,l 	íwa 	x 	Iilr,tltcjir 	a T 
n'ciO-; 	pr dercurr0rr,rro;,-, d,;'r 	br;cj Içôca ' 
dc 	Licor 	COn'; 	itt's 	,iL,1 	5 	iiIOrÇOLi 	i.ormarr 
VU. 	00' 	vclOr 	de 	O 	1 Lii 	1: Orobro 	do 	salário 
minoro') 	reQicr',iI 	e. ....;sur 	cio  

, 

PUiuoiCado, 	veroc '01.13 	c's 	Erxcr"fOntrr;rrios 
- 
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ACORDÃO -TRT-DC--20/$1 

Suscitantes: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECH.ENTOS 

NO ESTADO DE COIS E OUTROS (3) 

Suscitado: 	SftDICATO DOS BANCOS DE MINAS GERAiS 

EMENTA - DISSÍDIO COLETIVO - HORAS EX-

TRÁS - ADICiONAL - Em funço de fato-

res. conjunturais i ne i dentes sobre o 

ríodo de vi gnci a da sentença norrnati 

vo, pode o ju 1 gador fixar o adi ci onal 

de horas extras em perccrrLuai supori or 

a 20,&,ja que o íegsIador oroinario cu 

dou apenas do cstobe Icei rncnto do rnín 

mo, comp 1 etand o-se, as si m e asu íst cc 

e tempor cri arnente, a aço norrnati \'C ge 

rol, para mel hor atendimento dos fins 

sociais a que a lei se dirige e, conse 

qUentemente, do bem comum. 

Vistos, relatados e discutidos os pre-

sentes autos dc Dissídio Coletivo, em que figuram, corno Suscitan-

te, SI NDÍC4TO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCJIOS NO ES-

TADO DE GOIÁS E OUTROS (3) e, como Suscitado, SINDICATO DOS BAN-

COS DE MINAS GERAIS. 

R EL ATR lO 

Si NDI CATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECE 

MENTOS BANCIOS NO ESTiDO DE GOIÁS, SINDICATO DOS EMPEuADOS E 

tSTiLECJMERTQS BANJflOS DE ANDOLIS, SI HDI CATO DOS E, 1 AÍ  

EM ESTABELECI!.ENTOS EANCRI OS DE RIO VERDE e SI NDI CATO DOS EMPRE- 
- 	 - 

G.DOS EM EST! eLLCIM[Nk)3 BÁ:oi lOS DL J ATA.i suci taram Dssz ei o Co 

1 e t i vo contra SI NDI CATO DOS BANCOS DE MI NAS GERAIS (representante 

dos B oncoS que operam no Estüdo d (- Cai s) , aduzi ndo o Segui ute: que 
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rei vi ndi cani a nunuteno das conqu í stas anteri ores do categori o 

profissiona!; que pleitoiam, ainda: rcmunerao de horas extras 

nunca inferior a 1 00 do vai or d hora normal; grafi fi cao se-

mestral equi vai ente a urna rcrnuncrao mensal; 9arclnti a provi S - 

ri a no emprego, at é 160 di as aps a data- base; prefcrnc i a 	aos 

cx- bancrios indicados pelos Suscifantes, pára admisso pelas em 

presas de crdi to, no preenchi monto de vogas existentes; pagamen- 

to. dc salrio a partir do avisa prvio e até,  a efetiva liquida 

ço das verbas rescisrias; ajuda d alirnentao; compImcreo 

da remuneraçao paga pela Previdenca Social ao enpregaoP licci 

do. 

Inicia! instruída com os documentos de 

fls. 6/67. 

Em aUCJIenCI a, o Banco do Brasil S/A foi 

i nte9rado a i ide, corno forcei ro i ntercss edo. 

No tendo havj (lo COnci l i 	dO o Susci - 

fado apresentou dcfs a. PeI i mi n arm t e ,: cncpou a sol i ci taço ' 

formulada pelo integrado à lide, pedindo a exc!uso do Banco do 

Brasj 1 S/Á dos efei tos da scntena, No mri to, contrape-se a to-

das as reivindica cs dos Suscitanfes, inclusive no que dz r-

peito as conquistas anteriores. 

Opinando nos autos, o ilustre Procura-

dor Regional do Trabalho, Dr. Êdson Cardoso de Oliveira, manifes-

tou-se pela rejeiço da preliminar e pela proccdncia parcial do 

Dissídio. 

e o relatorio. 

VOTO 

H A açao fo ajuizada em tempo hbi 1 

EXCLIJSO 	DO BANCO DO ERREI L S/A 

s - SOCIEDADES DE ECONOMIA LHSTA d2 

da Uni ao Federüf 	s 	vedado "CELEBRAR ACORDOS COLETI VOS DE TRABA 

LUO, 	DE 	NATUREZA ECONC'tH CA OU CONCEDER AUENTO COLETI VO DE 	SALA- 
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[nos, NOS TERMOS DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 

SÁLAJfl AL" (Art. 2 da Lei n 6.708179). 

Quanto 	circunstncí a de possuir PES 

SOÁL ORGANIZADO EM QUADRO DE CAJRLIRA, nio cbnstitui razao para 

sua exci uso do DISSÍDIO COLETI VO, como se infere do disposto rio 

P/CRÁFO NICO do ÁT. 52 da citada Lei. 

Ressal ve-Se, todavi a, que o Banco do 

Brasil 5/A s esta sujeito à obscrvncia dos índices de correo 

(1 NPC) e dc aumento (PRODUTI VI DADE) que lhe forem fixados pelo ' 

CONSELHO NÃO! ONAL DE POLÍTICA SAL!Ífl AL. 

Rejeito,. pois, a pretenso de EXCLU 

SO. Na aço de cumprimento, Se for o caso, vai er- se -, a referi 

da sociedade, das ressalvas previstas em lei e nesta deciso. 

Passa-s 	ento, ao exame das REI \'!NDI 

CAÇES deduzi das, ficando esci arco ido que sero transcritas 	es 

- CLÁUSULAS respecti vos j com a rcdoo condi zente com o que for 

deferi do, menci onandose, em Segui da, o que ti ver 's do rejei todo, 

para maior facilidade dc apreenso do que foi decidido a cada pos 

So, 

CLIUSULA PRIMEIRA 

"Os estabelecimentos de crdito 	com 

sedes, filiais, suursajs ou ayncias em Oti\'idade no Estado de 

• 	Cois, concedm, a seus empregados ali lotados e admitidos 	at 

31.AGOSTO.1981, um AUMENTO de 15 (quinze p o r cento) a título dc 

PRODUTIVIDADE". 

Õ Tri bunal, por. moi ori a, entendeu que 

o índice esta afi nado com a produti vi dde- 1 ucrati vi dodc riotori a-

mente. havida no setor, justo sendo que dela Se beneficiem os em 

 

-  

pregados. O Rei ator, vencido, mantinha o índice rndjo, de 4 5  (qua 

J7 	tro por cento). 

CL JSU LA SE CU N DA 
fi 

"O aumento retro concedido incidira se 

bre os parcelas integrantes do so1rio, observado a real natureza 
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jurídica de cada urna delas, em consÕnncia com os disposics le- 

gais que regem a matria, bem assim com o estatuído em 	Sefltnr 

normativa, convcnço ou acordos coIetivos" 

A cIusuJa é mantida em otenço ao prin 

cípio de que "quod abundat non nocet". -. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

"Para cada ano dc serviço completo ou 

que vier a ser compl etodo, ano a ano, pcI o empregado em rei aç.o ao 

mesmo empregador, sera devi da e paga, mens alnente, a ±ítui o 	de 

ÁNUNIO, a importnci a mÍnima dc $1. 138,55 a partir de 12 de se 

tembro119811 observado o disposto no pargrafo único a seguir." 

O teor da cJusula foi simplificado e, 

como no podi a dei xar de ser, adaptado ao que foi decidi do pelo 

Egr. Tribunal Superior do Trabalho em rei aço ao período anterior. 

Em conseq@nci a, - no foi acolhi da, integral mente, a pretenso de-

duzida, de eIevaço do valor do anunio para Cri 73J 
PARGR/'FO (INICO 

"A parcela de ÁNLINI0 integra o sa1-
rio para todos os efeitos legais, devendo ser reajustada semcstral 

mente, de acordo com a Lei n 2 . 6.708, com base no fator 1 .0 do 1 NPC 

estabe! cci do para o ms da revi so, api i cando-se- i he,' ai nda, em 12 . 

SET.81, o aumento de J5, a título de produtividade." 

O fator observado foi fixado pelo Egr. 

Tribunal Superior do Trabalho no julgamento do DISSÍDIO anterior 

(RO-Dc-237/3 i), estando sendo rnant i do pci as mesmas razcs e para 

efeito de uni formizaço jurisprudencial, sempre recomendvel quan 

do cm cogitao fatores como o ora em foco. 

9 	 CL1JSULA QUARTA 

I 	 a do 	mto sal ari ai 	xado 

na c1usua1 primeira Ser dc I.SETEREROjc3j a 31 .ACOSTO.io$2". 

Dc acordo, a prctenso, com a data-ba-- 

se que \'cm sctido observada. 



• 

PODER JUDICIARIO 

Tfl:3uA1. REG!ONÁL DO TRABALHO 

39  REGIÃO 

ACÓRDÃO-TRT-DC-20/81 	 - 	- 

CLÂUSULA. QUINTA 

"A cri tri o do empregador, sero, ou 

• 	 no, compensados os aumentos ou abonos espontneos concedi dos du 

• 	 rante a vi gnci a d0 sentença normati vo anteri or, ou Seja,' no pe- 

rfodo de 1SETEtBP080 a 31 .T8i, exceço, porm, daque-

les decorrentes de prornoço em 9cr01, por merecimento ou por ao-

±igUidade, de transferncia de localidade, cargo ou funço, de 

reajustamento por força do salrio mínimo legal, de equiparaço 

sal ari ai, mp E ernento de idade ou trrni no dc aprendizagem" 

- 	 Defere-se, por tratar-se de ciusuIa 

manti da pci a sentença anteri or. 

CWSUA Si 

"Em conseqnci a de assalto ou ataque, 

consumado ou no, a qual quer de seus departamentos, a empregados 

• - 

	

	ou vei cuios transportadores dc numerrio ou documentos, os empre 

gadorcs pagaro i ndenzaco; ao empregado ou a SCUS dependentes 

legais (no caso de morte ou incapacidade), na i mportncia de 

2.000.000,00 (dois miIhcs de cruzeiros), podendo, por sua conta, 

recorrer a seguros especiais para cobertura da indenizaço." 

Defere-se, em parte, porque pedi da a 

indenizaço no valor de C3.000000,00, esclarecendo-se que, no 

DISSÍDIO anterior, o valor d0 parcela foi de CrI.000000,00
11  su-

jeito a correçao semestraL 

L/<USULASTIMA 

• 	 "O sol ano minimo ou de ingresso 	na 

correi ra de bancri o é transformado em sal ni o norniatj vo (P'eju 1 

gado n 56), co lcu 1 ando-se, contudo, a parti r dos vai ores rn foi mas 

que a eatcgori o foram garantidos na u ltima CONVENÇO celebrada 

assim projetados: 
\• 

• 	 .2) - Portaria, Cont:nuos, \lgIas, Lim- 

- 	 peza e Assemelhados: 	6944,66 cm 

• 	 • 	vigor em setembro/30, corrigi docm 
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base no fator 1.1 do INPC fixado 

para março/81 (5O,7I=Cr$J0.466,3Q), 

curnul ati vornente com 1 1 do 1 NPC 

de setembro/81 (4I,91zcI4.852,73) 

acrescido do percentual dc aurnen 

	

• 	 to a qG6 Se refere a c1usua pri 

meira. 

	

• 	 b) 	Funçes de Escriturrio:Cr$793676 

em vigor em setembro/80, corrigi•-; 

do com base no fator 1 . 1 do 1 NPC 

• 	 de março/81 (50,7lCr$1 1.961,50), 

• 	 cumuJtjvente com 	1.1 do INPC 

de setembro/81 (41,91%1697,56) 

	

• 	 acrescido do percentual de aumen- 

to a que Se refere a CJusuIa pri 

mi ra. 

c) - Funçes de Caixa e 	Tesouraria: 

Cr$8.730,43, em vigor em seternbro/ 

/80, corrigido com fator LI 	do 

INPC de março/81 (50,71 	Cr..., 

Cr$13.157, 63), cumu! ati vrnente com 

1.1 do INPC de setembro8I (41,91 1  

• Cr$18.67199) acrescido do per-

cantual a que Se refere, a cIusu-

la primeira." 

PAR,CRAFo 11 ,4IC0 

1 

- 	
"Os saIrjos normativos retrofiados s 

ro reajustedos em funço da taxa dc produtividade anual e,semes-

trairnente, do INPC apJicveI. 1  

Defere-se a pretenso, com a transfor 

maço do salrjo de ingresso em saIro normativo e com o PACA 

FO 0NI CO, posto que redundante, face ao cIcu lo semestral 
já con- 

ti do no prpri o d e s crivo! vi monto dos valores mínimos fi xados Con- 
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cjliam -'-se, assim, os conquistas d0 categoria com as disposls 

legais que regem a cSpcie, traduzidos, no caso, pe!o fixado via 

do Prejulgado n2 56 do Egr Tri bunal Superior do Trabalhou 

CLÁUSULA OITAVA 

"A gratificço para os exerccntes d0 

funçes de Caixa, Compensaço de Cheques, 1 nforrnant- es de Cadcst ro 

Conferentes dc Assj naturas, e para os exercentes d0 cargos dc cou 

fiança correspondera, no mínimo, o 1/3 (um terço) do valor do sa-- 
e 	 • 	 • 	- 

brio minno de Cai xa, colcu1aco o acordo com o estabelec,do n 
e 	

e • clousuJasctgm' 

Defere-se, por haver conquista antctor 

CLÂUSUI A 	'r\. 
_r 

"Por ocasio do primeiro pagamento da 

rnajoraçao (correçao e aumento) previsto nos CLÂLbIJLAS AN1 [RI ORES, 

cada empregador dcscontar, conipu Iscri amente, de cada um de seus 

empregados, a favor do Sindicato dc Bancrj os o que esti ver fi 1 i 

	

do, importnci a equivalente a 10% (dez pr 	ntb) ds vaIor'èso 

ri g i dos do pri mci ro rns a'e vigênci a desta sentença, observado 	o 

teto mximo de CrL003,OO (mil cruzeiros) para cada empregado" 

PA(RÁFC 	Ín 

"Cada Sindicato Suscitante dcpositar 

ou desti nar 30% (trinta por cento) do total arrecadado, à Federa-

ço dos Empregados em Estabelecimentos Bancri os de !í nas Gerais, 
P • 

Goi as e oras, II a, cabendo a esta, por suO vez, det, nor 20 ( vl n-

te por cento) do total arrecadado à Confedcraço Naci onal dos Tra 

balhadores rias Empresas de'Crdito" 

Deferem-s e , porque j previsto o des-

conto na sentença anteri or, corno pedi do, e por decorrer de dcci - 

so que o SUscitGnte pode tomar (autorizodo pela Asscrnblia Geral) 

de forma uni 1 aterol e autonoma 

CLÂUSIJLA DCIMA 

	

"Fjcurn liberados 	disposiço do Sindi 
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cato e sem prejuízo de sua remuneraço e do tempo de serviço,com- 

• putado como de eet vo exercíci o, os empregados ocupantes de car-

gos de Diretoria dos Sindicatos Suscitantes, ficando-lhe assegura 

do, ademais, o direito a todas as melhorias e vantagens, inclusi-

ve prornoçes, a que teri um direito Se em servi ço, bem como ao re-

cebimento de gr.atificao mensal equivalente a 40% (quarenta por 

cento) do sairio percebido." 

Defere-se, por tratar-se de conquista 

da categoria, observados os limites da Convenço anterior. 

CLUSULADÊC1 MÁ-PRIME [RÃ 

" exceço do Sindicato de Anpol is,que 

terá direito a dois (2) Diretores, cada Sindicato do interior te-

ra direito a liberaço de um Diretor, que ficara a disposiço de-

le sem prejuízo remunerutrjo, da contagem de seu tempo de servi-

ço como se em serviço normal estivesse e de todas as vantagens e 

• 	- 	melhori as atri buídas à categori a, cabendo a i ndicaço a cada Si n- 

dicato." 	 - 

Defere-se, de acordo com a Convenço an 

tenor e com o que foi fixado pelo Egr.Tribunal Superior do Traba-

lho. 

• -. 	
CL$USULA DÊC lt A-SEGUNDA 

"Caso Sejum eleitos - para integrarei 

Diretorias da Federaçao dos Eancnios do Estado de Minas Gerais 

, Coi as e BrasI 1 i a, bem corno da Confcderacao Naci 	
• 

onal aos Bancari os 

(CONTEC) - hancrios lotados nas Empresas, Sucursais, FIliais ou 

• Ágncias localizadas no Estado de Gol s, os empregadores li beraro 

até o rnximo dc dois (2) empregados, respeitado o limite de um em 

pregado por Banco, sem prejuízo da respecti 'a remuneraço, do tem 

po de serviço (que sera,0  contado corno se estivesse em servi ço)e do 

direito a todas as vantagens atribuídas 'a categoria, enquanto em 

exercício nas entidades itads." 

• 	 Defere-se, em parte, de àcordo com 	a 

Convençao anterior. 
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CLIJSL]LA DÉCIMA-TERCEIRA 

"Fica autorizado o afastamento remune-

rodo do empregodo estudante, paro real í zao de exames escol ares 

que cornprovadomente coi nc dom com o horri o de trabal ho, desde que 

o empregado avise ao empregador com 48 (quarenta e oito)horas de 

antecedncie e desde que os provas se realizem em estabelecimento 

de ensino oficial reconhecido, profissional ou profissionaIizante 

Defe'e-se, com a devi da vni a <à i 1 us-

tre corrente contrria. A reivindicao visa ao resguardo do di -  

reito educao que, sobre constituir preocupao já a nível co 

titucional, redunda em aprimoramento benfico ao prprio emprega-

dor. 

CL[JS1JLA DÊCIMA-QLJARTA 

" empregada gestante 	vedada a disper 

sa, sa'vo por motivo de falta grave, at dois (2) meses aps o 

mino da licença previdenciria concedido para o parto.", 

Afi nada, a rei vi ndi caço, com o que foi 

concedido no dissidio anterior. Defere-se. 

CLÂUSIJLA DCIMA-QULNTA 

"Ter'ao validade, para efeito de justifi 

caçao de ausenci a do empregado, os atestados de medi cos e odontolo 

gos com os quais o Sindicato Suscitante mantiver convnio." 

A pretensao foi acolhida no dissídio an 

tenor. Defere-se. 

CLI1JSULA DÉCI1A-SEXTA 

1 NDEFERE-SE, por ser abstrata e, de cer 

ta forma, redundante a reivindicaço. 

Á pretenso é de que fiquem assegurados 

todos os direitos, cIusulas e vantagens da Categoria Profissional 

consegui dos por vi o de Sentença normati va, Convençes ou Acordos Co 

letivos nteriorcs. Todavia, o DISSÍDIO COLETIVOa via prpria 

para a fixoço de que d e -I e rm i n 6 d a« vantagem ou condiço já foi con- 

o 
11 

N2 
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quistada pela categoria profissional1 È indispensveI, por conse 

guinte, que se arrolem todas elas, para se evitarem dvidas futu 

ras, especi alimente na aço de cumprimento. Existe a respei to,ali s, 

PROVLIENTO da ilustrada Corregedoria Geral. 

Passa-se, agora, às denominadas "CLÂU' 

SULAS NOVAS". 

CLUSULADÊCJMA-STIMA (N 2  7 na pro- 
posta inicial)1 

"A remuneraco das horas extras no se 

ra inferior a 100% (cem por cento) do valor da hora normal." 

Pela sentença anterior, foram estabele 

cidos os adicionais de 20%, para as duas primeiras horas, de 40%, 

para as duas horas subseq[entcs,e de 60% para as demais. Ao ju!- 

gador, no entanto, possível fixar adicional Superior, em aten - 

ço a fatores Sociais conjunturais, tendo em vista que a legisla-

ço vigente ap!icvel à espcie apenas cuidou do adicional mínimo 

Como, atualmente, o País enfrenta o problema d o desmprego, o au-

mento do adicional contribuirá para wcnizar os efeitos da crise. 

Defere-se, pois, para o período de vi9ncia da sentença, o adicio 

nal pleiteado. Concedida a majoraçao do ADICIONAL, no entanto, em 

funço de fatores conjunturais, ressalvada fica a possi bi 1 idade de 

vi r a ser alterado no futuro, falar no havendo em "conqui sta"pro 

priamente dita. 

CLL1SULA DÊCI MA-O 1 TA\'A (N' 2  1 da pro- 

posta de conci li 

"Os empregadores pagarao GRATIFICÁÇO 

SEMESTRAL equi vaI ente a uma remuncraçao mensal ." 

O Tribunal, por maioria, acolheu a rei 

vindicao, para efeito de uniformizaço dc tratamento, já que a 

maioria dos bancrios vem, há muito, recebendo a referida GAT1FI 

CAÇO. O relator ficou vencido, juntamente cornos Juízes classis- 

tas representantes dos Empregadores. 	- 
- 	

CLUSULA DÉCIMA-NONA 

ta dc conci li oço). 	 - 

(N 2  2 da propos- 
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"Os bancrios representados pelos Sus-. 

ci tantes terao direito a GARANTI A PROVI SRI A NO EMPREGO ATÉ 160 

DIAS APÓS A DATA-BASE." 

O Tribunal, por maioria, deferiu a reli 

vindicao, por entender que se afina com recente medida preconi-

zada peÍo Poder Executi vo visando a cvi tar as dispensas em massa, 

sendo, ademais, de indiscutível alcance social. Vencidos 6 Rela - 

tor e os Juízes Classistas Representantes dos Empregadores. 

CLÁUSULA VIGÊSIMÁ (N 2  3 da propostad 

conci Ii ao). 

"As empresas de crdito darao prefern 

cia a e-bancrios indicados pelo Sindicato, para preenchimento d 

vagas existentes " 

O Tribunal, por maioria, acolheu a pre 

tenso, por Seu alcance soei ai, pelo interesse que oferece em re- 

1 ao aos prpri os empregadores e por no contrari ar as di sposics 

legais vigentes. 

O Rei ator rëssaiVuntendi mento-  a 

respeito, eis que ficou vencido, juntaniente com os Juízes Classis 

tas representantes dos Empregadores. 

CLÂUS!JLA VIGÊSIMA-PRIMEIRA (N 2  4 	da 

proposta de cone i li aço). 

1 NDEFERE-SE. 

Visa, a pretenso, ao recebimento 	de 

sairio pelo empregado, a partir do AVISO PRÉVIO e ate, o efetivo 

pagamento das verbas rescisrías. Nao pode ser acolhida, contudo, 

porque ia existe previso legal para a hiptese de atraso no paga 

mento das parcelas devidas pelo empregador, qualquer que seja sua 

. nure-  ja ur u __J l ca. 

posta de conciliaç'ao). 

CLIJSULA VIGSIMA-SEGUNDA (N 2  5 da prc 

INDEFER E-SE. 

A pretenso é de recebiment6 dc MUDA- 
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_ALlMENTAÇ0no valor de Cr$100,00. 0 indeferimento decorre da c i r 

cunstnci a de constituir aumento i ndi reto de sal ri o, aí nda que 

de pequena monta. 

CLÂUSLILA VI CSl A-TERCEl RA (N 2  6 da 

proposta de conci li ao). 

1 NDEFERE--SE: 

Por ela, o empregador seria competido 

a "complementar o salrio doernpregado quando este estiver licen 

ci ado remuneradamente pci a previ d2nci a soci ai ".No existe, ainda 

niargem legal a ensejar a ampiiab dos anus ue tocam ao emprega-

dor em rei 	àqueles períodos de. licença do empregado, ai nda que 

por vi a de sentença normativa. 

Aplica-se, no qu couber, o Prejulgado 

n 2  56 do E9r. Tribunal Superior do Trabalho. 

Julgo, pois, procedente em parte o dis 

s ídi o, de acordo com o disposto na porte expositiva, e condeno o 

Suscitado no pagamento das custas, caicuiadas em funçao do valor 

que atribuo à aç'ao, de Cr300, 000,00 (trezentos mil cruzei ros) 

0 

Fundamentos pelos quais, 

- 	ACORDAfl os Juízes do Tribunal Regional 

do Trabalho da Terceira Regio, em SesS'aO plenria ordinria,un'- 

rume e preliminarmente, em rejeitar a prctenso de excluso do pc 

sente Dissídio, formulada pelo Banco do Brasil S/A, com ressalva 

da aplicaço das Resoiues do C.N.P.S. Quanto ao mrito, 	por 

mai ori a de votos, em julgar procedente, em parte, o Dissídio, nos 

termos da parte expositiva do voto do Exm 9 . Juiz Relator, para dc 

ferir a categoria suscitante a mnnutenço das ciusulas prccxisn 

tcs, de ns 1, 2, 3 e seu pargrafo único, 4, 5,6, 7 e seu por - 

grafo inico, 8, 9 e seu pargrafo tnico, lO, II, 12, 13, 14 e 15, 

ficando vencidos, em parte, quanto 	ci usul a ILI, os Exrns J uízes 

Rei ator, Fernando Pessoa J ni or e Odi 1 on Rodrigues de Sousa 	que 

deferiam o aumento de4; à  unanimidade, foi indeferida a cIusu- 

Quanto s rei vi ndi cacoes inscritas sob os títulos Cléustilas  

Novas, foram deferi das as dq 1, 2, 3 e 7, venci dos os Exm2s. 



a 

a 

z 

., 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGiONAL DO TRABALHO 

3Q REGIÃO 

ACÓRDÃO -TRT-DC-20/81 	 -- 	 -13 

Jufzes Relator, Fernando Pessoa Júnior e Odi lon Rodrigues dc Sou-

sci, quanto s tras primeiras; foram indeferidas as de ns. 4, 5 e 

6, vencidos os Exms. Juízes Revisor e José Theodoro Guimaracs da 

Silva. Determinou, ainda, o Egr9io Tribuna!, a aplicaco,no que 

couber, do Prejul gado 56, do Co! endo Tri bunal Superi or do Traba - 

lho. Custas, pelo Suscitado, a serem calculadas sobre o valor de 

Cr$300.000,00 (trezentos mil cruzeiros). 

BeI Horizonte,09 de outubro de 1981 

_ 
Custdjo Alberto de Freitas Lustosa 

- 	 Presidente 

I.anoe1 14ieJes de Freitas 

Relator 

 

fl /1 

Pela Procurador}a egioa! \ 

(1 

1 /rnsmb 
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PROC. RO-DC-112-82 

(Ac. TP-2.960-82) 

Recurso do Banco do Brasil não co-
nhecido por não ser parte no dissídio 
coletivo. Preliminar de incompeténcla 
do Tribunal Reqional do Trabalho, re-
jeitada. Recursos do Ministério Públi -
co, do Suscitante e do Suscitado provi-
dos em parte. - 

Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos de Recurso Ordinário em Dissidio Cole-
tivo n? TST-1RO-DC-112-82, em que são iRe-
correntes Procuradoria Regional do Traba-
lho da 31 Região, Banco do Brasil S.A.. Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários rio Estado de Goiás e outros 
e Sindicato dos Bancos no Estado de Mi-
nas Gerais e são Recorridos Banco do Bra-
sil S.A., Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários no Estado de 
Goiás e outros e Sindicato dos Bancos do 
Estado de Minas Gerais. 

.Pelo acórdão de II. 132 e seguintes, o 
Tribunal Regional do Trabalho da 3? Regiãb 
rejeitou a pretensão de exclusão do 
dissldio do Banco do Brasil S.A., e, no mé-
rito, julgou procedente, em parte, ã ação, 
nos seguintes termos: 

.,.. para deferir à categoria susciian-
te a manutenção das cláusulas preo-
xlstentes, de n?s 1, 2, 3 e seus parágra-
fo único, 4, 5, 6, 7 e seu parágrafo únl- 

co, 8, 9 e seu parágrafo unico, lo, li, 
12, 13, 14 e 15, ficando vencidos, em 
parte, quanto â cláusula 1?, os Exmos. 
Juizes Relator, Fernando Pessoa Ju• 
nior' e Odiion Rodrigues de Sousa que 
deferiam o aumentO de 4%; à unanimi-
dade, foi indeferida a cláusula W. 
Quanto às reivindlcações inscritas sob 
os titulos Cláusulas Novas, foram defe-
ridas as de n°s 1, 2, 3 e 7, vencidos os 
Exmos. Juizes Relator, Fernando Pes-
soa Júnior e Odilon Rodrigues de Sou-
sa, quanto às três primeiras; foram in-
deferidas as de n ° s A, 5 e 8, vencidos 
os Exmos. Srs. Juizes Revisor e José 
Theodoro Gulmarães da Silva, Determi-
nou, ainda, o Egrégio Tribunal, a apli-
caç.ão, no que couber, do Prejulgado 
n? 56, do Colehdo Tribunal Superior do 
Trabalho. Custas, pelo Suscitado, a se: 
rem calculadas ?obre o valor de Cr* 
300.000,00 (trezentos mil cruzeiros).. 

Assentou, na ementa que, »em fun-
ção de fatores conjunturais incidentes 
sobre o periodo de vigência da senten-
ça normativa, pode o julgador fixar o 
adicional de horas extras em percen-
tuai superior a 20%, já que o legislador 
ordinário cuidou apenas do estabeleci-
mento do minimo, completando-se, as-
sim, casuistica e temporariamente, a 
ação normativa geral, para melhor 
atendimento dos fins sociais a que a 
lei se dirige e, conseqüentemente, do 
bem comum.. 

Embargos deciaratc5rio5 do Sindicato dos 
Bancos do Estado de Minas Gerais, foram 
rejeitados (ti. 156). 

irresignados, recorreram ordinária e si-
muitaneamente o Ministério Público do 
Trabalho da 31  Região (fis. 163), o Banco do 
Brasil S.A. (fl. 167), o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários do 
Estado de Goiás e outros (ti. 175) e o Sindi-
cato dos Bancos do Estado de Minas Ge-
rais (ti. 181). 

Sõ o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Goiás e outros 
contra-arrazoaram (ti. 212. 2? vol.), com pre-
liminar de não conhecimento do apelo do 
Banco do Brasil. 

A Procuradoria Geral, em parecer do 
doutor Hélio de Araújo Assumpção, opina a 
li. 226 e seguintes (2? voi.). 

E o relatório), na forma regimental 

Voto 

Preliminar de não conhecimento do Re-
curso Ordinário do Banco do Brasil S.A. O 
Banco do Brasil não foi parte na causa, 
que, sendo coletiva, trava-se or,tre duas 
categorias sindicalizadas. E à categoria 
económica pertence o referido Banco, co-
mo da categoria profissionai fazem parte 
seus empregados. O Banco, não sendo 
uma categoria ele próprio, não pode ser 
considerado ?terceiro prejudicado, num 
dissidio coletivo. Acolho. 

Preliminar de incompetência do Tribunal 
Regional do Trabalho: Apesar de envolvida 
no Recurso Ordinário não conhecido, me-
rece comentários, para ser. declarada de 
oficio ou não. 

Decorreria do texto do art. 702, 1, b ec da 
CLT. Não houve excesso de jurisdição do 
Tribunal Regional do Trabalho, porque o 
dissidio tem como suscitante o Sindicato 
de Goiás e como suscitados, os Sindicatos 
dos Bancos de Minas Gerais e Goiás, com 
base territorial, nesses dois Estados. Não 
se trata de sindicato com base territorial 
em mais de um Estado, ou nacional, pre-
tendendo, em favor da categoria represen-
tada perante mais de um Tribunal Regional 
do Trabalho. Ai é que estaria excedida a ju: 
risdição do Regional. O ar!. 677 da CLT dis-
põe que a competência dos Tribunais Re-
gionais do Trabalho, determina-se epela 
forma indicada no art. 651 e seus parágra-
los e, nos casos de dissidio coletivo,peio 
local onde este ocorrer». 

Todos os bancos funcionam em mais do 
um Estado, com filiais, sucursais e agl'n-
cias e então não haveria mais dissidios co-
letivos regionais para os bancários. 

Dou peia competência do 3° Tribuna! Re-
gional d.g Trabalho. 

Mérito: 1? Recurso: Do Ministério Público 
da 3' Região (fI. 163), 	 . 

Cláusuià ' -- Taxa do Produtividade: Fi 
decretada em 15% e a jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho 
fixa-a em 4%. Dou provimento parcial. 

Claúsuia 2? - Incidênclado aumento da 
produtividade sobre o salário: Em conse-
quência do julgamento anterior, a focidên-
cia sobre as parcelas salariais será de 4%. 
Dou provimento em parte. 

Cláusula 3? - Anuénio: E cláusula pree-
xistente, razão pela quai nego provimento. 

Cláusula 	38 	parágrafo 	único: 
Reajustamento semestral do anuênlb (Lei 
n? 6,708-79): A Jurisprudência determina 
que tai reajustamento se faça anualmente, 
para que seja respeitada a data-base da 
respetiva categorIa profissional, a teor do 
art. 10 da referida lei. Dou provimento, em 
parte, para excluir a produtividade de 4% e 
adaptar a cláusula à jurisprudência do Tri-
bunal Superior do Trabalho. 

Claúsula 7' - Salário de Ingresso: Nego 
provimento pois, constitui conquista da 
categoria. 

Cláusula 	7! 	parágrafo 	único 	- 
Reajustamento de salários de Ingresso: Os 
salários normativos devem ser reajustados 
em função da taxa de produtividade anual 
de 4%. Prejudicada face à decisão anterior. 

Cláusula 9? parágrafo único - Desconto 
sindical: Ressalvado meu ponto de vista 
pessoal, dou pcovimento, em parte, para 
subordiná-lo à aquiescência do emprega-
do, expressa ou tácita, esta deduzida da 
não oposição do mesmo, em 10 dias, antes 
do primeiro pagamento majorado. 

Cláusulas 101  a 12? - Liberação de dlrl-
gentes sindicais, diretores e membros da 
diretoria, sem prejuízo remuneratório: A 
matéria está regulada em lei, mas a cláusu-
la é preexistente. Dou provimento, em par-
te, para exciuir os 40%. 

Cláusula 13?  —Abono de falta ao empre-
gado estudante: Dou provimBnto, por in-
constitucional, no entendimento do E. STF. 

Cláusula 18 - Gratificação semestral: 
Seria um aumento salarial obliquo. Não há 
preexisténcla. Dou provimento, para ex-
cluir a cláusula. 

Cláusuia 19? - Garantia provisória no 
emprego até 160 dias após a data-base: 
Embora a cláusula vise a desestimular a ro-
tatividade, é condição que contraria a Lei 
n? 5.107-66. Dou provimento 

Ciáusuia 20» - Preferência a ex-
bancários, Indicados pelo Sindicato para 
preenchimento de vagas: E a cláusula do 
closed-, op, repeiida pelo direito brasilei-
ro. 

Dou provimento, para exclui-ia. 

20 Recurso 	Do Banco do Brasil ((1. 
167). Prejudk. 	, pela preliminar de não 
conhecimentô, acolhida. 

No mérito, visa a sua exclusão, o que 
não procede por ser uma S.A. e sujeitar-se 
ao direito privado do trabalho, nos termos 
da Constituição Êederai (art. 170). 

3? Recurso - Do Sindicato dos Emprega-
dos em Es(abeiecimen (os Bancários no Es-
tado de Goiás e outros 

Pela igual produtividade aos emprega-
dos do Banco do Brasil S.A. 

Dou provimento, em parte, para sujeitar 
esse estabelecimento ao indice aqui de-
cretado, de 4%. 

pbrlqação do pagamento de salários 
até o efetivo pagamento das : verbas 
rescisórias. 

Dou provimento, nos termos da jurispru-
dência, que garante ao empregado o rece-
bimento de Indenização, concretizada em 
saiários, desde o fim do aviso prévió até o 
dia do efetivo pagamento das verbas resci-
sórias. 

Fator 1.0 para correção dos anuênios 
((Is. 178) e valor de Cr$ 1.273,10 para os 
anvênlos, a partir de setembro de 1981. 

- 
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Nego provimento, porque esse é o fator 
que tem sido decretado, e o valor do anuê-
nlo é de Cr$ 1.138,55, conforme fixado na 
sentença recorrida. 

Auxílio-alImentação 

Se fosse condIção preexistente, eu man-
teria. Mas é cláusula nova, que rbdunda em 
aumento salarial obilquo, não permitido em 
lei e profligado pelo STF. Nego provimen-
to. 

Complemenlação do auxílio-doença 

Já existe lei determinando o pagamento 
de salários nos primeiros quinze dias. O 
que se quer è Criar obrigação nova, que 
perdurará enquanto durar a doença. Nego 
provimento. 

40  Recurso - Do Sindicato dos BancoS 
dpE.stadO de Minas Gerais ((Is. 181 e 206). 

Cláusula 1' - Produtividade 

Prejudicada, pois já decretada em 4% 

Cláusula ia parágrafo 1? - Produtivida-
de sobre parcelas integrantes do salário. 

Prejudicada, pois admitida nos mesmos 
4% 

Cláusula 3 e parágrafo único - 
Anuênlos 

Prejudicada 	pois fixados em Cr$ 
1.138,55. 

Cláusula 6' - Indenização ao empregado 
por assalto ou ataque, de dois milhões, po-
dendo o banco recorrer a seguros 
especiais. 

Tem sido deferida essa condição pelo 
TST, dada a alta freqüência de tais atos. 
Subordina-Se, entretanto, à morte ou Invali-
dez do empregado. 

Nego provimento. 

Cláusula 7 - Transformação do, salário 
mínimo ou de ingresso em salário-
normativo, calculando-se a partir dos valo-
res mínimos que foram garantidos à cate-
goria pela Convenção de 1979. 

Prejudicada. 

Cláusula 8' - Gratificação de função pa-
ra caixas, compensadores de cheques,n I 
formantes de cadastro, conferentes de as-
sinaturas e para cargos de confiança, cor-
respondentes ao mínimo de 113 do valor do 
salário mínimo do Caixa. 

Nego provimento, pois não há inconstitu-
cionalidade nessa condição, que é eqüido-
sa. 

Cláusula 9' e parágrafo único - Descon-
to assistencial sindical. 

Prejudicada porque provido recurso an-
terior em parte, para ajustá-lo à nossa juris-
prudência. 

Cláusula 10' - Liberação do dirigente 
sindical 

Prej ii d cada. 

Cláusula lia - Prejudicada. 

Cláusula 12' - Prejudicada. 

Cláusula 13 - Afastamento do emprega-
do estudante. 

Prejudicada. 

Cláusula 15' - Validade de atestados 
médicos e odontológicos de serviços com 
os quais os sindicatos suscltanles mantiver 
convênio. 

Também é condição sadiça nas senten-
ças coletivas do TST. Dou provimento par-
cial, para subordinar à existência de convê-
nio com o INPS. 

Cláusula 17'. - Remuneração das horas 
extras não inferiora 100% 

Nego provimento, com apoio na jurispru-
dênçia predominante deste TST 

Cláusula 18' - Gratificação semestral 
equivalente a urna remuneração mensal. 

Prejudicada, pelo indeferimento anterior, 
por representar aumento salarial direto. 

Cláusula 19 - Garantia provisória no 
emprego até 160 dias após a data.hase. 

Prejudicaria por já.ter sido excluida. 

Cláusula 20 Radn,i5sja de Bancários 

Prejudicada, pois Jã excluida (.clõsed 
Shop'). 

isto posto: 

Acordam os Ministros do Tribunal Supe 
nor do Trabalho: i - Por unanimidade, não 
conhecer, do recurso do Banco do Brasil 
S.A. ii - Por unanimidade, rejeitar a reii-
minar de incompetência do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da Terceira Região III - 
Recurso da Prouradoria RegIonal: dar 
provimento parcial, para: a) reduzir o au-
mento decorrente da produtividade para 
4% (quatro por cento), vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Aives de Almeida, Orlando 
Teixeira da Costa e José Wagner; b) deter-
minar que a incIdência da taxa da produtivi-
dade sobre as parcelas salariais seja de 
4% (quatro por cento), unanimemenle; o) 
determinar o reajustamento dos anuênios, 
apenas uma vez por ano, com aplicação cu-
mutativa dos dois lndices do INPC, pelo fa-
tor 1.0, excluida a aplicação da taxa de pro-
dutividade, vencidos os Exmos. Srs. Minis-
tros Orlanodo Teixelra da Costa, João Wag-
ner, Alves de Almeida e Guimarães Falcão, 
d) subordinar o desconto assistencial á não 
oposição dos empregados, manifestada 
ate 10 (dez) dias antes do primeiro paga-
mento reajustado, unanimemenie; e) ex-
cluir da cláusula que trata da liberação dos 
dirigentes sindicais, a gratificação de 40% 
(quarenta por cento), vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Marco Aurélio, Expedito 
Amorim, Neison Tapajós, Fernando Franco 
e lidétio Martins; f) excluir a cláusula con-
cesslva de abono de faltas ao empregado 
estudante, unanirnemente; g) excluir a 
cláusula que estabelece gratificação se-
mestral, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Alves de Almeida e João Wagner; h) excluir 
a cláusula de garantia provisória no empre-
go até 160 (cento e sessenta) dias após a 
data-base, unanimemente; i) excluir a ciáu-
suta que trata da preferência a ex-
bancários, indicados pelo sindicato, para 
preenchimento de vagas, vencidos os Ex-
mos. Srs. Ministros João Wagner e Alves 
de Almeida. 2. Por unanimidade, julgar pre-
judicado o recurso no que tange ao reajus-
tamento dos salários normativos; 3. negar 
provimento ao restante do recurso: a) ven-
cidos os Exmos. Srs. Ministros lidélio Mar-
tins e Fernando Franco, relativamente aos 
anuênlos; b) vencidos os Exmos. Srs. Mi-
nistros Coqueijo Costa, Fernando Franco, 
Nelson Tapajõs, Expedito Amorim, Marco 
Aurólio e lidélio Mantins, quanto ao salário 
de ingresso; IV - Por unanimidade, julgar 
prejudicado o recurso do Banco do Brasil 
S.A. V - Recurso do Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado do Goiás e outros: 1. dar provimen-
to parcial, para: a) determinar que o au-
mento de 4% (quatro por cento) a titulo de 
produtividade seja aplicado aos emprega-
dos do Banco do Brasil S.A., unanimemen-
te; b) estabeiecer multa pelo nâo pagamen-
to das verbas rescisórIas até o 10 0  (décimo 
dia) subseqüente ao afastamento definitivo 
do empregado, por dia de atraso, no valor 
oqu'valente ao salário diário, desde que o 
rç.tardamento não decorra de culpa do ira-
tialhador, unanimemente: 2. negar provi-
mento ao restante do recurso; a) vencidos 
os Exmos. Srs. Ministros Alves de Almeida 
e João Wagner no concernente ao auxilio 
alimentação; b) unanimemente, nos de-
mais ltens Vi - Recurso do Sindicato dos 
Bancos do Estado de Minas Gerais: 1, dar 
provimento parcial para subordinar a vali-
dade dos atestados médicos e odontológi-
cos à existência de convènio com o 
inamps, vencido o Exmo. Sr. Ministro Mar -
co Aurélio, 2. negar provimento em relação 
aos seguintes itens do recurso: a) indeni-
zação ao empreqado por assalto ou ataque, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Nelson 
Tapajós e Fernando Franco; b) gratificação 
de função para caixas, compensadores de 
cheques, informantes de cadastros, confe-
rentes de assinaturas e para cargos de 
conliança, vencidos os Exmos. Srs. Minis-
tros Marcelo Pimentel, Marco Aurélio, Nel-
son Tapajôs, Expedito Arnorlm e Fernando 
Franco: c) remuneração das horas extras 
com adicional de 100% (com por cento), 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Coquei-
o Costa, Marco Aurélio, Fernando Franco, 
Nelson Tapajós e Expedito Amorim: 3. nor  

unanlmidace, julgar prejudicado o restante 
do recurso. 

Brasilia, 2 de de.zembro de 1982 —C A. 
Barata Silva, Presidente - Hélio PeÕ)(Q, 
Retatoradhoc 

Ciente: Ranc$iThales Barbosa da Silve, 
Procurador-Gri) 

(Advs : EdsomCaroso de Oliveira, Har-
ley Ferrelra, Jôsêi Torres das Neves, L.. 
Beltrão dos Santea Maurilio Moreira Sam-
pato, Harieine Guelros Bernardas Dias e os 
mesmos). 'q me 
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cSinclica to dos ein12regados em estabelecimentos Bancárí(o GolANI 
NO ESTADO DE GOIÁS 	 1 o 	, íY 
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Trabalho fora dehora, sem pagamento de horas extras, além de ilegal é sonegaçâo ao lAPAS, FGTS e I. de 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO que entre si celebram, de um lado o SINDI 

CATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS (com base territorial em Goiás e DF), em 
nome da Categoria Econcmica por ele representada e com sede, sucúrsais e 

agências localizadas no Estado de Goiás ou que ali operam e os SINDICA 

TOS DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS, ANÂ 
POLIS, RIO-VERDE, JATAÍ e CATALÃO, em nome da categoria profissional que 

trabalha no Estado de Goiás, neste ato representados pelos signatários 
do presente instrumento, de conformidade com a legislação em vigor, sob 
as cláusulas e condiç5es seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Os estabelecimentos de crédito com sede, sucursais 

filiais ou agências que operam no Estado de Goiás , 
concedem aos seus Empregados admitidos até 31.agosto.82 um aumento sala 
rial de 5% (cinco por cento), assegurado o mínimo de Cr$ 3.400,00(t r é s 
mil e quatrocentos cruzeiros), calculado sobre a remuneração resultante 
das correçaes automáticas de março e setembro de 1982, em decorrência da 
aplicação da Lei de Política Salarial vigente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O salário mínimo ou de ingresso na categoria bancária, 
a título de ordenado, não será inferior a: 

Portaria, contínuos, vigias, limpeza e assemelhados: 

Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros); e 

Futiçes de Escriturários, Caixa e Tesouraria: 

Cr$ 38.000,00(trinta e oito mil cruzeiros). 

PARÁGRAFO ÜNICO - Na vigência da presente convenção o salário de ingres 

so será reajustado em março de 1983, pelo fator 	1,00 
(uni inteiro) do rNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR (INPC), 	válído  
para os reajustes salariais do referido mês. 

-segue-Ol-- 

O ftmo provoca o câncer; a droga é deniolidora dos mals nobs sentimentos hanos. 

Cx. Postal 2 10 - End. Telegrco DEFENSOR - Rua 4 no. 987 - Ed. 28 de Agosto - Fones: 225-4260 e 225-4328- Gosinia -Goiás. 
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Rei. proc DRT — 1 773 
TERMO DE REGISTRO 

A PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRA-

BALHO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA HOJE NES-

TA DELEGACIA COM A OBSERVAÇÃO DE QUE AS 

DISPOSIÇÔES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

NULAS DE PLENO DiREITO, SERÃO SUBSTITUIDAS, 

AUTOMATiCAMENTE, PELAS NORMAS LEGAIS APLI-

CLVS À ESPÉCIE". 

DAS. j .cq 

retora da DjVÍS de ..' 

A3814fltOS sindicaís  

e 

n 
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c$indicato dos empregados em estabelecimentos ancár

Cq ~ 

 
NO ESTADO DE GoIÁS 

qp 

Trabalho fora de hora, sem pagamento de horas extr, além de ilegal é sonegaçio ao lAPAS, FGTS e I. de Renda. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para cada ano de serviço completo ou que vier a ser 
completado, ano a ano, pelo Empregado ao mesmo 

pregador, será devido e pago, mensalmente, a cada Empregado, a título 
de Anuónio, a importância mínima de Cr$ 2.455,00 (dois mil, 	quatrocen 
tos e cinquenta e cinco cruzeiros), por ano de serviço. 

PARÁGRAFO ONICO - Durante a vigência desta Convenção o Anuênio previs 
to nesta cláusula não sofrerá nenhum reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA - A critêrio do Empregador, serão ou não compensados 
os aumentos ou abonos espontâneos concedidos, desde 

a correção de março, assim como o saldo dos que tiverem sido concedidos 
antes de março, não compensados inteiramente naquela oportunidade, à ex 
ceção, por&m daqueles decorrentes de promoção em geral ou por merecintn 

to ou antiguidade, transferncja de localidade, cargo ou função, reajue 

tamento por força do salário-mínimo legal, equiparação salarial, imple 
mento de idade ou termino de aprendizagem. 

CLÁUSULA QUINTA - Em consequáncia de assalto ou ataque, consumado QU 

não, a qualquer de seus Departamentos, Empregadosi 

a veículos que transportem documentos, numerários, os Empregadores paga 

rão indenização ao Empregado ou a seus Dependentes Legais, no caso d e 
morte ou incapacidade permanente a importância de Cr$ 6.000.000,00(seis 

milhões de cruzeiros). A critário do Empregador, e por sua conta, tais 

indenizaçaes poderão ser asseguradas através de apólice de seguro. 

CLÁUSULA SEXTA 	A gratificação de função paga nas condiç6es previs- 
tas no § 29 do Artigo 224 da CLT não será inferior 'Á 

a 40% (quarenta por cento) do salário do cargo efetivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A gratificação para os exercentes das funções de Cal 

xa, executivo ou não, compensadores de cheques, in 

formantes de cadastro e conferentes de assinatura, será paga, no mínimo, 

na importância mensal de Cr$ 12.667,00 (doze mil, seiscentos e sessenta 

e sete cruzeiros), respeitando-se o direito daqueles que percebem vant/ 
gem superior. 

-segue-O 2 

O fumo provoca o câncer; a droga é demolidora dos mais nobs sentinntos humanos. 

Cx. Postal 210 - End. TeIegrfico DEFENSOR - Rua 4 no. 987 - Ed. 28 de Agosto. Fones: 225.4260 e 225-4328 - Goiânia - Goigs -- 
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Ref. proc DRT - 

TERMO DE REGISTRO 
PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRA. 

MIRO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA HOJE NES. 

TA DELEGACIA COM A OBSERVAÇkO DE QUE AI 

DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

NULAS DE PLENO DIREiTO, SERÃO SUBSTITUIDAS, 

AUTOMATiCAMENTE, PELAS NORMAS LEGAIS APIA-

CLVfflS A EIPSCIE'. 

DAS. j 

retora da DfV'iS&4 de '..' 
ASSV.flt 08 sindícais  



-1 

- 9 	&ndicato dos Cm pregados em Cstabelecimentos ancáril(G 01ANM '  
NO ESTADO DE GOIÁS 	

qpÇk 

Trabalho fora de hora, sem pagamento de horas extras, além de ilegal é sonegaçao ao lAPAS, FGTS e I. de 

PARÁGRAFO 1 NICO - Na vigência da presente convenção, a gratificação es 

tipulada nesta cláusula será reajustada em março de 

1983, pelo fator 1,0, do INPC, válido para os reajustes salariais do re 
ferii 0  mas. 

CLÁUSULA OITAVA - Todas as sedes, filiais e agências dos estabelecimen 

/ tos bancários localizadas na base territorial dos Sin 

dicatos Profissionais convenentes descontarão importância corresponden 

te a 10% (dez por cento) da diferença entre a remuneração dos meses de 

agosto e setembro de 1982, com teto máximo de Cr$ 2000,00 (dois mil cru 

zeiros), de uma só vez, de todos os Empregados abrangidos, de conformi 

dade com o aprovado na respectiva assemblêia geral do Sindicato benefi 
ciário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Cada Sindicato suscitante depositará ou destinará 

30% (trinta por cento) do total por ele arrecadador  
na forma desta cláusula, para a Federação dos Empregados em estabeleci 

mentos Bancários de Minas-Gerais, Goiás e Brasília. Esta, por sua vez, 

destinará 20% (vinte por cento) do total por ela arrecadado à Confedera 

ção Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Os Sindicatos Profissionais assumem a responsabili 

dade por qualquer pendência, judicial ou não, sus 

citada por Empregado decorrente desta disposição. 

CLÁUSULA NONA 	- Os estabelecimentos bancários, localizados nas bases 

territoriais dos Sindicatos convenentes, darão f r e 

quência livre, durante a vigência do mandato sindical, como se em exer 

cício estivessem e sem prejuízo do tempo de serviço e da remuneração, 

seus Empregados exercentes de cargos efetivos nas Diretorias dos Sinqi 

catos convenentes, observados os seguintes limites: 

Para o Sindicato de Goiânia, 6 (seis) Diretores, limi 

tados a 2 (dois) Empregados por Banco; 

Para o Sindicato da Cidade de Anápolis, 2 (dois) Dire 

-segue-03 

O fumo provoca o cáncer; a droga é demolidora dos mais nobres sentimentos humanos. 

Cx. Postal 210 - End. Telegnifico DEFENSOR - Rua 4 no. 987 - Ed. 28 de Agosto - Fones: 2254260 e 2254328 - Gosnia - Goiás. 
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Ref. proc DRT - 1 	It 
T*BMO DE REGISTRO 

A PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRA 

WIO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA HOJE NES. 

TA DELEGACIA COM Á OBSERVAÇIO DE QUE A$ 

DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

NULAS DE PLENO DIREITO, SERÃO SUBSTITUIDAS. 

ÁUTOXAT1CAIIENTE, PELAS NORMAS LEGAIS APU. 

CLYZ £ ESP*C. 

DAS. 

C 	se 
'—iretora da DfVjS de 

A8514.fltOS Sindicais  



,: 

cSindicato dos Cm pregados em estabelecimentos Bancár 	GOIANIA 
NO ESTADO DE GOIÁS 

4R. 11  

Trabalho fora de hora, sem pagamento de hores  extra, além de ilegal é sonegaço ao IAJ»AS, FGTS e 1. de Rendi. 

tores, e apenas 1 (um) por Banco; 

Para os demais Sindicatos, 1 (um) Diretor; e 

Para as Diretorias da Fede ração dos Bancários de Minas 

Gerais, Goiás e Brasília e da Confederação Nacional dos 

Trabalhadores nas Empresas de Crédito (CONTEC), 2(dois) 

funcionários para cada uma daE Entidades citadas, sendo 
01 (um) por Banco. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Mediante aviso prévio de 48 horas, será abonadaafal 

ta do Empregado estudante no dia de prova escolar o 

brigatéria, desde que comprovada sua realização em dia e hora incompatí 

veis com a presença do Empregado ao serviço. A falta assim abonada será 

considerada como um dia de trabalho efetivo para todos os efeitos 1 e 

gais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Gozarão de Estabilidade Provis6riasalvo 1119 

ta causa para demissão: 

A GESTANTE, desde a comprovação da gravidez pela entrega ao E. nt 

pregador, mediante recibo, de atestado médico, 	at 

60(sessenta) dias apés o término da licença materni-

dade concedida pelo Instituto Nacional de Assistênci 

a Médica da Previdência Social; 

por 30 (trinta) dias apõs ter recebido alta, quem, por doença 

tenha ficado afastado do trabalho por tempo igual, ou superior 

a seis meses contínuos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Durante a vigência desta convenção, ao Empre 

gado admitido para a função de outro disperi 

sado sem justa causa, será garantido salário igual ao do Empregado de mil 
nor salãrio na função, sem considerar vantagens pessoais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Quando o Empregado estiver licenciado pela 

Previdência Social, em gozo.de  auxílio-doen 

ça, será de responsabilidade do Empregador o pagamento dos prêm 

~;?4 

 

guros, que estiverem sendo descontados em folha de pagamento  

O fumo provoca o câncer; a droga é demo lidora dos mais nobres sentimentos humanos.  
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Ref.proc DRT- 
TBMO DE REGISTRO 

A. PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRA-

MIRO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA ROlE NES-

TA DELEGACIA COM Á OBSERVAÇÃO DE QUE A$ 

DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

IIVIÀS DE PLENO DIREITO, SERÃO SUBSTITUIDAS, 

AUTOMATiCAMENTE, PELAS NORMAS LEGAIS ÁPLI-

CLVS 1 REP*CIE". 

DAS. 

sif 

'—fretorcz da Dt7,í$ de '.., 

ASSUflt0S  sindicais  



c$indicato dos enz pregados em estabelecimentos.ancariL

Renda 

 
NO ESTADO DE GOIÁS 	 GO 

Trabalho fora de hora, sem pagamento de horas extras, além de ilegal é sonegaço ao lAPAS, FGTS e 1. de 	 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Quando exigido pelo Empregador, será por ele 
fornecido o uniforme ao Empregado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não será de responsabilidade do Empregado a 
1• 	

multa aplicada por irregularidade em cheques 
ou outros papéis apresentados à compensação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - No caso de pedido de demissão ou dispensa, o 

Banco se apresentará para homologação, quan 
do devida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do efeti. 
vo desligamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Se excedido o prazo, o BANCO, a partir do décimo 
sexto dia útil e até sua apresentação para a homo 

logação, pagará ao ex-empregado importância igual à que este receberia 

se vigorasse o contrato de trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de não comparecimento do Empregado, o BAN 

CO dará do fato conhecimento, por escrito, ao Sin 

dicato, o que o desobrigará do disposto no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Se violada qualquer cláusula deste instruinen 

to, ficará o infrator obrigado à multa igual 

a um valor-de-referência vigente em Goiás, a favor do Empregado, que se 

rá devida, por ação, quando da execução da decisão judicial que 	tenkà 
reconhecido a infração, qualquer que seja o número de Empregados par 

cipantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Durante a vigéncia da presente Convenção, os 

Bancos reembolsarão às suas Empregadas q u e 

trabalhem na base territorial dos Sindicatos convenentes, até o valor 

mensal de uma vez o "valor-referéncia" com despesas efetivadas com o in 

ternamento de seus filhos até a idade de doze meses, em crechE 

livre escolha. 

-segue-O 5 

0 fumo provoca o câncer; a droga é demolidora dos mais nobres sentimentos humanos. 

Cx... Postal 210 .End. TeIegrlfico DEFENSOR - Rua 4 no. 987 Ed. 28 de Agosto - Fones. 225.1260e 225.4328 - Goiânia -Goi6s. 

Mod. 1180 



Ref.proc DRT- i73V 
TBMODE REGISTRO 

£ PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRA 

LflO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA HOJE NES• 

TA DELEGAC!A COM A OBSERVAÇÃO DE QUE «AS 

DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

NULAS DE PLENO DIREITO. SERÃO SUBSTITUIDAS. 

AUTOMATiCAMENTE, PELAS NORMAS LEGAIS ÂPU 

CLVS £ ESPSCIE. 

DAS. 

C 	seY 
'—'fretorci da  

ASSUntOS sindicais  

1 



4 

V I 

- 8) c$inclicato dos eiiz pregados em estabelecimentos Bancar ; 6  

NO ESTADO DE caiAs 	 GOIAM 

'o  

Trabalho fora de hora, sem pagamento de horas extras, além de ilegal é sonegação ao lAPAS, FGTS eJ.  de 

PARÁGRAFO ONICO - Os signatários convencionam que a concessão da vant 
gem contida no caput desta cláusula atende ao dispos 

to nos parágrafos 19 e 29 do art. 389 da CLT, bem como na Portaria ni5m! 
ro 01, baixada pelo Diretor Geral do Departamento Nacional de Segurança 
e Higiene do Trabalho de 15.01.69 (DOU de 24.01.69). 

CLÁUSULA DÉC IMA NONA - Com a finalidade de ressarcir despesas com trans 
porte, de retorno residência, fica instituida 

uma Ajuda de Custo Transporte, no valor de Cr$ 4.400,00 (quatro mil 
quatrocentos cruzeiros) por mês efetivamen be trabalhado, a set paga ax 
clusivamente aos funcionários credenciados junto a Cámara de compensa 
ço do Banco do Brasil S/A. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - De comum acordo, as partes estabelecem que o va 
lar acima será elevado para Cr$ 6.000,00(s e is 

mil cruzeiros) por mês, a partir de 01.março.1983. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 	- Por se tratar de verba de caráter nitidamente iri 

denizatórlo, fica estabelecido que, para todos 

os fins e efeitos de direito, a Ajuda de Custo Transporte, prevista no 

caput desta cláusula, no integra o salário. 

CLÁUSULA, VIGÉSIMA 	- O número de ausências justificadas ao trabalho, 

de que trata o artigo 473, da Conso1idaço das 
Leis do Trabalho, fica elevado como segue: 

de 2(dois) para 4(quatro) dias consecutivos no caso do ítem 1; 

de 3(três) para 5(cirico) dias consecutivos na hipótese do ítem 

de 2(dois) para 3(três) dias consecutivos na hipótese do Item V. ; 

PARÁGRAFO ÜNICO 	- Em todas as hipóteses previstas no caput desta 

cláusula, os ctias consecutivos de ausência justi 
ficada deverão ser gozados de uma só vez. 

/ 
cLÁUsuLA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A presente Conven 	Coletiva d 	rabalho 

O fumo provoca o câncer; a droga é demolidora dos mais n re 	timentos human 	-segue-06 
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Ref. prw DRT - 1 73/ 
TBMO DE REGISTRO 

A PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRA 

MLHO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA HOJE NES. 

IA DELEGACIA COM A OBSERVAÇIO DE QUE «AS 

DISPOSIÇÕES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

NULAS DE PLENO DIREITO. SERÃO SUBSTITUIDAS 

AUTOMATiCAMENTE, PELAS NORMAS LEGAIS APIA-

CLV3 £ ESPgCIE". 

DAS. J, .cq - 

D*ViSt de 

4sSWIt03 SdCa 

á 



'rI 
cSindicato dos empregadose,nstabeleciinentos 

Bancários(b'? 

Trabalho fora de hora, sem pagamento de horas extr, além de ilegal é smegaço ao lAPAS, FGTS e L de Re 

terá a duração de um ano, válida para o perfo 
do de 19 de setembro de 1982 a 31 de agosto de 1983. 

CLÁUSULA VIGSIMA SEGUNDA - O pagamento das vantagens pecuniárias, pre 

vistas nesta Convenção, deverá ser efetua-

do, no máximo, até o prõximo dia 30.06.83, sob pena de sofrer a mci-

déncia de juros e correção monetária a partir de 01.07.83. 

Goiânia, 13 de abril de 1983. 

SINDICATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS 

Pp.•Líeltrão dos Santos 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DE GOIÁS 

SINDICATO DOS'ÉMPREGADOS EM ESTABEIÉCIMENTOS BANCÁRIOS 
EM ANÂPOLIS 	/ 

SINDICATO DÓS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

EMR 

pp..A r 	ocha 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 7TABELLiMENTOS BANCÁRIOS 

EM JATAÍ 	 J 

Pp. Héi 
	

Rocha 

SINDICATO DOSÊREGADOS EM ESTABELECIMENTOS EANCÂitiD 
EM CATALÃO 

Pp. H i 	 Roc 
ç 	 —07- 

O fumo provoca o ncer; 	í'é dénolido dos mais nobtes sentimentos humanos. 
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Ref. proc DRT - 1 
TERMO DE REGISTRO 

A PRESENTE CONVENÇÃO COLETIVA DE TR.A-

BALHO FOI REGISTRADA E ARQUIVADA HOJE NES-

TA DELEGACIA COM À OBSERVAÇIO DE QUE TMAI 

DISPOSIÇOES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

NULAS DE PLENO DIREITO, SERÃO SUBSTITUIDAS, 

£VTOMAT1C.ÀMENTE, PELAS NORMAS LEGAIS ÁPLI-

CLVfflS £ ESPgCIE". 

DAS. 

C 	se 	g5 
"-1iretora da Dft'S de 

AssUntoS S*ndi3 



- -7 

100-1  
- 	- TRIBUNAL RECIONAL DO TAAL 	A 

SETCR DE DITRiBUIçXo 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fcue contam a presente a 

çao reclaznat6ria: 

NQ de 

Instrumento de proouraç.o :J 	 _ 

Ilhde -doo unient os diversos 	 _________ 

OBS,:  

CERTIFICO ainda que nesta data, foi a nes 

ma açao distribuída para =_-Junta de Conciiiaçao e JuJga 

mento de Goiânia, sob o n2_3,5/, conforrne Ata la-

vrada no livro de Distribuiçao n2 _______ 

CERTIFICO tw,.bém que foi designada a data 

de L2 de del98 , ___ , para 

reaiizaçao da audincia inaugural, tendo o intereaado fica 

do ciente. 

Goi&iia, 

setor de Disrib2içao de Feitoe 
e Mandados Jur3.iciais 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAUNTO 

de 

NOTIFICAçÃO N9 4622/ 
proc. n. L 

	

- 	 - 
ASSUNTO Rc1ainaço apresen 	. 

Notiflcco a coiparecer perante esta untade 
- 	 ..V. 	't 

Conciliaçao e Juigaxnto,  

	

horas dodi 	 1LP - 

para audiência relativa à reclamação constante da c6pia anexa. 

O no coparcaiKento de V. Sa. à referida au 
diência importara o juigarneMo da quecto à sua revelia e a aplicação' 
da pena de confisso quanto Zi atria de fato. 

Nesta audiêncIa devera V. Sa. estar presente 
independente do cc parecinnto de seus representantes, sendolhe f 
cultaao fazer-se sutituir pelo gerente ou qualquer Qutro preposto 
que tenha conhecimento de fato cujas declaraçe8 obrigarao o prepo-
nent. 

de 	'de 19U 

- 1 'Diretor da'Secretaria 
'rdene Jdli' 

TRT 1.1,1237 

CERTIPICO que a presente 

notificação foi expedida 
nesta, data, por via 

postal, sob o registros 
ç Seod C/eCiUo 

Em 	/ 

- 

/ 



y 

,1 

:ircc 	O 0t i'UkTLJ$ 

. 	 u 

CJ-GO 
J L.ÇIo nt 

CONPROVPJTE DE ENTREGA 
DOSEED 

1 ; 

I;TuffIIII T oj:i:Ti 

ITE:. 



Proc. n. 1829/33 

f1 JUJ 1'GoInid-o. 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ J) / 

	

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9SS 

s1:1horas, em sua sede, reuniu-se a - 1 a. Junta de ConciliaÇo e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr.PLton _lei xdir.e?.vd __1ho 	
, presentes 

os srs. 	fll_VL 	
-- 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	 flvi; __ Tc:rr 

Vogal representante dos empregados, para ítrJceJuLMtdarec1amaÇao 

ajuizada por 	D' D.í[ 	OhAI) 
- 

contra 	 • 	il- 	
(-- •-.//. 	-. 

relativaa_____________________________________ 

no valor de Cr$l.23.00,C 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	s 13, 10 horas, presentes anjas. 	recto. acompa - 

nhada do Sr. Valdecy Dias soares, advogado, e a recda rep re. sentada 

pela Srta. hatie de Souza Lima, proposta. 

A recda. apresentou defesa com documentos. 

Conci 1 iaçao recusada. 

Precl usa a prova documental 

As partes, em trs dias, a reate. a partir de 19 do... 

set/$3, oportunidade em que f atara sobre os documentos, e a recda. 

a partir de 26.sot.83, devero especiFicar as provas que pretendem' 

produzir, esclarecendo, com detalhes, os Fatos ue se.ro provados, 

pena dc prec lusco. 

prossEGuuEN: 15.?ev.84, s 13,40 horas, para depoi - 

monto pessoal/las partes, sob pena de confesso, e para dei iberaço ' 

sobre provas,cientes. 

À5 13, 13 horas, suspendeu-se e audincie. 

	

e dores 	Juz do Trabalho 	Vëmp?gados. 
foy 	A 

JuizC 

çk 	 Cca 

	

-- 	 \ 

Ar-1-1 

\! 



BRADESCO 

Lrrv L 

7elo resente, nomeamos a 3rt KT1E 

DE SOUSA LIMA, brasileira, solteira, bancaria, ortadora da 

Carteira rofissional C7S61 - Srie 00304 ara, na quCli 

dade de re7osto, representar o DANDO BRAS1LE1 C DE DESCON—' 

TOS 3/A., inscrito no 0.0.0. do MF., sob n n 60.746.)43/000l 

na ecl amaço Traba 1h i sta que Ihc 	movida por MÂ0 IA DA 

0ONCEiÇO MA0ikDC, CUJO processo tremta nessa D.Junte. 

ASILE1RO D,TÉSCOfCS 3/A. 

/ 

7Ü7Dh 

ÍiÇ, d 

• 1. ;  

MOD 1 542.3 GRAFICA BRADESCO S k 



BRAIJESCO 

	

i17 	)rIrSTrr3 	! 	 r: 

- ir's r.r— 	 13 	 f'f ..-.'. 	 - 

Crocesso n  

1 	 ki_) 	ij r 

eOnI Sede na d. idade de DeUS, un i 	io e Comar:.a de Osasco, sta- 

co de So Paulo, inscrito no 	C.O. do  

003 l-V, por SOUS aVOCiadOS çUC O esta SUbSc'eVCT floc.0l e 02), 

com escritrio profissional nesta Capital 	Av Coics, rd' k, 

Centro, para onde de'ero sr encaminhadas as intimaçes dc esti 

o, nos autos daA;oo Z ec 1atr ia Traba 1h sto que he 	mov da' 

or MÁ•o IA DA CONDE ÇC MACHADO, ii 1 que e e presente pera ofer_ 

cer sua contestaçao pelos motivos dc feto e direito, a seguir O-

duz idos: 

1 1 ! 
4 	 1 1'41 	4;1 

1 	 DA 	.•1FÇiA.0 r:3 VALOP DA CAUDA 

e041 base nos fatos e Fundamentos  

reito, a seguir c-cndLos: 

DAutor da petiç.o inicial, deu 2 causa, 

o elevado valor de ;'D L.000C,00 ( hum mEIo, setacentos e 

o 1 nquenta m 1 1 cruzeiros) e, no entanto, 	sabido que o 

MOD 15423 GRÁFICA BRADESCO S A 
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Fcp'esentaço econmica dos direitos que servem de objeto 	açi 

As5 i e, impuino o reclamado o valor da 

cause atribuido ccl -a rect anante, por ser altamente in 1 acionado, 

ocorrendo verdadeiro "[ IS IN LEM" na api icao dos juros e cor 

reçao monetar lin,, que nem mune 1 oneram os u na i ce-s apI cacos 

Ora, o valor da causa o cuivlcntc ao 

beneficio patrimonial pretendido peis partes, e no aquele que' 

o autor, arbitrariamente atribuiu ao reclamo, na petiço iniciaL 
A 

- o • - : 1 ic-' sc cre:ontPC e;' 	'ts"r-.nic 

i csyno do ve ar 	..ause, e uc 

o montante real do beneficio patri-

monial visado pelo autor, e. na-o a sua os 

• 	p 	--' 
e 	. 

e 

reccnt i ss me cc i seo pro c-r ice 

cesse cafli;;C, nos ;utos  

íO2aS3, outra no 	e conciuseo, senao e de que' 

C. valor de causa deve ser nua 1 ao pr inc ipa 1 post.ul edo, 1 n vcrb is 

1 	 \1F !r)'! 
. 	 1 	L- 	e 

'Aco 1 e-se e imcus.naçeo ao va 1 ar de, cau-

sa, f 1 cando o mesmo f 1 xado cm conform ide 

de coe o principal poste lado, j que no-

nuenrejuiso existe ....cra e recl emant 

Pc is bom, no eresente- CCSG o Autor, i nno 

ranca d cmentar rera de direito, arbitrariamente., etr IbUIU ao PC 

clame, o vai ar '-rinci pai i 1 iqu ido, posto que di scutivel sua pro-

eednc 1 a, acresci do de juros e eorrecrs rnonetr ia , oncarpos, e 

• 	 A 	 • 	1. 	 1 

tes 1 ncai' i 'e is no computo ara a nc i ceçao co vai ar' C3 cause, em 

de i 1 1 -qu ides das verbas 'r inc i pais, sendo a ccrrcco moect 

7» 
7 MOD 1 542 3 . GRAFICA BRAQESCO S A. 
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qUe. .,reStOU 

chefe e Se 

SU:eriOr ao 

A reclamante, durante o C1timo binio em 

serviços ao reclamacio, exerceu Cs funçoes de "sup- 

percecencio e gret f i caço por Funçao do chef ia 

O terco de seu sahrio fixo, discriminada nos cdiqos' 

03 dos inclusos holerites de raamentos. 

:ortento, c' ecori.o com a carta de com is 

si onameni-o, anexa, exerci o e reclamante, em comi 1 ssao, a unçao de 

"Sub-c'ef e dc 3ecco", percebendo a qrat 1 f 1 caco de funco cia e l e 

Fia bem superior a 1/3 do saIrio do ai,o efetivo, o que consb3 

tancia dc Forma clara e evidente a cone 1uso de que estava p1 cn 

mente enquadrada nas exeeçes previstas no 	22 do Art. 124 J' 

- O. LT., estando excen-ci onada de jornada normal de trabalho e-ara' 

os ancr los, no 'Fazendo jus s 7as e das. horas treha lhadas ' 

como extras. 

AliÉis a i.outrina e a Jurisprudenc,a, con 

f 1 rmem essas af 1 rmaçes, verb i s: 

"3ancr lo ocupante de carpos de chefia ' 

em sentido estrito, no fz jus ao roce-

'-monto a s 7ae« cOas. horas como extrad 

( 	.'.'r- 	 R leno- c..  

1177; lZel. Mm. Nelson Tat.ajs -DJ de 0 

Ir. "Reperttr i o de 

II ista" de Jo d 

ri ec.içeo - 

04 - 

J uri sprucencia 1 rena-' 

Lima Teixiera Filho - 

pa,i na 112, verbete ' 

"Ocupando cerco de chef ia, com i ss ionado' 

com ratiFicaco de 1/3 no faz jus o 

bancrio 	jorflada reduzida ÇiC 6 horas 

eviste conhecida e provida." 

MOD 1 542-3. GRÁFICA BRADESCO S A 
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r 	 • ria inccv • ca ate o eJuzamcnto e causes 

1 so posto, requer o nec i amado d i jne -se 

Vacatar o Trc mi ner orcu ide, 3 ixando-se o ve or da cCusa 

cm j J setocontos e vinte e oito mH, €rczcntos e ei- 

e oito cruzeiros e s0i oentevos corres ondente 	cone ' 

das verbas p!citeds, sem o computo eec Juros e correçeo monete 

r a. 

rrc 

inc i ro uçar, a rec med requer a 

asiicoço ia crescrLo biena - Art.H c3.L.T, a todas as re 

1 oçoes junid ices ei cençadas cor esta : emor ia 

dei e reci amente oH it ide cm 	O3.3O, 

• 	 ' 	-r ocesno em que e.: ocçeo colo roqine JUnIelcO co 

xorc ia as funçoes do "ub-chefc de 3ec- 

e :erceb ia, Ci m do ordenado do posto cfct ivo, çrat if i ceçco 

por 3unyo d0 chefia, bem superior ao terço de seu se r i o f i ;o 

Sua maior remunereço era dc d 73  ? 6 

(setenta e tr3s m í 1 , •:;uatroe.ntos e oitenta e. cinco cruzeiros e 

quarenta e so 1 s ccnte'oc) 

ver"ce a coe razia jus 	

xoncrada em d.... 	33, peroebeu todos es 

Á'rr 	r 
Ui e  

;ncroccdcnte o ce. ido de raei amante rere 

Lr7lc  as .. . ores extras, com orme 'essamos e contcster 

MOD 1 5423 GRÁFICA BRADESCO S A 
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(TST -1 a  Turma- n 2  3.33/31 	-ron. 

3. .1. 0/7 - 	e 1 ? 	1 a ernendo  ï-equeno 	' 

Franco; LtJ 	dc 0o10:..J3 - 	iaa 	•3) 

h "ii certtÇrio de Juris rudencie Treba-' 

litC" de J0 e Lima Teixeira Filho - 

ccc inc 113, verbete S2.3v 

:OflÏO'mC ai cc a recl emccte, no iteni o:' 
cc LeC:a inicial , semere 	mpr 1 u jornada dc trab 1 ho dc oito horas 

d 1 r ias, das 3:03 s 13:00 horas, com duas horas para rcfe 1 co 

Sendo Assim, Fica prejudicado, na total 1 

dado, o pI cito de d:uas horas- extras por di porque, cnvest ida 

nas funç2cs de "Sub-chce de Secco" estava sujeita 	jornada ' 

de o ito horas 3 í ir ias, e n30 sei s horas -como-pretende emivadrar-

se na inicial 

ITIU 3  OS horas extras oleiteadas dos-

sem devidas 	reclamante, o cue no constitui veracidade, os 

culos apresentados na inicial devem ser repci 1-dos, iOÍS elabora-

dos cc detrimento a Lcç is! aco corr etc, condoL-'ne cassamos a de-' 

monstrar' - 

oI eonSIc-erOC:o para eeno CO calculo 

do sal 	r lo-hora da recl cante, 	o divisor "136", 	cal cul ando uma 	' 
/ 	

1• mecia 
• cc seis 	tu-) 	coras cm vinte i• e seis 	uias do ices, 	cm cvi 

dente contrariedade a Sumu ia 	1 Fj. do TST 	, 	ciue diz i n verb is: 

eelario-;tora cio L.ancarlo- .alc.ulo 

Para o 	cl eu io do sal ir ia-hora do banc- 

rio mensal ista, 	o divisor a ser adotado' 

e o cc ice (cento 
• 	 ( 

e oitenta)-esem.c.../ 

Fel o ex..'osto, 	o 	3 ivi cor a ser adotado pa 

ra ob•tenco do sal 	r i o-tora do hcncr ia, cuja jornada dc 

MOO 1 542-3 GAÃFICA BRADESCO S A. 
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Flho e a de seis horas por dia é o de 180. 

No caso em estudo, o divisor correto 

o de 2409 uma vez que a reclamante era comissionada e estava su 

jeita à jornada de oito horas por dia. 

Nestes termos, o reclamado manifesta 

sua impugnaçao quanto ao divisor f15611  uti2izado pela reclaman-

te. 

Para o ciculo da hora extra e sua in-

cidencia nos repousos remunerados, é conveniente observar que o 

bancário tem como dia consagrado ao Descanso Semanal Remunerado, 

o "domiiigo", sendo que na conformidade com a Smula 113 do TST., 

o sbado é considerado dia tti1 no trabalhado e, sendo assim,' 

os c1cu1oa sero processados da seguinte maneira: 

Sero considerados apenas vinte e cin-

co dias úteis q  uma vez que o Repouso Seman-i Remunerado é equi-

valente a 116 da remuneraçao do mas. Ora, 1/6 (um sexto) de trin 

ta dias é exatamente cinco dias a serem deduzid.os dos trinta 

dias. 

Logo, os ciculos de horas extras se 

processam com 25 (vinte e cinco) dias, e no 26 (vinte e seis). 

A inte1igncia da Lei é clara, pois 

nem todos os meses existem somente quatro sbados ou quatro do-

mingos, eventualmente, existem cinco domingos e ainda tem os ' 

dias Santos e feriados. Portanto, o ãivisor de 1/6 é perfeito. 

O reclamado iizrpu.gna o adicional de 100$ 

sobre o valor da hora normal, utilizado pelo reclamante, para 

remuneraçao de hora extra, no pedodo de 01.09.81 à 22.03.83, 

tendo em vista que o processo TST-RO-DC-112/82 refere-se ao rea 

juste salarial de 1981/1982. 

Sendo assim, o per{odo de vigncia pa-

ra utilizaço do referino percentual prevalecer, exclusivamente  

para o perodo de 01.09.61 . 31.08.82. A partir de 01.09.82, o 

adicional será o previsto na C.L.. L 
MOO 1 542 3 GRÁFICA BRADESCO 5k 
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ortarito, o acordo firmado entre as par 

tes, deverá ser cumprido em sua totalidade, o que prejudica o 

percentual de 100%,  utilizado pela reclamante a partir de setem-

bro/82 até a resciso de seu contrato de trabalho, devendo o adi 

dona], de hora extra ser o de 20% de acordo com a C.L.T. 

Nos ciculos apresentados, a impugnaço 

a sua parte integrante, 

Se indevidas as horas extras, segue-se' 

de coro1rio a impossibilidade de seu reflexo sobre as parcelas' 

de aviso prvio, 13 sa1rio de 1981 (06/12), 139  sa1rio de 

• 

	

	1982 (12/12), farias indenizadas (12/12), farias proporcionais 

(01'12) e P.G.T.S. 

coiusXo 

Dessume de tudo, a total imprestabilida 

de de todo o pedido. 

Assim, ante o exposto, protestando por' 

todo gnero de provas em direito admitidas, especialmente pelo 

depoimento pessoal da reclamante, pena de confesso, juntada de 

documentos, incjuiriçao de testeniunhias, pendias, etc., espera o 

reclamado, a improcedncia da presente reclaniat6ria pos ser impe 

rativo de 

DIREITO E JUSTIÇA! 

Goinia (Go)., 01 de Setembro de 1983. 

Pp. 

AN(O 	S LEJRO D DESCOPffO 

/ 4 	o. J 
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;kcLL,1 9 92: 	7 1L7L 	 J.42 • 	' : 
PRC;CURçio B:TE Q'JE UAZEM: •BTCO ETiiTO 	DEc€J . ; S 

. 	 E) outros, (:oo a:Lxo 
. 	 . 	LLI_&À:_J ÇUI1tJS cte P3M30 Aust=ento cie 	ct'a 
çao hatan 	v4.ni1 quI a00  trc  (3) idas do IC?3 de janeiyl (10 
auo dc mil nove=tos ø oitenta e dris (1982) , nesta eicad 	co-- 
a1(.a ão CEaLeo, Estado de So  paul,, em Carcrio 	c'antc 

crvGxltE hbi1ado e o Escrivês ore esta  
e ovo outor'r 	:- LA;:;OBR&T: 	 estabelec  
Íeito de cIi -to com sedo na 0,102 de Geu nta eiade :c1 
to no O.G(eC (La) sob o rQ 600746 1 81000112 cow seu esteiqto ' — 
corI8tituiv.) ]€iL3tra3O na Juntt Coeriai do Et2o de Sto.PatIo-  
sob

0 n2 1 9I3  em s e ssé dc 02 de nalgo de 1943 o pc.steriors aI 

	

úMe ato rprceniad 	nI'ce ario 15, do :'iio 
eít;.to, 	r seus Diroores no ±La1 nOaos, qualificoae3 e a 
síncãosp eleitos na Reunião Extaozcjajrja n2 lEi do Conselho cie .Êi4 
»iinitracreal:tzada e m 20 de brt1 de 191 cuja ata foi pbLca 
da no Dir:Lo Ofiia1 du Estdo Irdito1iL ed.o de 28 Cn abril 
de 1981 1  P2CLUa 01, Cdern. 1; 	 ii 
CO21 sede à Avenida Ij4rnga, n2 210 1 2  
Capital, ierto no C.M. (LF) ock o n 60 85,O92/OOQJ,G6 

' sou estatuto rGeial regístrado AÂ Junta Coeiia). ão )tdo àe 
Paulo 2Db o nQ 2330 em soco de 27 'de. 'arço de 145 e o:c2io-
1s alterag30c y  neste AO reprentdo cfcrne a.go 12, eara 

grC) ilnico, do rferido estatuto t  per seua Deti, no ±i.lnc 
xeados, qualificados e assinados, eiVitos na fleiiao OinHra n9

13 do Co&ho do Adnini2traçao a Ccntole reailzmda em 15 d 	- 
abri]. dc 1931, cuja ata foi publidada no Dirio 0ícal do rtrc 
Incditoriai3, edÇao dc' 23 de a:'il de Jl, Oadno 1, pi:a 95; 
PTOLDOBE —t 	)S?CÍ CT 
TOS, com swie a J.vcn±c.. Ipi.rnr 	 A so breloju g  
lo, Capital, inecrita no MG.U. (1112) ob o n 
Com seu et:tuto constitutivo r'U.rado na Junta (ecia! o. - 
tadc do So Pai10 2ob o n 270400 em o.'o de 01 ( 
1964 e postrioros altraçce 	n' -  ato rapresentada, eoív.'í 
artigo 12 1  pagrafo inico, do xferido estatuto, por 
res no final noimeados qualifioaqoe e asinado 	e1e1tc na. 
uio QrdiriaÇ:,'ia nQ 11 do Conoelho do Adnlaiu traçao o Con.to1. 
ze,da en 15 de abril cIo 1981, cu.;a a,a foi piblieaca no DLic, 'i 

° ial do Est3o 7neõ toriae 	de 29 r1, abril de 11 !" 3 2i"• 
na 17  
Cidade d.e Deus, rte L:- oiE..de ::,orito 	O 	(Wy l ob o 'O 

43 833 82J.j00O1'-11, e on seu etu 'Lo constitutivo :'1atad o na 
Jwnte 	 i A:' o oc 	9V1, 10 rrh n A r:'' :' 

ato reprosent&o, cc 	nic; artI,o 12, ï'':,'o 	do i':i oicto 

c3tatuto, por QeUS Diretores, r.w . :al )ï3:a ()8 q=Wach,0  
oir?das,e1oitco nas 	 :-:a:,-io. 	:, 

no c f. d: 	 e 	 oH 
publicada nc Diirio Oficial do Mado, in 	oria1B octio:o 

' 	-----: 	"-: 
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Conere1a1 do Etalo e 	o PauJ..o sob o n 793651 em 	e 26-e 

c1 iaio de 1g81; 
com s3ãe na Cidadc 	 nesta cide, tzic:ritO no C.GgC (IJF) 
ob o .0 6Ob885O63/OOO127? com sei. estatutO contittiVO 

do na jun'ça Corercir do stado de 3ao 	ob o nQ363494, en 

sesao de 03 de out)rO 	1967 e poteríore: a1tzçoeB, ne9te 

ato ,coreezitado ciforJl art4O 9, paigr:O tniCO do referido 

oEtatut;o, por seus Drctce, no fit.' nwrio, qua1ifiadO3 e as 

siaadoz, E1eito n eu.iio oriinria n o o conselho de .dniini 

traço ra1izada ciD. 20 de abril de 1931, ctja ata Coi publicada no 

Dirio Ofi.cial do E r; ta. de s, odiçO de 20 de zP- io de 1981 Leditri 

aia, pina 17 e re&istrda na Junta Goercii do EïbadO de So — 

Paulo sob o nG! 79219/81 eii cesO de 12 de iaio de 1951 e BRDS 
Áven, iõ 	fono 2- 

na, n2 1O15, na cidade u Belo riorizonie, LtadO de ina.GeXLs, 

, iecrita no ?) sob o n 1685679/C00130, cola seu cta' 

tato ooistitatiVO r'gistado na Junta Ccrnerc:aJ. do Etdo de Minas 

GjJ sob o nQ 15063 c sasao de 20 p TenbrO dE 1973 e pos- 

	

alteraçø nee ato.ierOSeflLd coifo 	artiGO 72, — 

\)argrafo nico, do referido estaiiïto, i:or sts BiretOre4, .no fi-

nal noneados, qUli1 icELdOI3 e arsnaüos, e1sios nas Ás em..bl é ias Ge 

rais C'rdinria e tridinria reaiiadas cUlatiVL1eflte em 25-

de naroo de 1981v ct.ja ata foi pub1icad no Dirio Oficial do Est 

do de Minas Gerai par III, .pub1icaçes 'L ei:oS, CiÇO e 

03 d abril de 1981 v 	23; as esente 	oas caDaeC, 

conieic1as como a pr6jrias de que trato, po, .im Ecorevente hahi 
1itao e pelo EscraO do que doa fe. E pi.nt eote, Dc1Os oa 
torgaites corno ven reprccntadOs, fol-nie dit' aue, por este pibli- 

\ OO iLtran1entO e 	ne1horester3s de d5.ito, noneiam e consti- 

'tucin seus batwite 	 DE UM 	 casa- 

d 	b!icriO D .porta:1Or da Ccdu1a d. Identid-O flG. oh.o 

24451, 	BRT 	T2 	 TA ca ,,~,?.do q i  ín 'ito na 	— 

0AB — Secço de -oi — sob o n2.3.550'A e na Seeçu de sao Pa 

lo — sob o nQ 35223, S.fl)À 	casado, cLogadO, inscrito na — — 

O.A . B. — secçao de Goirs — sob o nQ 676, : 	CCiCEICXO ITCEA- 

DO solteii, estaira do direito, portado ra  

dade RG•. sob n 531541 e kWTCI WPL)U D SCP P  caado, or 

tador cia CduJ.a de identidade RG. sob o n 25O7Q toio bras-'-
!eros, nscritoe n 0.3?.)?. (MP) sob os 	004 76,78i-63 — 	 — 

O6;.19O.31330O3'361QG]f-499 199.589196B e 0$?7O948iOOp — 

con endereço a .vnida Goias, n 2  414, .32 n.ar eia Go: nia Est.c10 

de Goias, confe mio h'í3 poderes rara agi 	e-m conjunto ou s0P5-  

radaiente, independent2ente da ordon de flC.CÇOp podmciO para — 

ou '2.Y .1 	 oa1 	— 

ouex' crkiito 	ca 	 ariba.o •:a c. 
para o f&ro en era1 e os pooiai para tn.igir, ãe3i5tJ1 r,on- 
ci1iar c1ebr ec6rc>, firmar terÂhOs o recebcr o-

dax 	 eu ou 	 nECCCr 

s dix'eit 	 sses do 	 de?i 	10 

= = = 
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Inít&rxcia OU Trilnal 	 tar Oí c.t 	ton qLaiQUCr 
veda jidíc iai.s de bcs 	acate a devedúros semi, oi de 
bens hip eedos pr o:aãcs oti qte pr Quaiqur oxra foira eL'te 

jayu garaniio crçditc- do 	ante 	e ttrc ianc 	dc;)6e'i 
tos e pate; areatar 	jUd1c.r e prat:ic 	o deai 	o- 

	

- q1e Viem a aqUiçaO jdicia1 	ts; sib ..belecer a po 
ao 	 com 	eraD o 	or oa ceids 
nele opeci :Lcando 	c1aest0 a qe ac; d tina 	vedado 	asi2', 

	

u.bstabe1 cc :ento para u.eo indc Lernado oU, gnio o C) 	ua- 

be1eoiinentoí ser 	erre fcito e ccjuiil;e do do1 (2) 	tiO - 

um de1es Oir a't)riameflte O )3r1)eLrO outorgwo. Aoi o d'exi 
e dou f. Lavrei 	ta proc 	eac cW s:o-1h:i 1&a acoitai e- 
aLnaãinen2andO a presca d t tcwnha 	onforne 1heí ta- 

c.1ta a 1Jaç 	em vigor Aiiaxn 	1os ou.tort:tntes, cu 

muns Direto. :, Sro. 

	

SP., CIC ;.2  001G52129304 e 	L- 	r 	 z.L' 	-i a o 

	

CIC n CO4 	 amb' aileiro ea 
• sados, bacrios residentes e domic1iados em io Pau.io  

tal; dou. fç, Ea, (ao) Jos Lz'cic:Lu1i 	cronte habi1itd 	cs 

orevi. E 	(ai,) O:iar de Pau.la 	aue 	 bc:ev: 

DEI PAULA •TJ.UrrJT TL (Js se1u devic 	-aOp; 	por vba 
prazo Le;ai) !Lí;.i 	Traiaada 	. e;uida; do qu.e dou. f6Eu 

- 	 -- -(BEL ÇJOS LUCiO LULt 	EcrCvomte 

/b:LLi.JacIO aot:oriado a fiz da ].gra)ar confe1 1oh3ia 3 

/ conforme, d 	f6, suhcrevo e acsiq -  em Dlbi±C:O O 

Ln t,ctmho 	/-" da verdado 
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BRAPESCO 	 *it1L ioFli 

sANIA DA cosCfICAa NACiDO 

1 	
DE$$$NAÇAO PANA FUNÇÂC) DE cONfIANÇA: SUECHEPE UCC*D 

Comunlclmo$1115 que V.Sa foi designado 

o xerciciO de funçio acima em 6DIIACENTRD0 
Desde que V.Sa. scelt. o cargo devar* 

ç 	ACONOO e passar e exerce-lO e partir de 	01i06.$O 	e enquanto 

viela penr*flOcSr. estert liberado da marcar ponto, pasiandO o esu horédo de trabalho 

a sai ,edo pelo p*régrifo 2' do Artigo 224 da C.L.T. 

Em decorrénCla, além do ordenado da 

C4....4.000,OO 
correspondente ao cargo efetivo de ESCtITURARIO 

r.cibiré • Ø,tløcaçlO de Chefia de Cr$.s.i'1.333,33 de acordo com 
o purígrefo 

2' do A,tlgo 224 
da C.L.T. e mais as seguintes verbas. 

xxx 
XXÀ 
xxx 
xxx 
xxx 
XÁX 
K )(X 
xxx 
xxx 

di As vantagens previstas na letra 	lhe 

( 

o devidas enquantO V.Sa 
estiver no exerc(ciO de tunçio pera a qual está sendo 

e) Tanto V.Sa. poderá a qualquer momento 

reviunciar ao cargo, quantO ao Bancq caberá 	direito dn1oStitUI10. sendo certo que 

em quaisquer clrcunstáflCial. V.Sa (retor ar 	a seu c70 etetiv, 

A 	CI $ AME NT E 

. AEN1 	E.SCÀL 

CIENTE E DE ACDDO 

2. VIA t.EN A 

CERTIDÃO 
conam e. 

:rdos e 

Chefe do Sec 

.. 
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113 	CI'II) 
REF.: FÉRIAS REGULAMENTARES 

Octaro estar ciente de minhas F4rias Regulamentares relativas ao perlodo 

de 	 foram fixadas para gozo de 1/ 	/ 	a / - 	 inclusiv•. 

E que recebi a importância de CrS 	 correspon- 

dentes ao adrantamento de vencimentos que foi creditada em minha Conta Corrente 

Atenciosamente 

•viA øiceo 	 - 	
L.. 	

Assinatura 

• 	
j.nci*/riqpti,_ 	

K' -"--N k 	N - 	 ,•, 

,—D,ta R,m.su 

-1 

REF.: FÉRIAS REGUL*iMENTARES 

Declaro estar r1*ite da minhas Fries Regulamentares relativas ao pertodo 
de 	 foram fixadas para goto de 	 a 	 InclusIve. 

. 	 :_ 	• .j/ 
E qus recebi a rnpOrtncle de Cr 

/. i/ -' 	
. correspon 

dentes ao COiaiitan'ento de v.9ricn -intos 	foi creditada nm minha Conta Corrente 

1 

• 	 4. 	 . 	 -.. 	 1 . .-...-- . 	Assinatura 
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&ndicato dos empregados em estabelecimentos Bancários/ 
NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURíDICO 

EXMQ SR. DA. JUIZ PRESIDENTE DA la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - 

Junte-se. 

Go. 21/09/83 

Tixeira de Azevedo lijso 
do Ttba1ho - SubsHt 0  

MÁRCIA DA CONCEIÇO MACHADO, qualificada nos autos 

ng 1.829/83 da Reclamatria Trabalhista em que contende com o BANCO BRASILEIRO 1 DES-

CONTOS 5/A., vem ftfgna presença de V. Excelncia, em obedincia ao despacho de fls., 

manifestar—se sobre os documentos acostados aos autos,com a defesa de fis, pelo reiama 

do. 

5/ PRELIMINAR ARGUIDA 

Nio in fundamento a preliminar arguida pelo rec]a-

mado. Ora, o valor da causa o principal acrscido de correço monetria, sobre 

qual se aplicam juros de mora, pois esta a interpretaç correta do art. 883, 

CLT, dc. art. 12, § 1Q do Dec. 75/66. 

Sabemos que a correço monetria visa repor o va-I 

lor da moeda, dada a sua c1epreciaço, e os juros devero levar em conta, necessariamen 

te, o valor real do dinheiro, pois caso o contrario, torna—se—ia irreal o somatrio f 

nal, j que o dbito no seria considerado na sua realidade tempral. 

Assim tambm entendeu o MM. Juiz. da 2a JDJ de Goi 
q ue 

nia. vejamos: "No tocante 	coeço monetria, nem se discute mai/sua incidncia 

toma por base a poca prpria do pagamento no feito; nada mais e do 

que a transposiço do valor da moeda no tempo, já que a galopante in - 

flaço consome—o cada dia que passa. 

E se os juros s.o uma espcie de penalidade pelo' 

atraso, é evidente que deve incidir sobre o valor corrigido, pois 

contrario seria beneficiar o devedor em mora. E sabido é que assim 

procedem os estabelecimentos de crdito quando sujeito ativos de obri_I 

gaçes pecunirias." —Proc. n 9  0048/83. —Recte:CLIA MARIA DE OLIVEI—) 
P 	Prrin PNfl.fl RAUFRTNinis flfl RR.ATI 	/A— Em 09.08.83. 

LIII 

da 1 

ii' 

1•U 

Cx. Postal 210 - End. Telegráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 987- Ed. 28 de Agosto - Telefones: 225-4260 e 22-4328 - Telex: (082) 552 - Goiánia - Goiás 

Mod. 1184 



4. 

da 

ffi cSindicato dos empregados em Cstabelecimentos 
NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTn - JIIDírIe, 

ancários 

sI DOO. FLS.?l 

No possui qualquer força para provar que a recla 

rnante exercia cargo de confiança. Primeiramente porque contraria grotescamente os do-

cumentos de fls. 76 a 93, carreados aos autos pelo príj reclamado; Segundo porque con 

forme a jurisprudncja, no configura cargo de confiança o de sub chefe de seço. Se-

no vejamos: 

"Cargo de confiança. Sub chefe de Seço. Se 	o 

cargo de chefe de seço no e considerado de con-

fiança, consoante já decidiu, unanimemente, este 

E. Tribunal(RO_202/82,DJ 19.07.82), muito menos o 

o cargo de sub chefe de seçio. N! 603/82-MM. 6a 

JCJ de Braslia-rF, Rei. Juiz Pinto de Godoy. Re-

visor e redator Juiz Sebast Machado Filho.DJ - 

11.10.82, pg. 10304. 

fJ 0006. FLS. 76 a93 

Com esses documentos o banco reclamado confessa a 

jornada de trabalho alegada na inicial. Face a confisso, a reclamante requer a dobra 

salarial prevista no art. 467 da CLT, posto que incontroveso. 

5] PROVAS 

A reclamante no pretende produzir outras provas, 

a no ser em contra prova. 

Goi&nia, 20 de setembro de 1.983. 

Pp. 

ontonjouioesJerrejra 
Aa.ssor Ju,Çdjco Sind. Banczio. 

OAB-GO. 6240 - CPF 149137471-34 

Cx. Postal 210 - Fnd 
-- - -. ..................-  

Mod. 1184 	
u. zo oe agosto - 1 eletones: 225260 e 225328 - Telex: (062) 558- Go ján ia - Goiás 



BRADESCO 	 / 

XMO.SR.DR.JUlZ PRESIDENTE DA 1g  JUNTA DE CONCIIIAÇÂÓ E JULGAMEN 

TO DE GOIÂNIA GO. 	 jiine-se. 

Go. 29/09/8 3 

Platon Tix?i 	zvedo iLb 
Iu 	do 'rsbio 	Sibst1tnte 

Processo nQ 1.829183. 

-:: 

O BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS SJA., ' 

por seus advo9ados, devidamente qualificdos nos autos da Aço ' 

RecIamatrie Trabalhista que lhe é movida por MÁRCIA DA CONCEI-' 

çÂo MACHADO, vem, respeitosamente, à Digna presença de VExa., ' 

expor e requerer o que segue: 

O reclamado requer a produçZo de prova' 

oral, que deve consistir no depoimento pessoal da reclamante,bem 

como no de duas testemunhas arroladas pelo reclamado, as quais ' 

oomparecero independentemente de intimaço, com o objetivo de 

comprovar o enquadramento da reclamante no § 2 2  do Art. 224 da ' 

CLT., uma vez que exercia, em com isso, as funçes de "sub»chefõ 

de secçe". 

Pede Deferimento. 

40 	 Goinia,28 de setembro de 1983. 

v 
P. A 

o 

L 
MCD 1542-3 - GRÁFICA BRADESCO S A 
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PODER JUDICIRI0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO — 

INTIMAÇÃO 	N9i,/ 
1 ,437/B4 

Sr. 
	r 	' 	; TTT' 	C 	T 	flTO 

ASSUNTO: Reclamaçio apresentada 

JIL  

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante 

esta 	- 	Junta de Conciliaçio e Julgamento, na_' 

	

;ul 	, s  

e 	i2 	 horas do dia  

do ms de  

para a audincia relativa i reclamaçio acima referida. 

de 
	L) '- 	de 19 

•1' 	-rr'- ( 	-'-''' 

lyoc.1829/F3 IÇoi,437, " 4 ' 
uso 

LLiOJ 3/A 
	 coÇÇ_ 

'ntro 

IN-2-1 	

ia 	J('mS 	
'ljeíxeiro 

rrc 	dici1 



"1 
1 4/ 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO G oinia-C o 

	

INTIMAÇÃO 	N9 1.436/84 

Sr. 	r. ntonio 1ves Ferreii'a 

ASSUNTO: Reclarnaçio apresentada 

I0 	CILDC contra 	.CO 
' r'JT0 

ioe.1829/8' 

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante 
o 	e 

esta ir 	Junta de Conciliação e Julgamento, na 	
ri- 

25, i anr., etcr Jui 	 , 	13,57 	( treze e cin- 

quenta e crte 	 ) horas do dia 	20 	/ 	( 	vint 	- 

	

do ms de 	rrarço34 

para a audincia relativa 	reclamaçio acima referida. 

]X de 	02 	 de 1984 

Diretor de Secretaria 
/J4arlene çjrn,içci de 	

F< 1 LaL2. 
Atendenta Jjjjc}áp fv 	ç''r nosta datr ci expedida 

COI'C0O0 	 ))'C Ltrav 	co rtr 

Pott fl .0 

o 

-o 	 -. 

1' JCJ e Goinia-Go. 

}roc.182'3/83 ITot.1.436/84 

I]rio. si'. 
Lntonio 1VPS errnira 

1 	 , 	o 
- 	IN-2-1 

o 



j g 



PODER jUDICIiO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 L 
junta de Conci1iaç.o e Julgamerto 

Aos 20 dias do rns de 	março 	do ano de 	84 , en sua sede, 
reuniu-se a lJunta de Conci1iaço e Ju1garIento de Goinia 

presentes o M4 Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Vogais 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. n2 1829 	jCJ - 

Goinia-(g 	/ 83 	, em que s.o partes MAROtA DA OONOEIÇL) MA' 

CHADO 	e BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 5/A 

Às 15  hs, e 15 znin., Lorain apregoadas as partes. Presentes 

ambas. A recte. com  o Dr. Antnio Alves Ferre ira e a recda. represen 

tada pela Srta. Ktie de S. Lima. 

Prova testemunhal deferida que versara sobre' 

a natureza do cargo exercido pelo recta1 

CITIVA DAS TESTEMUNHAS: dia 26.jura4, s 

14,05 horas, cientes. 

À5 15,26 horas, suspendeu-se a audincia. 

1 
	Jufz OTaIho 

' 	dta da TrabaUo Substituta  

Doa 

\ \ - 

\ 
	

Ciik cO 

q 	 1 	 -'••• 	
' i  . 	.J... , 	•L. 	7 	 - L . 



1Iø 

'4/ \j)t) 



ri 
Síndica/o do 	M7'  pregadod em €d/abdecímenioJ Banáj 

NO ESTADO DE GOIÁS 	 r 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO  

EXMa SR DP@ JUIZA PRESIDÈWiE DA lâ JUNTA DE CONCJLIAÇC E 'L AM'TC 

t 

31 

' 

h 	usu 

ÁACiA C\ CONCEICO MACH\DO, qualificada nos 

sutcs n 18291183 da Rec1ametria TrabalhIsta em que contende com o BANCO BRASILEIRO' 

DE DESCONTOS aLA., vem à dfgna presença de V. Excelancia, perrnissa vnia e via da mes-

ma representaçc judicial, requerer a intimaço das testemunhas abaixo arroladas pa-

ra comparecerem audincia designada para o dia 26junho.84 14,O5ha. 

P. Dsferimentoe 

Goiriia, 31 de maio de 1.984. 

Pp. 

ÍDr. cInwnio o!oes Jerre Ira 

Assessor Jnrdco Sind. Bancr01 
0B-OO. E5240 - CPF 149137471- 

Rfi DE TESTEMUN: 

Dl, JOC LUIZ BJTOSC 3rasileiro, soitero, bancrio, residente e domiciliado nesta 

apital 	Rua 17-a, nP 650-Setor aeroporto. 

32, VANaTHEJUENO A SILVA — Brasileira, casada, bancaria, residente e doaiciliada nes 

ta Capital à Av. Anhangera, Ed, Rita de 41buq erqe, — 

dar, 

Cx. Postal, 210 - End. Telegráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 987 - Ed. 28 de Agosto - Telefone: 223-317' - Telex: (062) 2558 - Goiânia - Goiás 

Mod. 1184 



-lei?OERJUi 1CIÂRJO 
JUJA DC TRABALJFIO 	

) Junta de Conciliaçk e Juigmento 

Aos 	dias do mgs de 	 do ano de 	, em sua sede s  

runiuse a 	Junta de Conciliaç.o e Julgamento de 

presentes o 	Juiz ao Tribunal Presaente e os Srs Vogais 

que abaixo assiriax parâ audiência relativa ao Proc n9, 	 JCJ - 

em que so partes 

e 

Às 	hs. e 	miii., foram apregoadas as partes 

L4-L 	)I 	L 	i 	 I:i 	 'ri 	 VCj:S 

de 

'_CH.: ,.r' 	
•: 

/:., 	 3; 	3iv3; 	urec2 

3, 	 )iO3Ji, 	•3iL, .:jL ciu3-/' 

c - ; 2 icc1H 	 :5 	 I.3; 

di :C 	 d 	 di 	ec , 	wi 

i1i 	 sb 	d: í elu, cJu3. 	 .jLis disse e 	c.., 1 i.e 

1 t)a f1L-o 

T117n7 



.-'OCU 	du4' 	ec1 	 ••cquu'i 	i 

O ti V 	e 	sis, sUu 	stUi 

A 

	

(i O O 	 LO C 

OO cce' 	 ci 	/uU ti!L)J/ •u- - 

	

O OUOie 	1 

que : 	LJeer(3, 

1• 

v 	3ezcrrC 

c$ 

\ 



- PODER JUJ)IOIkRIO 
JUSTIÇA DO TRDAT HO 

-, Junta de Conci1:iaço e juiganto 

Aos 	dias do xns de 	 do ano de 	, em sua sede s  
reuniu-se a 	junta de Concí1iação e Julgamento de 	

A 

presentes o MM. juiz do Tribun1 Presidente e os Srs Vogais 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. n 	 JCJ — 

em que sao partes 

e 

Às 14  hs. e 20 mm., foram apregaadas as partes. Ausentes am- 

bas. 

Encerrada a instruço. 

Razes finais e renovaço da proposta de con- 

cii i aço, prejudcadas. 

Julgamento: "sine die". 

P/aIn 	i 	 :- 	/• 	1• 

1 	
L 

y 
Casi3ta Ipregdc 

:4 

}j( O 

jD 

TIT 1.1,1207 	
iÂFiCA lsr 



AO 
Nesta dato 	Cc r 	 preertes autos ao 

Aos 

JDirecr t 	 / \. 

-, 

- 

e:: ,#J74c/IY 

JUNTADA 
dst f - ais p=:= is 

f,u44q 	jtLSc) 

Ne7$7j SaTaanU 
ATBNDNTE JUDICIARIO 
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lI'J * PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conciiiaçk e Julgamento 

Aos Ci- dias do is de 	 ano de í•C 	, em sua 

	

reuniu-se a 	Junta de Conciiiaço e Julgamento de 

presentes o MM. Juiz do Tribunal Presidente e os 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. n 2C2iT/Cii JOJ 

em que s.o partes  
- 	- -- 	e 	-'-- 	-- 	- 	- 	- 	-: 	----------- 

-- •. 	 '-¼.. 	-ti----. - 	 • J..... 	 --- -------- - ti 

Às 	hs. e CC mm,, Loram apregoadas as partes.  

	

- - .--•---.--. 	--.------'-- -------- 

7is•tc 	:- 	at-c5. 

	

j 	 ti... .. - ... 

--,-'-''- 	--- - - - -- r --- -- 	'- mf'-' 	/_-_ 	- 	-----.--------- 	- 

	

-t--J.-.ç 	-J 
 

	

---- 	 --- -.--- - -.'._ 	LU .1 _L L - 	- C. 	_L'..' • J.j 	 - 	-- 	- 	- 	- -- 	'- 	 / 

------ - 

	 / 

	

- 	 -------. 	 •titi 	 --- 

j'.5 -1G- 	d. rc.çic ±-c-i-.c-, tJJIL- tiLtO 

- :ta  

	

-..-,--- 	--. 	 -- 
. 	.---.---- 

	

- 	 - 	---- 	 .- --------.--,- 	---.-- 	 / 
--------------------.:: 	 _._- 	- 	 -- 

	

---- 	 1--_- 	'---- 	------ 

-r,, 	- 	-n'r-' 	.--.rr- 	'-- 	• -, r 	--. 	-----,.- 
-, 	•..:,.p 	j...t 	.t.._.• 	 - 	 . 

-------------------------- 
-----.L.-. 	'--t-' 	 • 

----------------------------------. 

------------ 
-------- --- ------------------ 

ú-_d O -it_À.4.-tLtiL.L 

- 	------------------ 	 7 	'-7 	p - 	, 

- 	
/ - 	/ • 	 . 

- - r-i/ ----- 

*4• ....................................... 



• 	- 

o:isc 	zo - a 	tcnto, a jt ... 	o 

- /3:0: da cooE' d.  .J:.o. o ioio±o:, poo osta d o oco1o• oo 	o 

;;L L• 	 _ 

i:c 'IL OdJ-OO : po:coIa ].:oOCoitL. o 	:io 0000nt.J/ 

:::--- - 	--'•'-'--.• 	-'--- 	- 	.-. .-- 	-,-' 	-.., -' 	.---. 	-- 

, 	 . ••-,_I 	 - - 	 r--. - - 	-' - _ 	--- nr. 	r 	_ -. 	. ,n 	4 _ 	-- - r . 	1 ,-- 

-. -. -----, 	-' . 	.— -- 	'- 	- '- 	-- - 	£ 	' 	 • '-'- 	./. L 	 .. 	'.. . 	.-.. _L c.; 	- 2,2 

Ooj a oo1aiente foçZ  o coo:oiao. io c000 o 1:01 a 

--.- 	 --,-- 	--,-- -.------- 

oltc iS tcot000:oo coc: - .1s. :oo:) 

e- 	t 

.._, 	 ... 	. 	.- 

-..-. 	, 

Co CíIO'OIOO ±ioioI. 	o0t: coo:ot.::;s oro:. 

	

rn-.. 	--.-- 

	

. 	'L ..) 	.... 	,. 	. .. 	./.L 	L 	j 	c 	.i. L) L • 

J...L.... 	....L. 	.,.-....:. 	 < 	 • 

	

-.. 	 .-. 	 .... 

	

o t±1 oo 'L:'o1Lao, 00_lo li 	00 	do .00t. 224, 

	

conto 	aoo de000zlto. As 	s:z1oo 113 o 124 

...-..-. ---- 	.L 1 -.-- 

(.. 	 ----•--H-.T'-' 	-_.- 	 r ...... 

	

-.2. --- 	_.- ............ 	,,...-- 	 L-- ....- 	•.....Ç..........__ •  ....... 

.. 	.............,.7. 	4..................1 ...... .. 	 / 

.. 	..*, 	 .._.... 	-, ......L_. ........ 	..-..-. 	.-..-...-.. 	- 

. 	f,.-.--. -., .........Y.-...-Z...  

_....L 	'-.'... 

T - -. 

	

.•-_-•. 	-i- 	'T',-.-.-7l' 

	

...2..7L.... 	.._.... 	----------.... 

•-,--. 	 -.. 	rn- 

1' 	 ' / 	- -..----,- 	•-..... 	('O 	.-'-' 	7'..2.. 	 .' / 

('(' 	 rT.r- r 	..1,, 	•- 	. 	..... LI _.2, 	'..2L. 	.,- .. 	. _ 	. - 	._ ...... 	. 	 .•-, 	....... •- 	,. .. L...2.1.. 

	

•etseø•4 •. .......... 4•••• ......... • . •ø 	• * *4*•** 



N 

A.. 

	

iicJit 	dvcc LícS, 	 S JC . d 

Ju iJJ 	 L, 	 1s 

* 
C1 	L1J1C 	C 

i 	 Jc 	 iC& 

I1 

	

---- -------- 	------------------------ 	 ----------- - ---- 

j
/ 	 /í ILho 

D. Bzirt 

	

JuL C1a 	a Empregador 	uiz Classista Empregado 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n9 

Em 

:.To. 122/Y.. 	- 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	 N9  
DOSEED 

CIDADE 
	

ESTA 

- 	 ___J 

SINATURA D INA 	 IO 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

.. 	 : 

otfico 

 

1,10 nes 	
aka foi expedlda  

tr'ié8 do riCitt1  

r 	 J 
rz 	 de 

P4*tøp d. 

Atenciosamente, 

Ao limo. Sr. 

— 

Ç f 

NO-!. 2 

Diretor de Secretaria 

Téc. Ju::Lrio 



Ir. .'.rio2 • 

( E C E b 1 as guias DARF, para recolhimento de 

Custas 
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02 RESERVADO 
04 RESERVADO 

,B4 

SALA, 000/ 	 - 

1 IV SIGLA DA U.F. 

00 000100 

155—•. 
21 VALOR - 	• T 

11 

pODER JL1DICIÁRIO 

JUST 	O ' IÇA D 	
TRABALHO 

JUNTA DE CoNClLlMÀO JULGAMENTO 
Balo Horizonte - Minas 

C R T 1 D Ã o 

CertificO que, em oediflcia ao provimento 

n 2, artigo 11 § niCO, da 0yegedoa 

do T.R.T., todos 
os \ eflCaT05 devidos neS-

tes autos foram re1arte pagoS, est&fl-

do, assim o proceS5 em 
condiç5es de ser 

rquivad0- Dou f 

1.9 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 

COMPLETO DO CØNTRISVINTD 

Os 	 RIOGIRUA. AVENIDA. PRAÇA, DTC4 

OS BAIRRO 09) DISTRITO 	
lO CEP 

IV EXERSItI 	 14 COTflOU Ou000C H 	 I SPERI000 00 APUR 

19 
0YS Q4OO 

VI OUTRAA INPORMA000S PREIIISTAS 051 INSTRUÇÕES 

0000 

NQ E ESCIE
DO PROCESSO 

"21 

ORGÃO XPEDIDOR _TOTAL 

RECLAMANTEW 

.... . 	 .eco Oj  
REÇLARR'IRJIRI 	 _________________ 

' 	j cFiiCü4OEZ84 	$84 ,784,00RC7 7E .  
GUIAN° 	

EXPEOIOAEN  

RUBRICA DO FUNCIONÁRIO 

MODELO APROVADO POLO ATO 000LAIIATÓRIO W. 004/16 - SRP CIEFI 0020 
- 	 - 
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Arquive-Se' 

çao 

Data suprci. 

dando-Se baixa na Disr 
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j u 1 Z 
presid 
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JUNTATDA 
Nesta data faço juntada, aos presentes  

Dirstor de Secretaria  

David Ferreira dos Santos 
Àt.notnte Judiciôrio 



BRANESCU  
1 

EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA l 9  JUNTA DE CONCILI1 JULGA 

MENTO DE GOIÂNIA GO 

--- 

Processo flQ  1 .829/83 	
Platon Teixeira de AzevTo Filho 

JUIZ DO TRABALHO 

O BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS SJA., nos 

autos da Ao RecIamatria Trabalhista que lhee movida por MÂR-

CIA DA CONCEIÇÃO MACHADO, no se conformando, "data venia", com 

a r. decisão de f Is. , na parte que lhe foi desfavorveI, vem 

interpor Recurso Ordinrio para o Colendo Tribunal Regional 	do 

Trabalho, ns termos das razes anexas. 

Fa:endo-o nesta data, encontra-se dentro' 

do prazo legal. 

A instância já se acha garantida mediante 

o competente depsito na conta do FGTS., em nome de recorrida, e 

disposiço desse E. Juízo (Doc. anexo). 

Termos em que, do recebimento desta, e 

bem assim, das aludidas razes, requer o seu encaminhamento ao E 

gr9io Tribunal Regional do Trabalho. 

Pede deferimento. 

Goinia (Go)., 03 de4ezemLro de 1984 

Pp.  

/ 	« 

MOO 1.5423 - GRÃFICA BRADESCO S.A. 



[RAZõES DE RECURSO ORDINÁRIO 

RECORRENTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 

RECORRIDA : MÁRCIA DA CONCEIÇO MACHADO 

PROCESSO Ng 1.829/83 - 1 0  JCJ - GOIÂNIA GO 

Egrgio Tribunal: 

A Colenda Junta de Conci1iaço e Julga - 

mento de Goinia-Go., ao condenar o reclamado, ora recorrente , 

a pargar à recorrida, no prazo legal, com juros e correço mona 

tria, o valor de duas horas extras di&rias, a partir de 01.079 

81 e suas repercusses sobre aviso prvio, 13 9  salrio de 1981' 

(06/12), 1982 (12/12), farias indenizadas (12/12), farias pro-' 

porcionais (01/12) e FGTS, incidiu "data venha" em erro, mere-' 

cendo reforma a r. deciso, ora recorrídd, com amparo na letra' 

"a" do Art. 895 da Consol idaço das Leis do Trabalho. 

Pelo presente Recurso Ordinrio, requer, 

respeitosamente o recorrente, seja reformada a r. deciso, pe-' 

los motivos que abaixo demonstraremos: 

1 • 	 HORAS EXTRAS 

A E. Junta áo condenar o recorrente ao 

pagamento de óuas horas extras por dia recorrida, no atentou 

[Para a real idade dos fatos, devendo ser .eformada em sua tutaILJ 

frMOO. 1 5423- GRAFICA BRADESCO S.A. 
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BRAIIESCD 

rdade.  
A principio, tem o recorrente a dizer de 

sua inconformidade com a cundenaço das 79 e Sã horas como extr 

eis que, como amplamente provado nos autos, a recorrida exercia' 

cargo de confiança. 

Para confirmar que a recorrida exercia ' 

cargo de confiança, o recorrente tem a dizer que a funço exerci 

da pela mesma foi a de "Sub-chefe de Seço". 

Para o exercTcio da mencionada funço per 

cebeu, em coiisso, gratificaço por funço de chefia superior ao 

terço de seu salrio fixo, nos termos do § 22 do Art. 224 da CLT, 

discriminada nos Cdigos 03 dos holerites de pagamentos. 

A gratificao por funço de chefia, remu-

nerava no si a maior responsabilidade do cargo que ocupava, co-

mo tambm as duas horas excedentes .e seis. 

No faz jus ao pagamentos das 7 e 8 51  ho-

ras como extras, conforme expressamente determina o Art. 224 da 

CLT., que estabelece exceçes quanto à jornada de trabalho para' 

aqueles empregados que no § 22 se enquadram. Ali é ressaltado que a 

queies que desempenham funçes de direço, gerncia, fiscaliza-' 

ço, chefia e equivalentes ou desempenham outros cargos de con-' 

fiança, desde que o valor da gratificaço no seja inferior a um 

terço do salrio do cargo efetivo (grifamos), excepcionados es-' 

to da jornada de seis horas do Art. 224 ("Caput"). 

Este Art. 2.4, § 2, nao é taxativo, pois 

no enumera ,impiesmente as funçes, mas sim é exemplificativa , 

dado o carter de ampi itude que lhe emprestam as expresses ou - 

tros cargos de com iança e equivalentes. 

Tanto as funçes ai i mencionadas so exem 

plificativas, que outras funçes ali no citadas xpressamete , 

so admitidas nessa exceçao desd e  que, é hgico, recebam a grati 

ficaço igual ou ..uperior a um terço do sairio do cargo efetivo, 

como e o caso da recorrida. 

MOO 1.5123 GRÁFICA BFAOESCO SA. 



BRANESCO  
Inicialmente, d ve ser sai ientado q 	oI 

§ 29 do Art 224, neo exige a existncia de poderes de mando e 

representaço, condiçes essenciais para a caractizaçO do ele-

ento confiança de letra "c" do Art.62 da CIT. 

Tambm para caracter izaque o legislador' 

nao teve a intenço de apenas excepcionar os portadores de car-' 

gos de confiança, como tal considerados pela nossa legislaço 

basta que se verifique a existncia de varias funçes e a menço 

das expresses uoutros cargos de confianca e ou equivalentes" , 

que indubitavelmente, emprestam ao citado texto legal, um car-' 

ter de amplitude. 

Se assim no fosse , no haveria a neces-

sidade da existncia do § 29 do Arte 224, pois bastaria apenas O 

Art. 62,. letra "c" do texto Consol idado, que disciplinaria a 

questao 

Port nto, a expresso confiança utilizada 

no § 29 do Art.224, deve ser entendida em sentido de comissiona-

mento, conforme ai ias, o entendimento emanado no processo ng TST 

-E-RR- 2.606/72- Ac. 931/73. 

"A expresso confiança foi usada pela lei 

49 no sentido de comissionamento, como se v 

pela enumeraço dos cargos e funçes que 

positivamte, no envolvem o poder de re-

presentaçao".- - - - - - - - - - - - - 

Relator Aldi io Toste Malta, In TST Pleno 

Jurisprudência Predominante de Renato Ma- 

chado, p,g. 64/65. 

A doutrina e a jurisprudncia so un- 

MOO 1 512 3. GRAFICA BRAOESCO S A 	
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BRANESCO 
flLj. 4 w rmes em assim afirmar, confirmando o entendimento legal, seno ve 

jamos: 

CONF lANÇA 

"As funçes referidas no Art.224, § 29 da 

CLT, no consubstanciam projeção do empre 

gador, nao exigindo, portanto, para o seu 

exercício, outorga de poderes especiais 

de representaço e de mando. A confiança' 

ai que dispensa o pagamento das 7@ e 8 

horas, como extras, é o mais abrangente 

do que a do alto empregado do Art,62". 

(In DJU,RR, 4874/82. Ac. lã T.3815-2 Reg 

Rei. Mm. lidtio Martins.Recorrente:BAN-

CO ITAL S/A. Recorrido: RIJDNEY BARBOSA E 

OUTROS. 16.3.84, pg. 3523). 

CONF IANQA 

Recorrente: BANCO NOROESTE DO ESTADO DE 

SO PAULO 

Recorrido : ÁLVARO GIMENEZ DALEFI 

"A confiança de que trata o § 29 do Art. 

224 da CLT., no é a que se refere a an 

do e representaço capitulada no Art. 62 

da CLT. O legislador fez a diferença pro 

positalmente, ou seja, para o bancrio 

cargo de confiança nao exi9e gestao e re 

presentaço, bastando a equivalncia e o 

pagamento da gratificaço de 1/3. Revis-  

MOD 1542-3 - GRAFICA BRADESCO SA. 



BRANESCO 	 t iH 
ta conhecida e e que se dá provimento pa-

ra excluir as 7 e 8 2  horas". 

(In DJIJ,RR 2433/83- Ac. 1 9  T.2401/83- 9 

Reg. Rei. Mm. Fernando Franco. 16.3.84 , 

pg. s526). 

SUB-CHEFE DE SEÇÃO (cargo de confiança) 

Recorrente; BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 

S/A 

Recorrido : ITAMIR VIANA DA SILVA 

"Sub-chefe de seço de estabelecimento ' 

bancrio. Enquadramento no Art. 224, §22  

da CLT. Recurs de Revista conhecido e 

provido(...) excluir da condenaço o pa-

gamento da 7à e 8 horas e seus reflexod 

(In DJU,RR 4442/82 - Ac. 2ã T.3580/83-4 

Reg. Rei. Mm. Mozart V. Russomano. 16.J. 

84, pg. 3538). 

SUB-CHEFE DE SEÇÃO (cargo de confiança) 

Recorrente: BANCO BRASiLEIRO DE DESCON-' 

TOS S/A 

Recorrida : MARIA INÊS BELLORINI DO AMA-

RAL. 

"Sub-chefe de seço enquadra-se no § 2 Q 

do Art.224 da CLT, embora no ocupe car-

go de confiança, em sentido estrito, 	- 

MOD. 1.5423 - GRÁFICA BRADESCO S.A. 
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mo definido para os gerentes, pelo Art.62 

e para os demais empregados, pelo Art.499t 

(In DJU,RR 4901/82-Ac.2 T. 3367/83-4Reg. 

Rei. Mm. Mozart V. Russomano,16.3984, ' 

pg. 3543). 

Do exposto,torna-se  clara e indiscutivel' 

a concluso de que a recorrida estava excepcionada da jornada ' 

normal de trab&ho pata os bancrios. 

Portanto, a r. sntença deve ser reforma-

da pois a melhor interpretaço dada ao § 2P do Art.224 da CLT ., 

a expresso "cargo de confiança" nela mencionada, no tem alcan-

ce prtprio que se dá habitualmente no Direito do TrabaHo, na 

forma da letra "c" do Art. 62. 

De maneira que a recorrida, per..ebendo ' 

gratificaço dc funço, exercendo o cargo de "Sub-chefe de SeçcÇ 

e11quadra-s.: perei.amente, no § 2P do Art.224 da CLT, que exclui 

da duraço especifica da jornada d seis horas. 

Dessa forma, efetivamente, a recorrida j 

tinha remunerada as 7 2  e 8 9  horas trabalhadas. 

Sendo assim, depreende-se que a recorrida 

estava sujeita a jornada de oito horas drias, nos termos do § 

22 do Art. 224 da CLT., razo pela qual a r. sentença merece ser 

reformada neste tpico. 

Por outro lado, caso assim no entenda es 

sa Egrgia Corte Julgadora e prevaleça a condenaço ao pagamento 

de horas extras à recorrida, o recorrente prItesta pela reforma' 

do divisor a sr adotado para o cicuIo do salrio-hora, tendo ' 

em vista que a mesma exercia funç de confiança. 

Isto porque a Súmula 124 do C.TST., ref e' 

re-se ao empregado que nao se enquadra no § 22 do Ar.. 224 da 

CLT, conforme Ementa abaixo descrita, verbis: 

/7L1 
MOD. 1 542-3 - GRÁFICA BRADESCO S.A.  
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EMENTA: BANCÁRIO - HORAS EXTRAS-DIVISOR 

"Em se tratando de bancrio exercente de 

cargo de confiança, cuja jornada laboral' 

a de 8 horas, o divisoi a ser utilizado 

para o cIcuIo das horas extras é o de 1 

240, já que a Súmula 124 do C.TST., refe-

re-se ao empregado que nao se enquadra no 

§ 29 do Art. 224 Consol idado". 

Com apoio fundamentado em Lei, o recorren 

te espera que o divisor seja reformado de 156 para 240, por se 

de Justiça. 

Outro aspcto que merece ser reformado , 

diz respeito ao adicional de 100% sobre o valor da hora normal, 

tilizado pelo Douto Patrono ia recorrida para a remuneraço da ' 

hora extra, no periIo de 01.09.82 à 22.03.83, tendo em vista que 

o processo TST-RO-DC- 112/82 refere-se ao reajuste salarial de 

1981/1982. 

Sendo assim, o período de vigncia para u 

tilizaç, do rererido percentual prevaIecer, exclusivamente pa-

ra o período de 01.09.81 à 31.08.82. A partir de 01.09.82, o adi 

cional será o previsto na CLT. 

Portanto, o acordo firmado e'tre as par-' 

tes devera ser cumprido em sua totalidade, o que prejudica o per 

centual de 100% utilizado pela recorrida a partir de setembro/84 

devendo o adicional de hora extra ser o de 20%, de acordo com a' 

CLT. 

Uma vez indevidas as horas extras, nada ' 

hi que se falar em repercusses de tal verba sobre as parcelas ' 

de aviso prvio, 13 9  saIrio de 1981(06/12), 1982 (12/12), f- 1  

rias indenizadas (12/12), farias proporcionais (01/12) e FGTS. 

MOD 1.52-3 - GRAF!CA BRADESCO S.A 
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Por todo o exposto, invocando os doutssi-

mos e indispensveis Suplementos desse E. Tribunal e o que mais ' 

dos autos consta, pede e espera o recorrente,seja reformada a r 

sentenç, sendo por conseguinte, dado provimento ao Recurso inter 

posto, a fim de ser julgada improcedente esta Rectamatria, por 

ser da maus l
(
udima e serena 

JUST IÇA! 

Goinia(Go)., 03 de dezemVo de 1984 

CIO 

Pp. 	
3,, 

-Jof&nfa-O 
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1 flJ]J PARA USO DO PROCESSAMENTO 

CARIMBO DA AGENCIA 
(NORMA CIEF Nt 047/74) 

DEPÓSITO 
0-4

79.972,00 	j 

JUROS E CORREÇAO MONETÁRIA 

6 MULTA 

TOTAL A RECOLHER 

1 RIM8O PADRONIZADO DO C06 

IIIBNH 
GUIA DE RECOLHIMENTO - GR 	 031

92 

1 	
SOCIAL  RAZAO 

anco Brasil.Iro de Descontos S/A  
ENDERECO CMPLET0 

. Gois, ri 2  414  

E04 CEP 	 BAIRRO DISTRITO
' 	

MUNICÇPIO 

74000 	Centro anis 0Go 
SAMCODEPOSTÁ 	

wwõ BrdsIlCi REMUNERAÇÂO PAGA 

Be
WT 

 Descontos S/A  9' 79.972,00 

W jGfCIA 

san 1 a Centro 
NÚMERO DA CONTA NO PG TS UNIDADE DE 

[) 	TRABALHO] 

' ESPECIFICAÇAO DO RECOLHIMENTO CÓDIGO DO 

IaEccXHINENTO 

QUANTIDADE DE 
o(MPREoADOS_] 

Deposito Judicial 
8 PARA USO 00 BNH OU lAPAS 1 	

6TNCIA 
á. 	 flul,ebro 	

j 
AUTENTICAÇAO MECÂNICA 

LI 0140 B7R1 054 031284 	8799?2700 R ARO6 VIA - BNH1 2 VIA BANCO1 5 VIA EMPRESA 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO NO VERSO 



~SERIE _

DE INSCRIÇÃO 

/ PASEP 

IL)ENflFICAÇAO 00 EMPREGADO 	

IfJ 
N O M E OPÇÃO 

 

T 8j AFASTAMENTO 

 
ADMISSÃO 

DIA/MÊS/ANO) r(D IAJMES/AN0) 
P!NU—!MER~0~  DIA/MÊS/ANO) 1CÓDIGOJ 

82.637 643 12.000.272.3 14 J 10.3.80 10.3.80 2,3.83 87' 

IIÁRC IA JA 	COJ CE 1 ÇC 	MA C1-LDO 

Frocesso nQ 	1 .829/83 - 	 1 	JCJ 

Deposito para fins de Recurso 

da oLT., 	disposiço da 	I 

Junta de ConciIiaço e Julga- 

mento de Cojnia Go. 

TOTAIS DESTA FOLHA 

(RÃO TRANSPORTAR) 	
C8-1 

ATA o30. 	12 84 

1 207-GRAFOPEL 

ASSINATURA AUTORIZADA DA%EA 

' 18  

II. 

BNH 

	

RELAÇÃO 	DE 	EMPREGADOS 	- 	 RE 

ci EMPRESA 

BANCO DEPOSITÁRIO 

TRIMESTRE DE COMPETÊNCIA 	MÊS 1I
MÊS2 JJ MÊS 3_J 	

BRAS 1 LEIRO DE DESCONTOS s/A 

I 
1 ANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A AS, N2 414 , CENTRO 

	

DoiXfl CENTRO GO 	 NIA 	Tbo 	 NIA 
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9 	&nciicato dos empregados em estabelecimentos 
NO ESTADO DE GOlAS 

DEPARTAMENTO - JURIDICO 

Bancários 

EXM9 8H. DA. JUIZ PRESIDENTE DA 19 JUNTA DE GONGILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GUIAS 

ILJL 

Ji1hc 
: 

000 

MÁRCIA DA CONCEIÇAO MACHADO, qualificada nos autos 

ng 1.829/83 da Reclamatria Trabalhista em que contende com o BANCO BRASILEIRO DE DES-

CONTOS 8/A, vem, tempestivamente, d{gna presença de V. Excelncia via da mesma repre 

sentaçao judicial a fim de oferecer 

Ao Recurso Ordinrio inter 

posto pelo reclamado e, dado que atempadamente, 

R E O U E A 	a V. Excelncia que se d{gne determ 

nar seja a presente impugnaço juntada aos autos para que presente seja ao Eg. Tribunal 

"ad quem". 

A. Deferimento. 

Goinia, 18 de dezembro de 1.984. 

Pp. 

- (''• (, 	tr 

L. i:s4 
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Sdicat0 is empregados em Cstabeteci,nentos 
NO ESTADO DE GOlAS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO ------------------------- 

a ti ca7 

PROC ND 1.829/83 

ATE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 5/A:0 

ADA: MARCIA DA OONCEIÇA0 MACHADO. 

CONTRA RAZÕES DA RECOBRIRA 

a pe:a-_er a tese 
go de 	nonfiança; 	a 

por ela 

jornada 

Em princ{pio vale ressaltar 	na empresa recorrente, 
sustentada, 	todos 	so 	chefes; 	todos 	o exercentes de cai" 
de trabalho de todos 	6 de oito 	1oras/oja. 

rio 	na normalmente recebe 
Sabem porque?? Ao ser admitido na 

o name de escriturrio), 	trabalha seja 

empresa o funcion-

floras/dia. 

de e:r000, 	a empresa 

lhar :in: 	ca,/o 	nais/ 

da 0  

muda sua 

por 

Ja no segundo ou terceiro 	 incia da i'e1aço 
denominaço para sub chefe de seç 	e o coloca para taba 

dia, sem o pagamento da jornada extracr•:ja desenvolvj_ 

É inaceitável que continue 	sndc aciicado e aceito 

este ci:c :e artimanha por parte das empresas de crdito. J p.aara da hora de ser dado 
um 	ar tuhn isto.J 	

cn hora de respeitarem os preceitos :soljdados0 

Na instruçn do processo ficou sobejamente provado que 
a recia-

ama, ora recorrida, era uma mera atendente de balco, sem qualquer cc:er, Se-

no vearc 19 Testemun(fls102)rI ue  n'do tinha sobordinados, nue a recta c :odi 
admir, 	

munir funcionrios, que a recte, recebia ordens do chefe de a:c," 	Em 
segui:a 	a 2 te,mtemu 	e afirma: "..0u a recte mo tinha mohordnarar, 	= 
clanarms - 	odia admitir, demitir e nem punir funciono 6 , que a  
dena :u 	5Jpeores,,,' 

D. Julgadores, j passa da hora co 

burla, :c- essa farsa, com esses desrespeitos com a força de trabaino 	 - 
pomo-moo a:ina, v-se que nunca existiu a confiança que o banco nar 

Outrtim, o prprio recorrente air- 	ar:io:" A 

remunerava no soarnaiorresponsabjlida 	:c 
como :a- :- ao :as horas excedentes de seis.»'(fls, 112), - Griftz 

Ora, isto , no m{nimo, ei absu - c.  
verba :c::r :a 	arcelas totalmente diversas? Nestas alturas, oaro ci carar a ra 1 
i 

1flome emprestado ao carmo
Senhores Julgadore 	 m todossbeo 

ue 

 Cx, Postal, 210 End. Telegráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 987 - Ed. 28 de Agosto - Telefone: 223-3177 • T., 
	:22 

 
Mod. 1184 



83 
1. 

	"1 
'5/ 

c5indicato bs empregados em estabetecitnentos 
NO ESTADO DE GOlAS 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 
• • • • , • , • , , , • • 	, • , , • , e . . e ; • . , , . • t.Ls • 02. • , • , . . e • . . e e e e . e e . e . e e * • . e e e • e 	e 

poderes inerentes ao nome. 

Ademais, a jurisprudncia pacifica nos Tribunais, in 

clusive da 109 Regido, tem entendido que; 

A GRATIFICAÇAO DE 1/3 PAGA A BANCÁRIO O É PELO EXERCÍCIO DE FUN 

ÇÃO SUPERIOR E NÃO TROCA DA JORNADA EXTRA — QUE TERÁ QUE PRODUZIR 

SEM NADA RECEBER. DURANTE MUITO TEMPO OS BANDOS FIZERAM TAL TROCA 

EM DE SEUS EMPREGADOS, PONDO-OS A TRABALHAR OITO HORAS SEM A NEC 

SÁRIA RETRIBUIÇÃO SALARIAL, PREMIANDO-OS COM A POMPOEIDADE DE AL-

GUM CARGO DE CHEFIA !  QUE, EM ÚLTIMA ANÁLISE, ERA UM MERO TRANSFE 

RIDOR DE ORDENS OU VULGARMENTE CHAMADO DE "GAROTO DE RECADO" ". 

TRT-19 Reg. 39 T., Pmc. RO 4.405/81,Juigado em 18.05.82. 

"BANCÁRIO - CARGO DE CONFIANÇA — A CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS 	DE 

CONFIANÇA, NOS TEROOE DO § 2 9  do art. 224, CLT, NÃO DEPENDE DA 

VONTADE DO EMPREGADOR, MAS DAS CARACTERISTICAS DO CARGO EXERCIDO" 

RO. 836/82 -TRT-10DREG, DJ.19,11.82 -pÚg.11832. Rei. Juiz Oswaldo 

F. Neme,.Rev. Juiz Joo Rosa. 

"MERA ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO NÃO POSSIBILITA A APLI 

CAÇÃO DO § 29 do ART.24/OLT. ACORDAM OS JUIZES DO TRT DA 109 RE - 

GIÃO, POR UNANIMIDADE CONHECER DO RECURSO, E NO MÉRITO, SEM DIVER-

GÊNCIA, NEGAR-LHE PROVIMENTO" RO.0218/83 Ao. TP, 805/84. Rei. Juiz 

Libanio Cardoso. Rev. Juiz Sebastio machado Filho. 

'CANCÁRIO — CARGO DE CONFIANÇA = PROCURADOR — NÃO É SUFICIENTE O 

NOMEM JURIS OU PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE 1/3 PARA QUE SE ROTULE 

APRIORIETICAMENTE DE CONFIANÇA FUNÇÃO MERAMENTE TÉCNICA. CONFIANÇA 

STRICTU SENSU NÃO PRESUME. PROVA — SE. TRT-109 Reg. RO 2064/82 — 

Rei. Juiz 5ebastio Machado Filho, Rev. Juiz Oswaldo F. Neme. Ao. 

TP. 354/83. 

"SUB CHEFE DE SEÇÃO DE AGÊNCIA BANCÁRIA — SUA CHEFE DE SEçÃO DE 

AGÊNCIA BANCÁRIA, CUJAS ATRIBUIÇbES NÃO CUIDOU SEQUER A EMPRESA' 

DE ESPECIFICAR, ESTÁ SUJEITO A JORNADA NORMAL DE SEIS HORA5 J 	NÃO 

SE ENQUADRANDO NA EXCEÇÃO DO PARAGRAFO SENDO DO ART. 	4,CLT.TRT- 
5a Rn. 924/71 Ao. 497/72. Rei. Juiz Jmandeira. 
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tb 	Stndicato s tn pregados em estabeleci fnentos 
NO ESTADO DE GOlAS 

EMENTA - CARGO DE CONFIANÇA. SUB CHEFE DE SEÇÃO. SE  O CARGO 	DE 

CHEFE DE SEÇÃO NÃO E CONSIDERADO COMO DE CONFIANÇA, CONSOANTE JÁ 

CIDIU UNANIMIMENTE, ESTE E. TRIBUNALÍRO_202/82,DJ de 19,07,82 

MUITO MENOS Q É O CARDO DE SUB CHEFE DE SECAD U  AO 603/82 —MM 5j, 

C.J. de Bragi1ja—p, Rei. Juiz Pinto de Godoy, Rev, e Red. Juiz 

Sebastio Machado Filho, DJ, 11.10,82, pig, 10304, 

Assim, D. Julgadores, por todo o exposto, e por muito mais que V. 

Excelncias sabsro acrescer, impe—se, data vnia, seja manti-

da a r, deciso atacada, por ser medida de impostergvei JUSTIÇA. 

Goinia, 19 de dezembro de 1.984. 

Pp. 

"r.ni-!t-conio cJlres iferteiro 
zsessor Jurídico Sind. Bancário. 
OB-O. 6240 - CPF 149137471. 14 

Cx, Postai, 210 - End. Telegrgfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 987 Ed. 28 
de Agoato Telefone: 223417? 

- Telax: (0e2) 558 -. Gclà,la. 
Mod. 1184 

Ivv 



PRIBtÇNL REGIOTAL DO TRÂ3JLJIQ DÁ 10 REGIjO 

JLLTID 1  O 

(Arexo ao Artigo 3 0  do Provimento N2  

CertiÍico que a preente petiçao cote
1

n 

lauda(a) 

procuraço(ea) 

outros docuntos. 

Observ-açZes 

Em 

Jasente-Chefe do Setor de 
Rcebimarxto de Ietiç3e 

(Protocolo) 

TRT 1.1.035 



ow 

TIflJ?ML 	aSAI, DO TA3AU4O 

	

J7 
1 

T.'O D: JJTLTAC 

Aos dis do 

de 19 85 autueV o presente 

tomou o n.,13  TkT.C2QL. 

SIffcIe Mar10 t#cquatv da cttVO 

&se1m1s Ciefs H S e ter  le Autuação 

TYO DE,R rÂo 
mfl 	aZ 'flML'ZflØS*$S 	 a 

Contrn estes auto 	 olhas, Ztu; 

procesorenurieracioapartirdef1s.72.Nao consia nos pr e- 

sentesutoserrnoaeverificaçaodef1s. __ 

Janeiro 

de 19. 85 

/ 	êqcc 1ftio rc/Ju 	do cfYa 

Áe8 	C, 
 

6 S€tr ie Atiaçã3 

TERMO DE VISTA 

do tnt sd 

de j95 - , faço estes autos com vista à Douta Procuradoria Rona 

Do que, pare cootar, 1vrei este 

4 / cl&rlg 'tereInIja &ko 
Assst,nte Ch. da Seçâ. 1e CIslfc.io 

rRT 3.1.197 
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P.J,- JX. - TRIØUW*1. RE31CIt4AL DO Tr4AALNO DA ¶QP ÇtGIAC 

R E O E B 1 !1 E N T O 

CERTIFICO cue, nesta data, recebi os 

presentes autos.  

Bras{lia, fi 	 19 5 

ilb 	

de/v1LC_de  

Oía fez, Tnko d. Trabalho Ju 

C E RTID A O 

CERTIFICO para os devidos fins, que 

nesta data, procedi a revisac dos presentes 

autos, constatando que os mesmos coritm ij3Q 
f is. 

Era o que tinha a certificar. 

Bras{Lia,Ade/W7QcLLDE 19 

:c JL 
f4g do Trabalho Judicgrio 

RE PNIESSA 

Nesta data, remeto estes autos 
J, ií 1 i2.. 	 ÇZT, 

Em, j/ / /'712/jf /19 &5 

-í 



ç 

R E C E 8 ! M E 	T a 

CErT 1C0 	, ret c, rbi es 

presentes autos. 

EdeM.9 	de 

Tcul- 
SEg A O DE DISTRIBUIÇÃO 	DE FEITOS 

DO TRI8JNAL 

C E R T 1 i 	O 

CERT11CO, de críi f a Exce l entisieo 

Sr. Presidente e nos termv do arte 

te Interno, que ea zudi;n6Lpb1ica, rea1izada 	e: 

Á3 c opiL 	 L4 
foram sorteados 

RELÂTOR o ExmQ Juiz 
FERNANDO A. V. DAMASCENO 

REVISOR o Exe2 Juiz LTON HONORATO ROflRO(JF 

SSIS NTE - CHEFE 

SEÇÃO 	DISTRI8UIÇO DE FEITOS 

____ q&iQuvion lie N* 

AsiI,t.it' ca. 	SOØS dS 

PrbutçlA di Foft* do 1W" 

CO N C L lis 4 o 

sesta data faço estes auto conclu-

sos ao Ex. Juiz RELATOR. 

EJjdeQ 	_Je I9 	- 

STCI 

(Jy,a 
Mel  ens Viciu de 

ente Chefe is 6.çio di 
la 

TRT 1.1.017 



Lai 

P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRÂBALHO DA 10 RGIO 

RECEBIMENTO 
CERTIFICO que, nesta data ,  recebI os presentes autos 

Brasília 	/ T de 2 	/ / 	 de 198 ' 

M. dc socO)frL rba 

do Eocorro 	L. Arêba 
EspiaU9 

I  

J itc 	

/ 

dap 

cjt'O$ 

TGfo 	 1 

( 

R E M E S S A 

Nesta data, remeto estes autos a 

<-- 	/ 

Em, '  / t ' 
/ 198 

T.R.T. 1.1. 1365 



7 
REC' 

	

CERTr 	
. 

. 

cietarja 1.' Turma 
arusa C. M. S. de Almeida 

$acratgpja I. Turma 

REMESSA 
Ao 	 (10 Exrn

4. 	
r. j j jz Revjsor 

•.. O. 8G. 
jiu.

. 

taia L Turma 

Sar C. M. 3, do Aimejd 
8aatrja 1 

r'b  

CERTIF,J.O que, ne a dti, rebi O. 	ieies autos 

	

de 	
....- ......

19  

...... . 	 .. 	 ...... . 

Chefe do Gabinete 

coNcusÂo 
Jesta data, faço ccr±scs os pnts autos ao 

binots 

do .Id::::::::::;j.iii:
,TC~1&4

À 'TA. 
B.as11ifhJgd0Ô, de 198J. 

":: 

I 	L. 	;: L. 

Nesta daa rzneto ess autos a 

~ ...... ..1 	.... 

Lrn 	/ 01 /19B 	- 

(1 (Áabiaoi 



P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL »° TRABALRO DA 10 REGIAOV 

o_ oo /s- 

cz 
fl

. 
 ~ ~il / w-m- 

cccr t a 1 .  Tnt J 

C. 	S. 
crafra 1 T urrn 

3 

T.R.T. 1.1. 1365 



PODER JrJDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRAALiO 	 - 	 4 J) \ 
TRIBUN?L REGIONAL DO TRBAL}iO 10- RGIA 

C. E • T 	P 3• o 
PROCESSO-TJRT-]?,  

CERTIFICO, para os devidos fins legais, que uesta 

data, procedi a conferncia do presente processo, no que se refere a NTJI"TRA- 

ÇAO. 

CERTIFICO mais, que contam ele, o visto dos Eeios. 

IV 
Srs. Ju{zes RELATOR e REVISOR, e o r. despacho deterTninando a sua inclusão em 

pauta. 

Dou f. 

Bras{ iia2IdeÀM.&)liQde 1986. 

A- 1
Á

SEcIA
Á 
 A 19 JTUZ,  

O E R T 1 D Ã o 

CERTIFICO, que o presente processo foi incluIdo na 

PAUTA DE JULGAMENTO da Sesso 	I ORDINÁRIA - 	EXTRAORDINÁRIA, designaS- 

da para o diaJt.J 	 /198 	s J:Qqhoras. 

Dou fe 

AL 	 BrasIliaO&de 1jt44ú2O 

SEO 



1O' OA 

1 .  : 	 VDXCZhRXO 	 1. 	 j 
JUWIÇA DO TMO 	 /7 

XLAL I*GIONAL DO T3ALÍO LO RGXJO 
P-'  i ):l1 SECRETÁRIA DA PRfl€IRA 	 A 

6Üb 	 • Cgfd. , 
UPma 

EXTATÜ DE ATA 

a IJIA—Jo 

Rei 	Erno Juiz 	1 JUDO tT 1100 V:IGA Di.1A1C111T0 

Rev, Exn.o, Juiz 	IL?0iT iiC0a.JC T10:1ICL1T:S 

Recorrente(s): :aao D ASILI10 	EYaJCONTOS s/Á 

ido,adc(s): r1r. Ga1rie1 AntSnio Iatta e outra 

Recorrido(s): MÁTC1A DA OGNO aIço iL.CHAD0 

Advogado(s): Dr. Antonio .1vs PDrreira e outros 

Decio 
For unaniniidade, conhecer do rcrso e, no norito, 

sem divoi'5ncia dar—lhe rrovixnento prcial, nos 

terno ia ftndej:ortaçao do voto cio Juiz Lelator. 

stentaçi 'uL 	 Qtvjo Frjto Lope 	 corrido )—roquereu 

juntada de siXbualeciiaento 

Data de J,  ul 	17 e iovoreiro de 1986 

Fresid&icia do Exrro, Juiz 	 NA JIiIC}1 

Pesnes sssiio c t:os JULZCS J070 1CA e D 111CL1)C JdiiTO T 

CrTTC 

Ausente (5 

rocurador ' 	 J1T 	1C(:J1TCA CC.1
7
Ii0 

diciJo cn: 	 Sen ctaria da 1 Turma 
P.dro F. B. Bernarde* 

tdcr 	 Sub.Secrétrlo 1.' Tirma 



DA 

;( 
	

v 

rill  

S U E S T A E E L E C 1 M E N T O 	 Slctétario 

Ur 

SUBSTABELEÇO, com reservas de iguais 

para mim, nas pessoas do DR. OTONIL MESQUITA CARNEIRO, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-DF, sob 

o n9 1.236, CPF - 016304313/20 e do DR. OTÂVIO BRITO 

LOPES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB - 

DF, sob o n9 4.893, CPF - 220430041/15, ambos com es-

crit6rio em Brasília-DF, a Av. W/4 - SEP Sul - EQ-
707/907 - Lote ME", os poderes que me foram outorgados 

por MÁRCLt DA CONCEIÇXO MACHADO. xx_xx_xx_x_x_xx 

ri 

nos autos esso n9 	R.T. 	RO 209/85, 

de 	vereiro de 19 86 

j Sn 	S S NE JESS 
OAB-DF -. 943 

CPF - 039732397-20 

coo 

Mt 



P.J — J.T — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALRO DA 10 REGI.0 

• 	
DA 

A. 

8*ePfr 	P(a, 

REMESS' 
!éta data ernto eres ao 

Eri 	
/ 	t22- / 10 

-----

Bc ta 	
1.TiC% ............ 

RonaWo Curado feurY 
do SecretAOO  

T.R.T. 1.,1. 1365 



P.L - LT. - TRPUNM IEWONAL DO TRABALHO nA ¶ REGiÃO 

frL jC/ 

rJ2j 
\lo 

,1 ?—' 

Nesta data, remeto os presentes autos, 

cujo acrdo receber o N2 	 /Ç_, ao 

Gabinete do Exmg. Sr.  

Fernando t' rico Veiga CamasceflO 

Em, .20 / OL / 

_45111~ 

Seção de crdos 

4ge i AcarigAge  

RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes autos. 

BrasÇlia, Ü de_ 	 de  198 

\ 

	

Kátia . 	 Damascno 

	

Chj 	e Cabnet. 

CON CL U S A O 

Nesta data, faço estes autos conclu-

sos ao ExmQ. Sr. Juiz 

Aos £.O de 	 ______ 	 de 198  ro 

TRT ..I.170 



Vistos, etc. 

Lavrado e assinado o acrdo, remetam—se 

os presentes 3i 	Seço competente. 

Brasi
1  

deOO 	de 198 A P—Dl ia   

C/(;drfri 1jgfl 7)Qrnasceno 
Tolado do TRT 10.0 Ragio 

R E M E S S A 

esta data, remeto os presentes autos a 

Seço de Acrdos. 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes autos. 

Brasf1ia, 	de 1áL(X. 	de 19 

SeodAcrdos 
o j 

GVcrutaro E?adu 

Nesta data, faço juntada, aos presentes au 

tos de k I » 	O/.J 

Em, ¶91/ de LtlJJ7j' 	 de 198 

Seço de Acrdos 
Lorefla 'Ramalho c7fenrique, 

Secreteri, EspecjaJz,da 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 RGIÂo 

ACÓRDÃO 	ng 0182/86 

Processo nQ: TRT - RO - 02091/85 

Reclanante : MRCIA DA CONCEIÇ.KO MACHADO (recorrida) 

Reclamado : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 5/A (recorrente) 

Relator 	: JUIZ FERNANDO A. V. DÂMASOIZITO 

Revisor 	: JUIZ VILTON HONORATO RODRIGUES 

Procedência: LiLÏ. 1 303 DE GOIÂNIA-GO (JUIZ PLATON TEIXEIRA 

DE AZETEDO FILHO) 

TT 	( 
tj 

TT mA 

	

i t\ 	T  

TBLHO. TENCIMENTO DO PRAZO D 

Os TT(Tçr(1 T; 	 TTT(*T*c v 	 • 	 - 

direitos decorrentes de noas 

coletIvas uetas a Drazo (acor 

dos, convencoes ou sentenas) 

no se incorporam definitivamen-

te ao Datrim6nio do em.3regado. 

da or&oria natureza desta ±'onte' 

de direito a temoorariedade: 

ajustam-se condiç6es de trabalho 

tendo em vista deterrinadas cir-

cunstncias sociais de um iiomen-

to histdrico e, findo o orazo 

Dr-fixaão, outras sao estabele-

cidas, Drocurando manter o equi-

líbrio das relações enDregado / 

emreador. Por isto, salvo quan 
— 

T.R.T. 
- 1-.1.069 



PODER JUDICIÂRIO 

JÇf JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIAO 

, 

\ cV 

ACRDÀO 	Q 0lS2/S.S 

:rocesso n: T?.T - 	- 0209/S3  HO 

do exDressamente actuada a in - 

corDoraçao das condiçeS de tra-

oalho aos contratos individuais, 

elas se e tinguen ao término do 

Drazo de vigência da norma cole- 
-1---; 

v,. 

-rt1(rrç 	 T'' • 	 - 

T1T" 
£ 	 - - 

	 C Á.Ç. 	 O 

oancLrio sega classicaao cono 

exercente de funçes de chefia , 

ara fins do art. 224 1 	2, da 

mister cue efetivaen-

te exerca o comardo de uma unida 

de aóndnistrativa do emregador. 

O mero ti
/tulo nao o coioca entre 

as exceçes revistas no •disDoSi 

tivo legal. 

Vistos os autos identificados em eígrafe. 

Contra sentença cue lhe fora des±'avorvel, re - 

corre o reclamado aduzindo cue: (a) o reclamante exercia cai' 

go de confiança, razão ?ela cual no d'az jus ao Dagamento 

das 7 e 3 horas como extras; (b) ,ara o c.lculo do sais. - 

rio-hora deve ser utilizado o divisor 240 e mao 155 como f o i 

feito na decisao "a ano" ; e (c) a Dartir de 01/09/82, o adi-I 

cional de horas extras deve ser o legal e mao o de l0O, re 

visto em norma coletiva de trabalho cuja vdgncia exirou 

aue. 

T.R.T. - 1.1.069 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 	GIÂO 

ACORDÃO 	fl2 0162/86 

Processo n: TIT - RO - 0209,'85 
	

03 

Contra-raz6es s fls. 127/130. 

Parecer da Procuradoria as ±ls. 133. 

i o re1atri.o. 

VOTO DO JUIZ RELATOR 

Conhecimento. 

Preenchidos os ressupostos de adinissi1i1icIa-

de, conheço do recurso. 

2. - Horas extras. 

2.1. - O reclamante, na oetico inicial, in - 

formou que, a despeito de designado sub-chefe de seçao em 

juo/SO, no possuia aualquer noder de gestão, mando ou re 

resentaço (fis. 02, iten 2). 

2.2. - Ante tal alegaçao, cabia ao reclamado' 

o 6irs de orovar cue o reclamante exercia cargo de confian-

ça arrolado no art. 224, § 2, da CLT, do aue nao se dcciii-

cumbiu. ios deoinentos das imnicas tectem.imhas inquiridas 

(fIe. 104), ratificou-se a unformaço da inicial, deixando' 

claro cue ele sequer ossuia subordinados. 

2.3. - Para que o banc,rio se ja considerado 

como exercente de funç6es de chefia, ara fins cio art. 224 9  

§ 2Q, da CIiT, mister ue efetivamente exerça o comando de 

urna unidade administrativa do emoregador. O mero- o no 

T.R.T. - 1.1.069 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÃO 

ACRDÂO nQ 01b2/Oi 

Processo n: TRT - R0 - 0209/8 	 04 

o encuadra entre as exceç6es Drevistas no dispositivo le - 

gal. Portanto, a d:esDeito de ser titulado como "sub-chefe 

de secao", o reclamante mao exercia aualauer funçao de com-

fi anca. 

2.4. - Ássin entendido, a r. eciso recorri-

da deve ser mantida, oara sue sejam Dagas ao reclamante as 

7 e 8 horas, com diferenças refiexas sobre as verbas do 

oedido inicial, face 1. habitualidade com que foram oresta - 

das. 

2.4.1. - TjSUlindQ o rec1amjite dos Drivi1-

gi0s da jornada reduzida, o divisor oara c1cuio do sa1 - 

rio-hora será 150, conforme 1-umnciado n 124/TS 71', e mao 153  

como deferido Dela LJ. Junta. 

diciona1 de horas extras. 

ntendeu o Juízo "a cuo" em adotar o 

crincrio da ultra-atividade, mar tendo o adicional de 100 

para pagamento das horas extras trabalhadas, mesmo a6s ex 

idirad-o o razo da sentença noraativa que o instituiu, erfoo 

ra a mataria mao fosse actuada na convençao coletiva de 

trabalho que se seg'diu .cuela. 

Com o maior resseito acueles cue atri-

buen s mornas coletivas o efeito da ultra-atividade, filio 

me en.tre aos cue entendem nas se incorsorar aoc•atrim8nio 

do enDregado os direitos conferidos em normas coletivas eu-

jeita a srazo. 	da Dr6sria natureza desta fonte de direito 

a tensorariedade: ajustam-se condices de trabalho tendo em 

vistadeterminadas circunstancias sociais de um mnois 

T.R.T. - 1.1.069 	 __.) 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
a TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- 1GIXO 

ACRDO 	ii2 3132/36 

Processo n2: TRT - : o - 0209,'85 

t6rico e, findo o rarazo ore-fixado, outras so estabeleci 

das, procurando manter o equilíbrio das relac6es empregado / 

empreGador. Por isto, salvo quando expressamente pactuada a 

incororaço das condiçes de trabalho aos contratos indivi-

c3nais. elas se extinçaem ao término do Drazo de vincia da 

norma coletiva (acordos, convenç6es ou sentença nomativa). 

3.3. - Assim entendido, as horas extras de±'e-

riãas ao reclamante devem se--1 7,,agas com o adicional de 100% 

apenas enauanto vigente a sentença nomativa decorrente do 

TST-R0-DO-112/62 (ata 30.03.62) e, a partir de entgo, o adi-

cional será de 25%, nos termos do art. 51, § 22, da O.L.T. , 

vez que o trabalho sulementar do "oanc.rio tem semre nature 

za excepcional. 

4. - Oonclus6o. 

Pelo exposto, dou iDrovimento parcial ao recur 

ao para: (a) fixar o divisor 150 Dara aiuraço do salzio - 

hora da reclamante; e ('o) reduzir o adicional de horas ex - 

tras ara 25%, a artir de 31.09.1932. 

ISTO POSTO, 

Acordam os Juizes da 12 iu'ma do Tribunal e-

gional do Trabalho da 10 Região em. conhecer do recurso, a-

ra dar-lhe Drovimento arcial, nos temos do voto do 	Juiz .1 
Iielator. 

Its 

05 
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J. A 	 pre: 
JUíZ do -  

na 

Turma 

THT RO 0209/85 

J. 	BRASILEIRo DE DESCONTOS 5/A, através de 

seu advogado (m.j.), nos autos do processo em que contende com 

1rcia da conceiçgo achado, ngo podendo se conformar com o 

v. acdrdo proferido pela Eg. l Turma desse TRT, vem dele re 

correr atrave's de 

1D(TTDC'r -r'' 
L' .iJ. 	£LLJé 

com fulcro no artigo 896, a e b do texto consolidado, conforme 

as inclusas razes, requerendo o seu processamento regular, em 

conformidade com a legislação vigente. 

P. Deemento. 

Brasília, DF., 6 \ março de 1986. 

p. p. LTJCIO CEAJ\DA COSTA ARAUJO 

OAB/DF 4. 53 1 
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RAZÕES DE RECORRENTE: BANCO 

C'T 	r)\ Ty 
jJj.J! 

COLENDA TURMA 

O r. acdrdgo da li Turma do IRT da l0a Regio, 

por ofender o disposto no artigo 224, § 29 da CLT, divergir 

dos Enunciados 166, 204, 232 e 234 do Co?. TST e reinante ju - 

risprudencia, deve ser reformado. 

O v. aresto-recorrido enfatiza que: 

"Para que 	bancário seja considera- 

do como exercente de funçoes de che-

fia, para fins de art. 224, . 2, da 

CLT, e' iiser que efetivaente exer-

ça o comando de uma unidade adminis-

trativa do empregador. O mero tu10 

no o enquadra entre as exceçes pr 

vistas no dispositivo legal. Fortan-

Lo, a despeito de ser titulado como' 

"sub-chefe de seço " , o reclamante 

mao exercia qualquer fanço de confi 

MOO, 1.542-3 - GRAFICA BRADESCO $.A 
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ança" 

E, concluindo, disp6e: 

"Assim entendido, a r. decisão recor 

rida deve ser mantida, para que se-

jam pagas ao reclamante as 7 e 32' 

horas, com diferenças reflexas sobre 

as verbas do pedido inicial, face 

habitualidade com que foram presta-

das". 

espe'cie, trata-se de bancário exercente de 

funçao comissionada de sub-chefia, percebendo gratificaço de' 

cargo em bases superiores a 1/3 do sairio efetivo, que se pre 

tende enquadrar na exceço do artigo 224, § 22 da CLT, e alcan 

çada pelo verbete dos Enunciados 166, 204, 232, e 234 do TST. 

Data venha, o r. acrdao-regional, no deve 

vingar face aos Enunciados oriundos desse Colendo Tribunal. 

O verbete do Enunciado 166 e' claro e incis: - 

vo ao dispor que "o empregado que exerça ama das funç6os pre - 

vistas no artigo 224, 29 da OLT, e receba gratificaço em ba 

ses ireriores a 1/3 do salrio efetivo, oao jaz jus a remune-

raçao das se'timas e oicavas horas da jornada como extras". 

Com advento dos Enunciados 204, 232 e 234, se 

dimentou-se, de vez, o entendimento que h muito se vem deba - 

tendo, ou seja, "as oi2cunstncias •ue caracterizam o bancário 

- como exercente de funo de confiança SO previstas no artigo' 

224, 2Q da CLI, no exigindo poderes de mando, representação, 

e sobstituiço do empregador, de aue se cogita o artigo 62, al 

MOD. 1542-3 - GRÁFICA BRADESCO S.A 
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nea o, consolidado. 

Tn casu, o reclamante estando sujeito . rera' 

do artigo 224, § 22 da CLT, incide ele no Enunciado 232: 

"O banodrio sujeito a regra do artigo 

224, 5 29, da Oonsolidaço das Leis' 
do Trabalho cwiipre jornada de oito 

horas, sendo extraordindrias as tra-

balhadas aie'm da oitava". 

E mais, exercendo o reclamante funço de sub-' 

chefia e percebendo g:ratificaço superior ao terço legal, en - 

.quadrado se encontra no Enunciado 234 do T2T, transcrito abai-

xo: 

"O bancdrio no exercício da fwiço 

de sub-chefia, cjue receba gratifica-

ço no inferior a 1/3 (wn terço) do 

saldrio do cargo efetivo, estd inse-

rido na exceço do § 29 do artigo 

224, da consolidaçao das Leis do Ira 

balho, 11g0  fazendo jus ao pagamento' 

da se'tiuia e oitava horas como extras". 

Logo, se o reclamante exercitou cargo comissio 

nado e gratificado ãe sub-chefia, auferindo gratificaço acima 

do terço legal de seu cargo efetivo, independentemente de pode 

res de mando e representaçao, ele se enquadra r1a exoeço do ar 

tigo 224, § 22 da CLI, tendo jornada de trabalho de oito horas 

diarias. 

Isto posto, o v. acrdo regional torna-se inJ 

MOD. 1.5421 GRÁFICA BRADESCO S.A. 
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Fs ubsistente quaiido exige poderes de mando e gestao, freneo 

artigo 224, § 22 da CLT, Enunciados 166, 204, 232 e 234 do TST, 

devendo ser reformado para excluir da condenaço as 7 e 8 ho-

ras como extras e seus reflexos, tornando-se prejudicados, com 

isso, o adicional deferido e os percentuais de 25% e 100%. 

E o recte, invocando os indispensáveis subsdios 

dessa 001. Turma do Tribma1 Superior do Trabalho, espera o pro 

vimento do presente apelo para ser decretada a reforma do v. a-

c6rdo nos pontoo atacados, como ato de verdadeira 

J TJ O  

Brasília, JJF., 07'_I\e/março  de 1986. 

b 
p.p. LUCIO 0EZ\DA COSTA ARAUJO 

OAB/DF 4.6\ 

MOO. 1 542-3 . GRÁFICA BRADESCO S.A. 
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Cartório .74r;nandci 6aLLcd 

ta6clião "Dr. &rgio SaIIei 
v 

Qiticial ')flaior: 'Roberto Cicivizo 

'ROCURAÇXO BASTANTE QUE FAZEM:- BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 3/A, 
OUT 

- 

A 1 B A N - qunto8 eto piblico ínstrunentO do procuraço b&V

Bh.6 

 

ir.m que no rio de mil novøentOS o oitenta e_cinco (1985), ao 
e dias do mes de outubro, nesta cidade de Sao Pu1o, em meu 
io e perante mim Tabeliuo, comparecer9m como outorg8ntos:-

3RJ2ILEIRO DE DESC0NTO 3.A., com sede na "Ciade do Deis',g

i-quivade 

unicípiO e cornarc de 5aoco, EstodO de Seo Paulo, inscr no 
JGC/MF. sob nQ 60.746.98/000112, com seu estatuto adaptado Lei 

4O'4- de 1512.76 , a provado pela AGE.reo1izadø em 09.0273  
o JUCESP. sob nQ 708,958/78,,em sessaO de 20.04.1978, ora representr 

i.o na forzna do artigo 12, paragrefo primeiro do seu estatuto, por seus 
Diretores, Antonio Aguiar Greça, RG. nQ 4.312.297 -SSP-SP e CIC/1F. sob 

Q 001.521.298-0- e Antonio Boltran Martinez, RG. nQ ie199993SSP SP 

e CIC/MP sob n2 00 1  638O98-15, brasileiros, casados, b&ncarios regi 
dentes e d,)mjciliadoz nesta Copital, para efeito da presente com cndT 
reço na "Cidade do Deo", rorerido, eleitos pelo ReuniO Extrsordir - 
ria ng 123 do Conselho Superior de AdministrÇ&o o Controlo, realizada 

em 11 de março de 1985, arquivada na JUCESI'. sob nQ 69.22 0 , em 30.050 

1965; 
2)BANC0 BRADESCO DE INVESTIMENTO 3/A., com sede nesta Capital , 

a Avenido Ipirenge, n 210 - lo. sobreloja, inscrito no CGC/MF sob n2 

6O.835O92/000166, com seu e6t9tutO adoptado e Lei 640 	de 15.12.76, 

aprovado pela AGE de 0902919787 urguivz'do na JUCESP sob fl_' 

727e09478, em , sessaO de 214.10.78, ore representado na formo do urtigo 
12 paragrt3fo unico cio seu estotuto, por c9u3 Diretores, Jntcnio 	- 
Aguivr Graça e Ant9niO Beltron Nartinoz, jo qu81ific&doc 	1eitO3 pelc 

ijeunigo ExtraOrdifl9riO n2 70, do Conselho do AdministraçCo o Controlo 

de 14 de março dc, 1985 arquivada no JUCESP. sob n 2  53.935 em 13 de 
maio de 1985; 3) FINANCIADOA BRADESCO 3/A.- CRDITO FINANCIAMENTO E 
INVESTINENT0,C0800 nesta Oapitol, na Avenida Ipiran a l  2l0 26. ao 

eïoa, inscrito no CGO/NF. sob n2 60.95108/00012 	com eu estatT 
te adaptado e Lei 6404 dc 15/12/76, sprovedo pois AGE rc.21iz&do 	e 

0902.1978, erquveda na JUCESP sob nQ 727.264/?8 C 	oo,de 26 de 
outubro do 19761 ora rcpreüntadC no forma do artigo 12, porLi[:rofo un 

co d6 seu estatuto, p'r seus Diretores Antonio Be1tranjrtitiCs e An 
tonio Aguiar Graça., jo qua1ificaOZ, eleitos pela Rouni.00 Ext2oordin 

'i n 33, do Conselho de AdminictrCO o Con.ti-o1c, rec1izada em 15 do 
arço de 1984 arquivado na JUCESP. sob Q '4-1.462/84, em sesso 	de 

17O519314- ; 45 BRADESCO S/A0 - CRÉDITOIOBIL 	10, com sede na Aen 
da Ipirena, 03a3 58 63 O  67/ G9 insCrito no CGC/2. ob 
n2 6O617.O36/Q0Dl-66, com seu estatuto edptdO e Lai 64014- de 1512. 
76, sprovedo pelo AGLV rea1izda em 13.02.73, arquivada na JUOSP. sob 

r.2 712737/73, ,
em 06 de junho de 1978, reprosntado no forma do artigo 

72, pererefO unico de sou estatuto, po seus Diretores, in'ronio 2-1 
tran Nertinez o AntoniO Aguiar Graço, ja qualificados, eleitos 	p013 
AGE. realizada em 29 dc mor(;o de 1984, arquivada no JUCE3? cob 

i5/8? em 04 de junho de 1984; 5) BJfLDESCO iIN 	8/A.- CRFiTTO IMO 

TLIRIO, com sede na Avenida Amazonas, 281, no 	o Cr, e10 orizon 

inscrito no sob n 16.685.679/0001-5 0 , com seu ess 
tuto ad9ptado 9 Lei 6404 de 15.12.76, aprovado pela AGE. de 12.02.7, 
arquivada n lCEG. sob n 462.615/78, em sesseo 1'-,l1.78, oru 
represontd0 na forma do artio 7, poraafo unico dc seu cst&tuto - 

A por seus Diretores, ntonio Beltron 1ortnez e Antonio Auier Graça , 

j ;uD1ifC2E!- 	ecito pela AGE. 	O3.04l)4 úi:tiivvd3 P2 
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—.—.—.—•—.—.—S—. _._._._._._._._s_._._._.—.—•_•_•_•_•_•—•_• _. _._._._ ._ — 
sob nQ 641.138, em 20.08.1984; 6) BRADESCO SUL 3/A.- CRDIT0 INOBILTÁ 
RIO , com sede na Rua dos Andrec1's 9  1,306, na Citade de Porto Alegre- 

inscrito no CGC/NF ocb nQ 92306.900/0001-49, com sou ostotuto-
adaptado 9 Lei nQ 6404 de 15.12.76.9 aprovado pela AGE resliode 	em 

13.02.79, ora representada na formo do artigo 72, poregrofo unico de 
seu etstuto, p9r seus Diretores, Antonio Beltran Martinez e Antonio 
Aguiar Graca. je qualificados, eleitos pele AGE, de 18,04.84 arguiv 
da na JUCERS. sob n2 4370000756 9  em sessao de 26/09/78 ; 73 BR!DES 
CO RIO S/A. — CRDIT0 IMOBILIARIO, com sede a Rua do Ouvidor, 108 9  2S 
3, 4 — parte o 52 andares, Rio de Jenciro-RJ., inscritono,.CGC/MF 
sob numero 33.265.372/0001-07, com seu estatuto adaptado a Li E404 
dc 15.12.'?6. aprovedo pele AGE. de 13.02.1978, arquivada no JUCERJ, 
sob ri 2  51.809 9  ore representado na fornia do ortigo 72, paragrafo uni 
co de seu estatuto, por,seus Diretores, Antonio Beltran Mortnez 	e 
Antonio Aguier Graça, je qualificados, eleitos pela AGO. de 30.03.84 9 

vrquivt;doro JIJCERJ, sob ri2  123.290  8) BRADESCO NORDESTE S/A- CRtDI 
TO I?OBILIARIO, com sede na Rua Borao do Rio Branco, 686 1, Fortaleza — 
Cli., inscrita no CGC/MF* sob o numero 07.312.663/0001-90 , com seu es 
tetuto aprovado pela AGE., realizada em 16/12/1980, arquivada 	na 
JTCECE, sob n2 23369/81,em sesao de 05/05/81, ora representado 	na 
forma do artigo 72, paregrofO unico do referido estatuto, por, seus 
Diretores, Antonio Beltran Martinez e Antonio Aguier Graça, ja qua]i.  
ficados, eleitos polo AGE/AG0. realizada em 11104/8 11. arquivadas no 
JUCECE, sob n2 SÀ1). 3O633/84 , em 20/08/1934; 9) BRADESCO AMAZÔNIA — 
S/A. — CRÉDITO IMOBILIÁRIO, com sede na Avenida Presidente Vargas 
b2, Be1em-PA.iiocrito 2 CGC/MF. sobnQ OLI.703.93/OOO1 -5O, 	com 
seu estatuto de constituiçeo aprovado pela Assemblei9 Geral de Cons 
tituiçao de 14.0183, arquivada no JUCEPA. sob riQ 1530005124 9 	em 
eesso de 21 de janeiro de 1983, ora representado na forc'a do artigo 
72 do referido estatuto, Vor seus Diretores, Antonio Beltren Nertinez 
o Antonio Aguier Graça,  ja qualificados, eleitos peio AGO do 04.0484 
e AGE. do 17.0984 , erquivad na JUCEPA. sob Q 1650 -84  em 14.11.84; 
10) I3RA.DESCO CRDIT0 IMOBIL1ARIO 4a. PEGIAO, com sede nn Avenida 	Es 
tedos Unidos, 27, em Salvador, listado da Bahiv, inscrito no CGC/MF 
sob nQ 13.322.565/0001-37, com seu estatuto constitutivo arquivado na 
Junta Comercial do Estado de Buhie, sob n2 39300014656, em 27.06. 33 , 
ora representado iie forma do artigo 72  paragrafo unico de seu ostatu 
to, p9r seus Diretorca, Antonio Beltran_Mertinez e Antonio Aguiar Gra 
çc, ja qualificados, eleitos pela Ruunioo Extraordinerio de 06.04.814, 
arquivada na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob n2 1.161.87 em 
sesseo de 16.11.84; ]1) BRADESCO CRÊDITO IMOBILIÁRIO 3e. REGIXO, com 
sede no Largo do Rosario, 02, na Cidade de Recife-PE., inscrito 	no 
CGC/MF. sob nQ 08.725.814/0001-03, com seu estatuto constitutivo 	ar 
quivodo na JUCEPE, sob n2 2630000612, em 26.07.83, ora representada 
na formo do artigo 79, paregrafo unico de sou estatuto por seus 	Di 
rOtorCí3, Antonio Beltran Nartinez e Antonio Aguier Graça, ja qu31ifi 
codos, eleitos p.:lo AGO. de 05.04.84, arquivada na JBCEPE. sob 	nQ 
2630000261-2 em 26.11.84; 12) — BRADESCO PREVIDÉNCIA PRIVADA S.A., 
com sede na "Cidade de Deus", rerida, inscriEe no CGC/EIPT. sob riQ... 
51.990.695.0001-37, cornseu estatuto social constitutivo aprovado pe-
la AGE. realizada em 02.0.1981, arquivada na JUCLSP. sob n2.802.921 
em 14.08.1981, neste ato representada na forma do artigo 112, paragr 
fo unico do seu estatuto, por seus Diretores, Doriva], Antonio Binh1 
e Paulo Carneiro Machado, brasileiros, cvsad.os 7 Triêorios, portadores 
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ortadores das cedulas de identidade RG. n2s0 3009o.248=SSP-3p, e.... 

E.498.066-SSP-SP, inscritos no CIC/MF* sob nu, 035.926938/91 e 098. 12.008/25, residentes e domicilindos nesta Capital; eleitos pela pe-
o AGO. de 20 de mar(;o de 1984, arquivada no JUCESP. sob flQQ39927, 
m 14 de maio de 1984; 13) — BRADESCCR S.A. CORRETORA DE SEGUROS,com' 
ede ne "Cidade de Deus", referida, inscrita no CGC/M.FG sob nro 
3.338.235/0001-09, com seu estatuto adaptado a Lei 6404 de 15.12.76, 
provado pele AGE. realizada em 10.02.78, arquivada na JUCESP. gob n 2 
06.311, em 21.03.1978 9  representada na forma do artigo 12, peregrofo 
nico do seu estatuto, por seusDiretores, Luiz Roncaglio e Jos Car-
.os Bonini, brasileiros, corretores de seguros RG. n 2s.9.436.071-SP. 
J.531.940-SSP-SP. e CIC/MF. sob ns.009.911.609_29 e 171.536.548_87, 
espectívatnente, residentes e domiciliados nesta Capital, eleitos pe-
a AGO/E. de 27.03.84, arquivada na JUCESP. sob ti 2 . 42.044, em 18.05. . 
4; 14) — LEASING BRADESCO S.A.-AI?RENDkNENTO MERCANTIL, com sede na 
'Cidade deDeus", referida, inscrito no CGC/MF. sob n. 43.833.821/ ' 
)001-11,00m seu estatuto adaptado a Lei 6404 de 15. 12.76, aprovado pe 
9 AGE. de 14 de fevereiro de 1978, arquivada no JUCESP. sob nmero T 
lO.217/78,etn sessao de 09.05.1978,  Paro  representado na fcrsa do ar 
;igo 8Q paregrafo unic9 do seu estatuto, por seus Diretores, AtitonioT 
3eltren Nertinez e Antonio Aguier Creça, ja qualificados, eleitos pe-
.8 Reuniso Extreordinaria do Conselho de Adtninistraçao, realizada em' 
L8t8 de 09 de abril def1984, arquivada na JUCESP. sob tiQ. 48.189/84 
m 31 de maio de 1984; e 15) — TOP CLUBE BRADESCO SEGURANÇA EDUCA-
)AO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na "Cidade de Ieus" reierida,ins-
rito no CG/F1F. sob tiQ. 76.574672/0001-72, com seu estetuo social' 
eistrado no Segundo Registro Civil de Pssoes Jurídicas cie Osesco — 
-P., representado por seus Diretores, Antonio Beltran Nartinoz e Auto 
Lio Aguier Graça, js quolificdos, eleitos conforme AGO. de 15.03.84, 
egistrad.e sob n2. 52.618, em 15.05.84, no mesmo Cartorio de Pessoas' 
rur{dic, achando-se tanibem osreferidosestetutos a atas aqui men-' 
ionodos, também orouivados neste Cartório, nas Pastas nQs. 1/25,9/30, 
.1261 9/29 9  2/14, 3)30 1  2/25, 3/8 9  4/10, 2/17, 4/8 5  4/9, 1068 9 3/35 
/15 e 11/214 respectivamente; es presentes pessoas capazes, reconheci-
as como as proprias de que trato por mim Tebeliao, atreves dos doeu.-
3entos acima mencionados e e mim exibidos 7  do que dou fe. E, por eles 
)UTORGANTES, como vem representados me foi dito que por este pu'blico' 
nstrumento o nos melhores termos de direito, nomeiem e constituem ' 
us bastante procuradoree:-LINO ALBERTO DE CASTRO, brasileiro, cssa-' 

lo, advogado inscrito na 0B.RJ. sob n20 1775  e na OAE-DF. 348-A,ip 
rito no CPP. sob n2. 161.140.787-72;  LÚCIO CEZAR DA COSTA ARAÚJO,bra 
ileiro, casado, advogado, inscrito na 0ABDP. 4653 e no C.PF. sob nQ 
12. 114.402.791/87 e SEB!STIAO APARECIDO DA CONHA, brasileiro, case-' 
lo, advogado, inscrito na OAB.DF. 6144 e no CPP. sob o nQ.220.399.451 
p72, todos com escritorio no Setor Comercial Sul, Qd. 2 Bloco B 81, 
3rasi1 4-8-DF., conferindo-lhes poderes poro reresent8rem todos ou ca-
la qual dos Outorgantes, conforme tenham ou neo interesses conjugados, 

ni qualquer Ju{zo ou Tribunal, em agoes, processos ou procedimentos de 
ua1quer natureza, especialmente civeis, comerciais, trabalhistos, fio 
ais e criminais de. interesses dos Outorgantes, como autores, reus,as 
sistentes, reclamados, opoentes ou vítimas, visando a satisfeçao ou a 
lefese de quaisquer direitos ou interesses seus, ficando os Procurado 
es investidos dos poderes para o foro em geral e mais dos seguintes: 
'eceber e dor quitoço, desistir, transigir, celebrar acordos cu com-
)OsiÇOeS omig8veis em quaisquer feitos juicieis, inclusive reclemeto 
iss, em que os Outorgantes sejam parto otiva ou poasive represente- 

'praça da &, 377 . Capíial - Sco 'PaLilo 	37-11 0 1 	•.7-1192 374193 37-5937 32-1101 
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ROBalO CICIVZLO - oriCi 	MAIOR 

R0MO YCP - CMIOS (). OIIVRIRA 

i1.CIO M. DA SILVA ASCANV) RARRRIROS 

pONII: 37•1 19116 - 37-6931 16-2173 
12-3101 (Red. Int.ifl$) 

- PTRÇS lk Sè. 177 

- IXO PAULO - 

representa-los na lese de onciliçO prevista nos artigos 

do C6digo 
de ProcessO Civil e, tambem, no Justiça do Trabe1,b.,fJ#mO 

prepostos, nos termos do_artigOs 8'4-3 e 861 de CLT, interpo 
 

desistir de quaisquer açoe, recursos ou defesas; oferecerl%'rfi -

C8D 
qUei.XS OU epresentvçoes criminais o funciOfler corno 985f5.tente 

d9 NinisteriO 1;ublicO; aceitar e firmar compromisso do cnd,cO, 
coIrlija 

sano, deposit rio 9  aclininistred9r ou de quaisquer utroS"C.OrgS judi-
0isis levantar e quitar importenciaS ou valores depositados e ordem' 
do Juizo; representar os OutorganteS em quaisquer vendes judiciais de 
bens pertenCentes a devedOrS seus, ou de bens que estejam pçnhora-

dores, hipotecados ou por qualquer outa forma garantindo crodit0S 
dos OutorgetiteS, e:retuandO lances,_dePOSitos7 pagamentos e  cauçoeS e 

requerendo 8djudiCiçC0S, arrernate'CeS e deres atos que visem e oq -

siço judicial desses bens, ou o recebirnCfltO -do produto obtido com as 

respectivas vendas; representar os Outorg3fites perante reistrO, te-
belior.3t95, INCRA, I]3DF, FUNR1RAL lAPAS 

e quaisquer outras reparti-' 

çoes ou orgooS da sdm inistreqgo publica federal, estdl o rnunieiPl 

o, finslmont9, usar ão quaisquer açoes ou medidos judici- 	
que se fi 

zerom nocessanias aos fins visc1OS com o presetC rnendati, cue fiO ')O 

der ser substbO1ecid0e O exorc{cio,d00 poderes 	
oferecer qcixoriT 

ou represCfltoÇ00S criminais dependera sempre do previa cUt9niZ8Ç30 cri 
cnita do Outorgante interessado nomedido, o qual instruiro a resoc 
ti.va petiçco.OS procuradores podoraO agir em conjunto ou seporedamon-
te, independentemente da ordem qa notneaçoO. Esta procura çso revoga o 
rinterior, lovred no livro 9k, as folhas 74/77, em 16 de outubro de 

l93?., no 3Q CeroriO do Notas e Oficio de Juti,Qe do Comarca de Orias- 

co 3  Estado de Soe Poul. Assim disserem, 
dou fe. Pediram-me lhes ia-' 

vresse-8 presente procUr098 0 , e qual depois do feita, lhes sendo 1id 
cm voz alta o claro, tudo foi achado conforrno outorgcrarL, aceitaram 

e uasinam, c1i.spenofldO 	
resenÇa e assinatura do testemunhas instru- 

mentriaS, not 	o do rovirontO 
Q. 5/81 do E. Corregedoria Geral 

do jtiçadoste E edo. Eu, Mano Ferr&ri 7  Escrevente Hbi1jtOdO 	o 

ero'id 	Rob- o CicjvizzO, Oficiei o1or- ?  e subscreví. (o..An- 

toi,-6ltrn M ; 	 -Anto o Aguiar GreçG.;DOriVSl Ant6nio Bianchi 
O 

evo 
. 

 e a  conieri, 	clr~~ 	ic e 
/ /i1( -"/T 4ãe verdade 	 ___ 
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Processo n9 TRT - RO.209/85 

Reclamante: MÂRCIA DA CONCEIÇÃO MACHADO 
	

Y4.  
Reclamado : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 

(Razaes do Recurso - P/ reclamante) 

EXMO. SR . JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA 

LHO DA DÉCIMA REGIÃO 	 J. À consideração do Exm° Sr. 
Juiz doTrib'nal, Pridente, 
na roraa legal 

1 	Juiz do Trib 

Pran 	a 1.' Turma 

MÂRCIA DA CONCEIÇ' MACHADO, por seu pro 

curador infra-assinado, nos autos da reclarnat6ria trabalhista' 

na qual 	reclamado o Banco Brasileiro de Descontos S/A, irre - 

signafido-se com a v. decisão deste Eg. Dcimo Regional vem, tem 

pestivamente, com fuicro nas letras "a " e "b", do artigo 896 

da Consolidação das Leis do Trabalho, interpor "Recurso de Re - 

vista" para o C. Tribunal Superior do Trabalho, conforme razões 

em anexo, rogando de V. Exa. o recebimento do apelo e a remessa 

dos autos io grau "ad quem". 

P. deferimento. 

BrasTlia, 07 de março de 1986. 

- 

OTONIL M'SQUITA CARNIRO 

OAB/DF - 1.236 

Colenda Turma, 

"Concessa venha", não restara intocvel' 

a v. decisão do Eg. D&cimo Regional pois, submetido, via da pra 

sente Revista, ao agudo reexame desta C. Turma, sofrera o repa-

ro necessário para restabelecer o direito. 

O ataque que se lhe faz a reclamante, re 

mete-se ao indeferimento do adicional legal normativo, no per-

centual de 100% - cem por cento -, sobre a jornada extra. 

Entendeu a Eg. 2a. Turma do Dcimo Regia 
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nal que "as horas extras deferidas ao reclamante devem ser jagas 

com o adicional de 100% apenas enquanto vigente a sentença norma-

tiva decorrente do TST - RO.DC.112/82 (até 03.08.82) e, a partir' 

de então, o adicional será de 25%, nos termos dos artigos 61,' 29 

da CLT." 

O reclamante tem como violado o artigo 468 

da Consolidação das Leis do Trabalho pois, o adicional das horas' 

extraordinárias, originárias da sentença normativa, incorporou-se 

ao seu contrato, não podendo, por conseguinte, ser alterado, 	em 

prejuizo ao obreiro. Aduza-se, ainda, que o referido adicional 

vem sendo mantido em todas as decisées proferidas há mais de 	4 

anos pelcsEgs.TRTs. e pelo C. Tribunal Superior do Trabalho. 

Se assim o é, afronta, literalmente o Enun 

ciado n9 76 da Súmulà do C. TST, a vista de que a reclamante vem 

recebendo o referido adicional há mais de 2 anos e, a alteração 

do conrato afronta o Enunciado n9 51. 

"Ad argumentum", se não fosse pacificado o 

entendimento aõima exposto, socorre o reclamante a lição seguinte: 

"Da contratualidade também decorre a 

inalterai1idade, efeito da velha re 

gra pacto Sunt servanda .Mas,quan 

to a remuneração, essa inalterabili-

dade há de ser entendida nos termos' 

do artigo 468 da nossa CLT, correla-

cionada a comutatividade. 

Quanto ao seu conteúdo, a inalterabi 

lidade pode ser qualitátiva e quanti 

tativa, e a alteração aumentativa ou 

diminuitiva. Exemplifiquemos: 

Qualitativo .................. 

Quantitativo: a diminuitiva é absolu 

tamente vedada, salvo a hipétese do 

artigo 503 da CLT, respeitado,sempre, 

". José Martins Catharino - 

in "Compêndio de Direito do Traba-

lho" - Saraiva - 3a. Edição-pág.35-

vol. II 

Mais adiante, o mesmo autor, ilustre mes 

tre, na mesma obra, pág. 161: 



	

) 	Á' 
"Em se tratando de eseôiessal T
ais fixadas em percentages, cbmo", 

comissão, "adicional nas 

participaçao em lucros, ou outras, 

a jurisprudncia firmada á no sen-

tido de que a irredutibilidade á 

da percentagem, e não da quantida-

de do salário percebido pelo ernpre 

gado, com fundamento na regra ge-

ral do artigo 468 consolidado. 

	

Ainda, a esclarecer definitivamente, 	a 

tese da reclamante-recorrente, quanto a incorporação definiti- 

va ao contrato individual da norma coletiva, temos: 

- 	 "Exatamente porque á normativa, por 

que vale para o futuro, a sentença 

coletiva deve ter um prazo de vi - 

gência. O prazo de vigáncia não te 

ria sentido se os efeitos recair 

tão somente sobre os contratos em 

curso, já que os aumentos verifica 

dos por força do dissídio não 	se 

anulam com o transcurso de tempo 

incorporam-se, definitivamente ,nos 

contratos. O limite temporal 	de 

eficácia da norma explica-se, 	po 

rám, pela sua orojeção no futuro 

vencido o prazo' de vigncia, não 

mais se subordinarão os novos con-

tratos às condiç5es da sentença,tai 

como ocorre em relação ao contrato 

coletivo, cujas cláusulas normati-

vas "pierdem su caractu de inderro 

gabies com respeto a los nuevos 

contratos individuales que se cele 

brem dispues dei vencimento de ia 

convencion. Krotoschin". Dáiio Ma-

ranhão - in "Instituições de Direi 

to do Trabalho - Freitas Bastos - 

9a. Edição - 29 vol. pág. 1190/1191 

(grifo nosso) 

Desta forma, fundamenta-se o v. acórdão' 

regional no princípio da não incorporação ao contrato individu- / 

ai das normas coletivas o que,"data venia" do ilustre redator': 

/( 



04- 
Ov 

do acordao revisando, nao pode prosperar em face a mais atuas dou 

trina e jurisprudência. 

A agressão ao artigo 468/CLT, S.M.J. resta 

provada. 

A contrariedade às Súmulas 51 e 76 são pa-

tentes. Eis que, mais acolhe a fundamentação da reclamante-recor 

rente os seguintes arestos: 

"A vantagem deferida em sentença nor 

mativa não tem efeito temporal limi-

tado, sem que ela expressamente o 

consigne. Não se confunde com isto' 

o prazo de vigência da convenção co 

aft letiva". TRT - 5a. Região - Rel.Juiz 

Ronald Souza - In - "Dic. das Deci - 

ses Trabalhistas - C. Bonfim - pág. 

552 - 19a. Edição. 

"Beneficiado o empregado por norma dis 

sidial (100% de adicional extraordi-

nário) , o fato dessa norma não figu-

rar em dissdios coletivos posterio-

res de sua categoria profissional 

não elide o seu direito de continuar 

até o final do contrato de trabalho' 

à perceber as horas extraordinárias' 

sempre com esse percentual, pela pre 

valência, no Direito do Trabalho, d 

regra da conservação do que é mais 

benéfico ao economicamente mais fra-

co." TRT - la. Região - la. Turma - 

RO. 10232/83 - Rel.JuizVianna Cle 

mentino. In "Dic. das Decis6es Traba 

lhistas". C. Bonfim - 20a. Edição - 

pãg. 354. 

Por todo o exposto, pela violação ao arti-

go 468/CLT, pela aplicação diversa do teor dos Enunciados 51 e 76 

desta C. Corte conduzindo a divergência jurisprudencial a recla - 

mante-recorrente, confia que o arguto reexame desta C. Turma, res 

tabelecerá, dando provimento à revista, a Justiça. 

Brasilia, 07de março de 1986. 

/ 
OTONIL )ÍESQUITA

k 	
4RNEIRO  

OAB/DF-1. 236 
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P.J - J.T - 1?RIBUNAL REGIONAL DO TRÁBALHO DA 10 REGIXO - 

REMESSA 
Nesta data remeto estes autos 

1 

Em 	 .4 ...... / 19 

.4 .... 
Secretaria a 1. 'Iurma 

04unit. (li!, c,Çrg* 
téc,ka JudIeIrI6 

RECEBIMENTO 
CE 	iFlo que, 	

d, c::.i c presentes autos 
Brasília1 	 ... 	 ::L:.-(.  ............. de 198, '  

do Gabinete 

í: 	ítivo 

CONCLUSÃO 

	

Neata data, faço ccnclu 	o preseate* aUto. • 	Juiz Prejctrrite 
Em 	 ....(IY 	_____ 

te 

-'(ec.!eJvog 

T.R.T. 1,1, 1365 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
/ 	 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABPLHO 10 REGIÃO 	

Fis 

TRT-RO-0209/85 
Recorrentes: -BANCO BHASIIJEIRO DE DESCONTOS S/A 

-MkRCIA DA CONCEIÇÃO MACHADO 
Recorridos : OS MESMOS 

Entendeu o ac6rdo recorrido que "ca 1oia ao recismado o 6nus 
de provar que o reclamante exercia cargo de confiança arrolado 
no art. 224, § 2, da CI1T, do que no se desincunfbiu". Devidas 
as 7 9  e 8q horas como extras, uma vez que para ser considerado 
como exercente de funçes de chefia, nos temos do § 22 do arti 
go 224,  da CLT, necessarisnente deve o empregado exercer "o co 
mando de uma unidade administrativa do empregador". Deferiu ho 
ras extras com o adicional de 100% enquanto vigente a sentença 
normativa e, a partir de entgo, o adicional de 2 5%. 

Ambas as partes manifestaram recursos de revista. 
RECURSO DO RECLAMADO - Fundamenta-se nas alíneas do artigo 

896 da CLT, sustentando ofender o v. acrdo o artigo 224, § 2 
da CIJT, divergindo dos Enunciados 166, 204,  232 e 234 do C. 
TST. 

O Enunciado nQ 204 da Simula do C. TST, invocado para acei 
taço do recurso, est. configLirado. 

Rece 1oo a revista, em ambos os efeitos. 
RECURSO DO RECLAMANTE - Aonta como violado o artigo 468 da 

CLT, os Enunciados ns 76 e 51, das Símulas do C. TST e traz 
arestos a divergncia. 

Os arestos de fia. 161 esta1e1e cem o conflito de teses. 
Recebo a revista pela divergncia, letra b do artigo 896 da 

CI1T, em ambos os efeitos. 
Intimem-se. 
Brasília, 17 de abril de 1986. 

6 LLLÉ 

OSADDO FIJORENCIO NEIE 
Presidente 

/cmc. 
Tç 1L.:•5 
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CERTJDAÜ 
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Secretuglo do trlbwial Pleno 

CERTIDÃO 
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CERTIDÃO 
Certifico que, nesta data, z jc1cc11  

foi encamuhado ao DIN para pub!icaçào no 

D. J. U. — 	L 	& 	 ii  

BrasíUa_____  A 	 - 

CERTIDÃO 
CERTI'C'O cue o r. eer.Racho do 	 pub'ica- 

o pera c.ô.i' Ja pare, S?P  •DIÁRO D:\  JU3TÇA" 

de 	.. .Zd .......ahz1L............................ °  

e repuUcdo para reitcço, 

Edivaldo Ferreira Pacheco Fijo. 
Auxiliar do Trabalho Judiciário 

.fl 

1JL 5•.. 

JUNTAD, 
AsItt data, 	Lço 	jutaiz, 	" 	utos 

8 ...................4........ 
4a 	2 	r 	 . 

Maria c-r3ttj Sobra do C1vira 
Aos. Chee do Setor de Re.curos • Vistas 
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BRADESCO 

EXI:'tO. SR. DR. JUIZ 	SIDTUT DO TTI3TJt'T'L RJGIOT 

DA 109 REGIXO. 

ri,... 	
•i-3 

L( 
cc 
CC _4 

TRT RO 209/85 

ANOO MASILSIRO DE DESCONT08$/A, através 

de seu advogado, nos autos da reclarnaço trabalhista em que con 

tende com Mreia da Conoeiço Machado, em atendimento ao r.des 

pacho publicado no DJIT de 24/04/86, vem perante V. Exa. 	apre 

sentar sua 	TUGNAÇO aos termos do apelo intetado pela re 

clamante, na forma das inclusas razes, requerendo o seu proces 

sarnento em conformidade com o texto legal. 

P. Dferimento. 

Brasília—DP., Ç de abril de 1.986 

p.p. LUCIO CEA DA '0STA ARAILTO 

OAE - DF 4.653. 

MOD. 1.5423 GRÁFICA BRADESCO S.A. 
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1 F_r AZmg DO RECOIRIDO: BANCO 
ASILEIBO DE DESCONTOS 5/A 

COLENDA TURMA: 

O presente apelo, por incorrncia de viola 

ço de lei e imprestn.hiiidacie da jurisprudncia cotejada, no 

pode e nem deve prosperar, n.o devendo, sequer, passar de fase 

de conhecimento. 

Te certo, a reclamante-recorrente 	aponta 

vioiaçao ao artigo 463/CLT, divergncia dos Enaciciados 51 e 76 

do O. TST e traz colacionodas jurieprudncias dos TT's da 	5 

e fl Regi6es. 

O descontentamento da recorrente, baseia-se 

no fato do Eg. TRT ter limitado a inci'Jencia do percentual 

de 1000/lo, sobre as horas extras, soserite no período de vigncia 

do D.0., da categoria. Isto porque entendeu este iultinio, que a 

reclamante no se enquadrava no artigo 224, 2, da CLT. 

Repíta-se, de início, oi Enunciados 51 e 7J 

MOO. 15423 GRÁFICA DRADESCO S.A. 



F—naplica'veis in casu. 
Por um lado, o Tg. Regional dand rpre 

q 

taço a texto de lei, concluiu: 

"CONVENÇO COLTIVA DE TRALIIO. 

VETCfl.TETTO DO PRAZO DE ViG,NOIA - 

CONSEC'TJNOIAS. -Os direitos decor 

rentes de normas coletivas sujei 

tas a prazo (acordo, oonvenç6es, 

ou sentenças, nao se incorporam 

definitivamente ao patrimnio do 

empregado, I da prpria natureza' 
desta fonte de direito a tempora 

risdade: ajustam-se condiç6es de 

trabalho tendo em vista determina 

das circunstâncias sociais de um 

momento histrico e, findo o pra 

zo pra-fixado, ou outras são esta 

belecidas, procurando manter o 

equilíbrio das relaç3es emprega 

do/empregador. Por isso, salvo ' 

quando oxpressamente pactuada a 

incorporação das condiçes de tra 

balho aos contratos individeais , 

e elas se extinguirem ao trrnino' 

do prazo de vigncia da norma co 

letiva". 

E este entendimento se coaduna com a juris- 

prudncia abaixo: 

"EPTTTA: C07VPTOO OOLTIVA: 	DI 

MOO. 1542.3 . GRÁFICA BRADESCO S.A. 
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E 	 RITO ADUIRID0 - O dire 

ferido a empregado, em anterior 

convençao coletiva, nao se incor 

pora ao seu patrim6nio, pois este 

tipo de ajuste tem vigncia deter 

minada no tempo (OLT, artigo 614). 

(AO 14 TA 2660/85 - TST RR 614/84 

Relator inaco Aur1io 

In DJTJ de 23.08.85, P. 13.841). 

"EflNTA: As c1usu1as normativas' 

se sustentam no prazo de vigncia 
we 	 da sentença coletiva que as con 

tm. Se extinta a vigncia dest 

opera-se o retorno ao status quo 

ante, se as novas con.diç6es de 

trabalho nao se ditarem em dissí-

dio subsecjunte ." 

(Ao 1TA 4445/85 - ST RR 4257/84 

Relator Liin. Ildlio Martins 

In DJU de 14.11.35, p. 20.687). 

"Er.fNTA: SEI'TTENÇ A NORM TIVA: 	As 

Cláusulas normativas se sustentam 

no prazo de vigncia da sentença' 

coletiva que as contém. Se extin 

ta a vigncia desta, opera-se o 

am retorno ao status suo ante, se no 

vas condiç6es de trabalho nao se 

ditarem em dissídio subsequente." 

(AO lTA 3181/85 - TST RR 4907/84 

Relator Mm. Ildlio Martins 

In DJU de 20.09.85, p. 16.061). ] 

MOO. 1.542.3 GRÁFICA BRADESCO S.A. 



• 	BRADESCU 
• 	 .. 

• 
É 

Portanto, o entendimento pacifico, 	De 

tido de as c1.usulas normativas se sustentarem no prazo de 	vi 

gncia da sentença coletiva. 

Por outro lado, restar. prejudicada a pre 

sente revista, face ao provimento do apelo do ora recorrido, on 

de demonstra que a reclamante exercia cargo de confiança, como 

sub-chefe, percebendo gratificaçao de função acima do terço le 

gal de seu cargo efetivo, portanto enquadrada no disposto do ar 

tigo 224, § 22 da CIT, no fazendo jiís as 7 e 8q horas, piei 

teadas como extraordinírias. 

Diante disso, a reclamante cumpria carga ho 

r.ria de 08:00hs, com 02:00 hs de inte.vaio, como bem confessa' 

em sua inicial, como sub-chefe de seço, ex-vi do Enunciado 234 

do TST. 

Isto posto, invocando os indispensveis sub 

sídios dessa C. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, o recor 

rido espera o improvimento do presente apelo, por ser da mais 

lídima 

J U S T 1 Ç A. 

Bras{lia_DP., 	de abril de 1.986 

p.p. LTJCIO OEZÀR\D COSTA ARALTJO 

OAB - DF\4.653. 

1 	 _] 

Moo. 1.542.3. GRÁFICA BRADESCO SÃ 
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Processo n9 TRT - RO 209/85 

Reclamante : MÂRCIA DA CONCEIÇÃO MACHADO 

Reclamado : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTO 

(Contra-raz6es ao Recurso de 

ta pelo reclamante) 

ü R 

JL!T7 	r- - -. 
T R T .- :24 

.A 
3 S/A 

re 	
38 

p 

	

rJ3 	C\ 
H r 	Li 

T 	
. 

wm 	EXMO. SR . JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA 

BALHO DA DÉCIMA REGIÃO 

MÂRCIA DA CONCEIÇÃO MACHADO, por seu pro 

curador infra-assinado, nos autos do processo TRT-10C-RO 209/ 

85, no qual 6 reclamado o Banco Brasileiro de Descontos vem,' 

tempestivamente, apresentar suas contra-razes ao recurso in-

terposto pelo reclamado, rogando de V.Exa., a juntada delas 

aos autos e a remessa, posterior, ao grau máximo da Justiça 

Especializada. 

P . Deferimento 

Brasília, 25 de abril de 1986 

ON 

 I

1 LI TA CRNE 1 RO 

OAB/DF-1236 

Colenda Turma, 

Imerece conhecimento o apelo interposto' 

pelo reclamado pois vedado a sua admissibilidade a teor do 

enunciado número 126 da smu1a desta C.Corte. 

an 



- k 

'4 
O que pretende o recorrente ver reexamina 

do por esta C.Turma 6, única e simplesmente matéria referente' 

a prova dos autos. 

É de relevo observar a fundamentação do 

v. ac6rdão regional quanto a questão, verbis: 

"Ante tal alegação, cabia ao re - 

clamado o anus de provar que o 

reclamante exercia cargo de con-

fiança arrolado no art. 224,29,' 

da CLT, do que não se desincubiu 

Ora, óbviamente, o anus da prova era seu' 

e 	ele não satisfez as necessidades para o convecimento do 

Juiz trata-se efetivamente, de reexame de fatos e provas e a' 

admissão da revista, "in casu", esta amplamente vedada. Não me 

rece conhecimento por conseguinte, o apelo do reclamado. 

O rnrito da "quarto juris" reduz-se, ex - 

clusivamente, ao exercício de cargo de confiança pelo recorri 

do, o que não restou provado. 

O reclamante não esta, inequivocamente, 

abrangido pela exceção contido no §29 do artigo 224/CLT, que' 

remete-se à chefia e, lógicamente, esta 	jungido aos cargos 

de confiança do art. 62, letra "c" da CLT. 

Agasalho a tese do v.acórdão atacado os 

seguintes entendimentos dos Tribunais: 

"Jornada de Trabalho - Bancário.' 

Se a função exercida pelo recla - 

mante não consta expressamente 

do §29, do artigo 224, da Consoli 

dação das Leis do Trabalho, impos 

sivel vislumbrar na decisão re - 

corrida, violância a lei.A teor 

do apreceito da alinea "b", do ar 

tigo 896, da Consolidação das Leis' 

do Trabalho, o cabimento do recur 

so de revista está vinculado à 

infrigância da literalidade do 

preceito legal. Na hipótese, o en 

wn 



quadramento da função exercida 

como equivalente os mencionados' 

depende de interpretacão".Ac.TST 

la. Turma-RR 2.505/83-Rel.Min. 

Marco Aur1io. DJU 08.03.85. 

"Cargo sem poderes de mando, su-

jeita a controle de horário e 

com autonomia restrito de atri - 

buição constitui chefia tácnica' 

e não cargo de confiança"- TRT 

lOa. Região-RO 1228/82-Rel.JUIZ' 

Sebastião Machado Filho-DJU 21.' 

03.83. 

"Bancário - A classificação dos' 

cargos de confiança, nos termos' 

do §29, do art. 224, da CLT,não 

depende da vontade do emprega - 

dor, mas das caracteristicas do' 

cargo exercido". TRT- 1OC-R0836/ 

82 Rei. Juiz Oswaldo F.Neme, DJU 

12.11.82. 

"Não exerce cargo de confiança' 

o empregado que não detém qual-

quer parcela de mando e de deci 

são dentro da empresa".TRT-12a.' 

Região-RO 806/82-Rel.Luiza lone' 

Ramos-DJU 08.12.82. 

De todo o exposto, por todos os funda - 

mentos trazidos pelo brilhante ac6rdão regional , pela juris-

prud&ncia coletada, o reclamante espera que este C.Tribunal 

não conheça do apelo do reclamado por vedado sua admissão a 

teor do enunciado n9 126 e, se por acaso for ultrapassada es-

te ôbice, no márito, negue-lhe provimento por ser de inteira 

Justiça. 

Brasilia, 25 de abril de 1986 

// 
OTNIL ESQUITA C RNEIRO 

OAB/DF-1236 
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P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIlO DA 10 REGIÃO 

CONCLUSÃO 
Nesta c 	T:3 ccksos os prosentos autos ao Sr. 

PrekJ 

Aos 

............................................................................ 

S.cctario do 1/buDa! 

Subam os autos à apreciaçao do Colendo 

Tribunal Superior do Traba1ho 

Bras1ia, 06 de maio de 1.986 

OSWALDO FLOR.NCIO NEME 
Juiz Presidente 

me- 

T.R.T. 1.1. 136 



RE ÀESS:À 

sta data remeto cV- i.utc3 

/ 
-.--- 

Assstete 	1nstUtI'J° 

RECEP!,'TO 

	

CERT!FCO q. 	f-. dJ, ;cobi os 

presentes uLS. 

Ersí1ia, 	de 	05 	d 19& 

Vera Oucla !D'Ornella, 
Aiiistut. do Dirstor da SGJ 

REMESSA 

	

Nesta data. 	mto estes autos a 
AL 

a 
Em 

AsilMut. do Diretor da 80.1 



/ .............. 	.c.... ..... 	................. 	.Aos . 	dias do nis o 	de 

19 	 autuei o presente recurso de revista, o ival tomou o n.: ......... 31 	...... 
- 	 cofltendo .......................folhas, todas numeradas. 

Aos. ......................... dias do mes de ....................................................de 

1 9 ............., faço remessa destes autos ao Sr. Procurador Geral da Justiça do Trabaho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 

.....................................4..V 

Termo de Autuaç5o de Pecurso TST. 1.1.084 
Gráfce 	TST 



SERVICO  

em 
CertC0 que o Or. Procur 	r Gri  

	

nca Poblica d
ds- 	

o prcsr' 

proCeSSO 
ao Procurd 

Diretor daIU.U. 

el de 	
Coeta 

6Ok da DOI 
- SubSi° 



3ERVIÇD PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA U5TiÇPi DO TRABALHO 

i TST/RR/3145/86.5 	 lOa. REGIO 

RECORRENTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 6/A - BRADESCO E M.RCIA 
DA CONCEIÇO MACHADO 

RECORRIDO : OS MESMOS 

P A R E C E R 

Contra a decíso de fis. 143/148 recorrem ambas 
as partes, tempestivarnente. 

1- Recurso do BRPIDESCO (150/154): pelo no conhe 
cimento au no provimento. Foi com base nas provescoletadas que o 

E. TRT chegou conc1usc sobre a inexistncja da funço do che- 
4:'. ia. 

II- Recurso do empregado (156-161) em que pesem 

os argumentos do reclamante, pelo no conhecimento ou no provimen 
to. As horas extras com adicional de 100%, previstas em norma co-

letiva, ao sao devidas ate a vigencia desta. Se a sentença tem li-

mite temporal, sendo renovavel em face de novas circunstncias, 

torna-se inap1icvel o princfpio da ultra-atividade, como de resto 
19 

a tese adotada pelo acrdo revisando. 

Assim, pelo ro conhecimento ou no provimento da 
revistas. 

o nosso parecer. 

Brasflia, 4 de juno de 1966 

•i / 	1 

VICENTEVANDERLEI NOGUEIRA 

Procurador 

/mjdf 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

TERMO DE APRESENTAÇÃO 

Exmo. Sr. Ministro - Presidente 

Apresento a V. Exa., para distribuição, estes autos de .. .4:. 
....... ............de 19... 

DISTRIBUIÇÃO 
A A CCT 

Sorteado Relator o Exmo. Sr. Ministro' .....'. 

	

Designado Revisor o Exmo. Sr. Ministro ....... ........................ . ..................................... .. 	............ 

Ern.............de 	 de,L.; ......... 

•••••••••••••••••••• 	 • 	••••• 	.. . 

	

Ministro Presiden 	1 
Vice . 	 r.o 

CONCLUSÃO 
da  

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Relator. 

Em.. .2. 	de 	 de 19.....
86  

( 

ecretário 

VISTO 

Em...(../....de.... 

CONCLUSÃO 

de19/ 

//,/' 	.................................... 
Relator 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Revisor. 

Em... 	...de 	 de 19 

- 

-.-...- 

Secretário 

VISTO 

Em.-..de.................................................de 19 

Revisor 

Impresso para resumo de autos - TST - 1.1.101 	 Gráfica 	TST 



SUBSTAEELECIMENTO 

SUBSTABELEÇO, coiu reservas de iguais para 

sim, nas pessoas do Dr. JOSE ANTONIO PIOVESAN ZANINI, brc. 

si lei ro, casado, advogado, inscrito na OAB-DF , sob o 	n 

4 3 0 7, CPF nf 020.325.951 - 09, do Dr. DIMAS FERREIRA [ODES, 

bras i lei ro , soltei ro , advogado, i nsc ri to na OAB-DF , sob o 

n 	5.056, CPF n? 357.635,826-91 e da Dra. ARAZY 	FERREIRA 

b r a s i 1 e i r a , c a s a d a , a d v o g  a d a , i n s c r i t a n a O AD-

DE, sob o n? 4 .433, CPF n 153  .682, 111 -00, todos com es - 

criLorio na Av. W/O - Sul, Eq. 707/907, Lote "E'', em Brasí  - 

lia-DF, os poderes que me forai conferidos POEMILSON 

nos nutos do processo n? lEI - RR— 31/_.  

Brasflia, 18 de  novembro 	de 1.9 86. 

JOSEkIt%AJ1KES 

AM 	 OAB-DF - 903 

CPFO39732397-2 	
O F 1 C 1 O D E N O T A 

Reconheço a(s) firma(s) por semelhança c 

a(s) # 	IT — 

	

ositada(s) 	m1us arquivos. 

Brasilia ........... 1 ....... ... 
Em Testemunho da 

Téc. Judicidrio Rsponsd'feI 

ftntono C1as de Olivefra 
Téc. JudcdrIos Auforízdos 

	

Cartas Mno DJvaren 	ntniu Aist la 



5 U B 5 1 A O E L E C 1 M E N 1 O 

SUBSTABELEÇO , com reservas de iguais para 

mim, nas pessoas do Dr. JOSE ANTONIO PIOVESAN ZANINI, bra 

si lei ro, casado, advogado, inscrito na OAB-DF, sob o 	ri? 
.BL/ 	CPF n? 02 .325.551 -- 49, do Dr. DIMAS FERREIRA LOPES, 

brasileiro, soltero, advogado, inscrito na OAB-DF, sob o 

rH 5.456, CPF n? 357.635.82691 e da Dra. ARAZY FERREIRA 

DOS SANTOS, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB-

DF, sob o n? 4 . 433, CPF n? 153.682.111 -Oh, todos com es - 

cri t6rio na Av. W/ - Su1 , Eq. 707/507, Lote 	t[Ii 	cri Brasí 

1 ia-DF, os poderes que me foram conferidos porRI 	DA 

CONGIÇNDQx—x —x —x—x—x— x—x—x—x—x—x—x—x —x —x—x—x 

II 

nos autos do processo n? TST - 	 145 Z86  

Brasíla, 18 	de novembro 	de 1 •986 

JQ- 

A) A 45 
• 	 OAB - DF - 93 / 

CPF - 039732137 -Oc 1 c 1 O O E N O T A 5 

scoreço a(s) firma(s) por semelhança c.m 

1(s)/epositada()irn5US arquivos. 

. . 

Basflia,..... .1 ........ 

Em Testemunho da v!er I... 
r 

Tc. Jdirl3 R.ponãve 

To. J 	 Autorizad$ 

is sob 
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SWre.] 

I  Lim 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

RR.31.45./B.6......................... 

CERTIFICO que, na sessão realizada nesta data, sob a presidência do Snr. Ministro 

Presidente Prates de Macedo 

com a presença do representante da Procuradoria Geral, dr. ........ .Miir..110............8.ritt.o 

Santos Filho e dos senhores Ministros 

OrlandoTe ..xeira ... 

Mendes Cavaleiro 	 Norberto Silveira de Souza 

resolveu a .....3.a.. ...........Turma do Tribunal Superior do Trabalho..,..11r.n.i.m.et.1n . 

conhecer da revista do reclamado; quanto aorecurso 	da 

rec . re.Iaconhecer .pordiverqncia 

no mérito, dar-lhe provimento par.. 	 adicional de 

100% sobre as horas extras, postulado pela reclamante, du 

rante a vigncia do seu contrato de trabalho e no apenas 

durante o prazo de vigncia da sentença normativa. 

./. ....... ..................... ....................... .................... 

............................................................................ 

/ 

Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO E MÁ 
CIA DA CONCEIÇÃO MACHADO 

Sustentaço oral: Dr. Arazy Ferreira dos Santos (p/2 2  Rcte) 

Recorrido: OS MESMOS 

Sustentaço oral: Dr. 

Terceiro interessado: 

Sustentaço oral: Dr. 

Cértifico e dou fé 

Sala de Sessões, 20  de novembro  de 19 86 

............----------- ..

—, z1 . 

Secretário da Turma 

Certidâo de Julgamento T.S.T. - 1.1.075 	
de (IbzJquer q ut (4.: fJ. 9sg. 

Grdf 	- f 5T 
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P.J. . iT. . TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 	
3/ 

R E M E S S A 

Nesta data, ftço a remessa dos presentes autos ao S.A., para 

os fins de direito 

Em.......1............. 

-------------------------- — ---- 	 --------- -- T-11-A -------------- 

DI RETOR 

R E M E S S A 

Nesta data, façe a remessa dos presentes autos ao Gab. do Sr. 

Ministro 
--«RÂNDOTErXERÃTf 

S.A.... 

SERVIDOR 

R E M E S S A 

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao S.A., para 

os fins de direito. 

G .M. ..... ZLí .... . .. .. .... i..& .... 

SERVIDOR 

Gráfica-T5T 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
	

/Jv~ 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

PROC. n9 TST-RR-3145/86 

ACÓRDÃO 

(Ac. P T.-4554/86) 

OTC/smf. O 

1 - Não se conhece de revista que dis 
cute matária fático-probatária. 

II- Bancária - Horas extras - Percen-
tualTTado em convençao coletiva de 
fFãbalho - O percentual de 100% rela-
tivo as horas extraordinárias á devi 
do durante a manutenção do 	contratd 
de trabalho, não se restringindo 	ao 
prazo de vigencia da convenção coleti 
va de trabalho. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recur 

so de Revista n9 TST-RR-3145/86, em que são Recorrentes BANCO BRASILEI-

RO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO E MARCIA DA CONCEIÇAO MACHADO e Recorri 

dos OS MESMOS. 

O Egrágio 109 Regional deu provimento parcial ao re 

curso do Banco, para fixar o divisor para cálculo do salário-hora 	em 

180 e reduzir o adicional de horas extras para 25%, a partir de 19 	de 

setembro de 1982. Inconformadas, ambas as partes recorrem atravás 	de 

revista, com fulcro nas alTneas "a" e "b" do art. 896 consolidado. 	O 

Banco, em sua revista, argi violação ao art. 224, § 29 da CLT, contra-

riedade aos Enunciados n9s 166, 204, 232 e 234 do TST, ao argumento de 

que a reclamante á exercente de função comissionada de subchefia, perce 
bendo gratificação de cargo em bases superiores a 1/3 do salário efeti-

vo. A reclamante, em seu recurso, insurge-se quanto ao indeferimento 

do adicional normativo de 100% sobre a jornada extraordinária, argLindo 

violação ao art. 468 da CLT e afronta aos Enunciados n9s 76 e 51 do TST. 

Traz a confronto arestos que entende divergentes. Os recursos 	foram 

admitidos pelo r. despacho de fls. 163. Ambas as partes 	apresentaram 

contra-razões. A douta Procuradoria Geral opina pelo não conhecimento 

ou improvimento de ambos os apelos. 

Ê o relat6rio. 

VOTO 

1 - Recurso do Banco - 19 recorrente. 

Função de confiança - O recurso do reclamado 	res- 

tringe-se ã discussão em torno da função exercida pela reclamante e os 
direitos dela decorrentes. Afirma o Banco, que a autora exercia função 

de subchefia, enquadrando-se no tema do Enunciado n9 234 do TST e 	no 

Papel de acórdão - T.S.T. - 1.1.007 
	

Gráfica 	TST 



21, 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

• 	 TRIBUNAL SUPERIOR 00 TRABALHO 

PROC. n9 TST-RR-3145/86 	 fis. 02 

disposto no art. 224, § 29 da CLT. No entanto, a v. decisão 	regional 

entendeu que a reclamante no exercia qualquer funço de confiança, face 

aos elementos probantes dos autos (fls. 145/146). Em assim sendo, o re-

curso contraria o Enunciado n9 126 do TST. No conheço da revista do 

Banco-reclamado. 

II - Recurso da Reclamante - H recorrente. 

Horas extras - Percentual - O Egrégio Regional defe 

riu a autora o adicional de 100% sobre as horas extras trabalhadas, "ape 

nas enquanto vigente a sentença normativa decorrente do TST-R0-DC-112/82 

(ate 30.08.82) e, a partir de entao, o adicional sera de 25%, nos termos 

do art. 61, § 29 da CLT, vez que o trabalho suplementar do bancário tem 

sempre natureza excepcional". (fls. 147, item 3.3.). Conheço pelos ares 

tos divergentes de fls. 161. Mérito - Data venia do entendimento 	do 

Egrégio Regional, o contrato labora] modificado pela entrada em 	vigor 

de uma sentença normativa, no pode ser alterado para voltar 5s condi-

çes anteriores de trabalho, depois de expirado o prazo de sua vigncia. 

E isto porque, aquelas condições anteriormente instituidas, se incorpora 

ram ao contrato individual de trabalho, e este, nos termos do art. 468 

da CLT no pode ser alterado em prejuTzo do empregado. Esta 6 a corren-

te doutrinaria adotada por Segadas Viana e outros, a qual me filio. (Se-

gadas Viana, "Instituiçôes de Direito do Trabalho", pãg. 1073, ed.1984). 

Face a este entendimento, dou provimento ao recurso, para deferir o adi-

cional de 100% sobre as horas extras prestadas pela reclamante, durante 

a vigncia de seu contrato de trabalho e no apenas durante o prazo de 

vigncia da sentença normativa. 

III- Dou provimento a revista da reclamante. 

ISTO 	POSTO 

ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do 	Tribunal 

Superior do Trabalho, unanimemente, no conhecer da revista do reclama - 

do; quanto ao recurso da reclamante, unanimemente, dela conhecer, por 

divergncia e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o adicional de 

100% sobre as horas extras, postulado pela reclamante, durante a vign- 

TST-1.1.332 	1 	
Gráfica - TST 
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PROC. n9 TST-RR-3145/86 	
fls. 03 

vigência do seu contrato de trabalho e no apenas durante o prazo de vi-

gncia da sentença normativa. 

Brastlia, 20 de novembro de 1986 

Presidente 

MARCO AURE 	RATES DE MACED 

Relator 

ORLANDO TEIXEI 	COSTA 

Procurador 
Ciente: 

MURYLLO DE BRITTO SANTOS FILHO 

TST-1.1.332 1 	 Gráfica - TST 



P. J.-. J. T.TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

PUBL.0.A.ÇO.  
Ac. n.° 	-  

Aos 	 dias do mês de 	 de 19 

em p u bli_____ diencio P 	da Pelo Exmo. ______ inistro 

dc 

Secrio , lavrei efe termo. 

PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA 

Certifico que a conclusdo do acrdo f o i publicada no 

"Di6rio da Justiça" do d i a 	de _. 	19 

O referido é verdade e dou fé. Secretaria do Tribunal 

Superior do Trabalho, 	 de 	 de 19 

Eu 
LPauIo Cósar Dias Vanzeto 1 lavrei a presente. E eu____ 

D i r e t o r de Serviço, o subscrevi. - 

/ 

Transmita-se à Secretaria d 

Em 	/ . 	/ 

Diretor de Serviço de AcSrddos 

REMESSA 

Ao S.C. para certificar se foi interposto recurso 

da deciscio de f Is.___________________________ 

BrasIia 	de 
	

de 19 

S EC R E T A RI O 

w 

Impresso fermo de publicaç6o T ST - 1.1.060 
	

Gra f i c a - T 



BRAIJESCO 

EXMO. SR. MINISTRO PRESIDENTE DA 3 TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR 

1 	DO TRABALHO. 

TSTRR 311+5'/86, 

BANCO BRASILEII30 DE DESCONTOS S/A, por seu advogado, 

nos. autos do processo em que contende com MARCIA DA CONCEI - 
çXo MACHADO, nao podendo se conformar com a r. ãecisao da do 
ta Turma, vem interpor tempestivo 

RECURSO DE EMBARGOS 

com fundamento no artigo 89-, letra b, da Consolidação Traba-
lhista, requerendo o seu processamento com as inclusas razes 
na forma da vigente iegisiaçao. 

P. Deferimento. 
Bras{lia-DF 9 de' ei 	9870 

p 	ELIO BENT 	ORREA 
=OAB/DF 807= 

MOD 1 542-3 - GRAFICA BRADESCO 5 A 



BRANESCO 

r RAZ17ES DE EMGTE, aNCO 
RASILJIRO DE DESCONTOS 

COLENDO TRIIJNAL PLENO: 

Os presentes embargos insurgem-se contra o veneran-
do ac6rdo prolatado pela Egrgia Terceira Turma, por entend 

lo contr&ia a letra de lei federal, e em franca divergncia. 
com  a jurisprudncia assente e enunciados de simulas desse Co 
lendo Tribunal. 

Com efeito, provendo a revista da reclamante o v. 
crdo-embargado fixou o adicional de 100% para pagamento das 
horas extraordinarias, com base na sentença normativa sub-iu-
dice. 

Sustenta, o v. decisum, que modi.ficado o contrato 
laboral pela entrada em vigor de uma sentença normativa, 	o 
mesmo no pode mais ser alterado para voltar as condiçes an-
teriores de trabalho, mesmo aps expirado o prazo de vigncia 
da sentença, porque as novas condiçes nela previstas se in - 
oorporaram ao contrato de trabalho. 

____ 	No obstante, o entenmento desse Colendo Trib( 

MOD 1 542-3 GRÃFICA BRADESCO S A 



BRADESCO 

r diverge dos fundamentos do aresto atacado, ao proclamar que-
a 	

as clusu1as normativas se sustentam no prazo de vigncia cia 
sentença, operando o retorno ao status quo ante se ditas cl 
sulas no forem renovadas pelas sentenças subsequentes.' 

Logo, as c1usu1as no renovadas no criam direito-
adquirido, e nem se incorporam ao contrato de trabalho, vis 
to que as sentenças normativas contemplam condiçes especiais, 
que se esgotam no seu prazo de vigncia. 

Assim, divergindo do aresto-embargado, trazemos 
colação precedentes do Pleno do TST, e Turmas, in verbis: 

$tEMENTA: SENTENÇA N0IMATIVA - VIG2 
CIA. Encerra deciso harm6nica com-
o direito vigente a que indefere - 
pretenso de ver as horas trabalha-
das serem remuneradas com o percen-
tual de 100%,  quando a sentença no 
mativa que fixou tal condiço de - 
trabalho j teve o prazo de vig&ic 
a expirado." 
(Ac TP 1179/86 - TST AGEBR 1212/8.7 
Relator Min Marco Aurlio 
In D.J.U. de 27.06.86, p-11660) 

"EMENTA: As cláusulas normativas se 
sustentam no prazo de vigncia da 

sentença coletiva que as cont&n. Se 
extinta a vigncia desta, opera--se 
o retorno ao Status quo ante, se as 
novas condiçes de trabalho nao se 
ditarem em dissídio subsequente." 
(Ac 14 TA 445/8 - TST RR 427/84 

Relator Min Ild&io Martins 
Li D.J.U. de 14.11.8, p-20687) 

"EMENTA: SENTENÇA NORMATIVA - Uma 

vez reformada impossível e ver d2 
ferida em açao de cumprimento con 

MOO. 1,5423 - GRAFICA 8RADESCO S.A. 
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condiço de trabalho exclufda." 
(Ac 14 TA 2843/8 1+-TST RR 7 1i-7/83 
Relator Min Marco Aur1io 
In D.J.U. de 28.09.84, p-1997) 

"EMBEITA: No tem eficcia jurídica 
as c1usulas de acordo coletivo ce 
lebrado em 1971, inexitindo direi-

to adquirido face . limitada vig 
cia das referidas normas autnoinas 
- 39, artigo 61 da CLT. Revista-
conhecida e provida." 

(Ac 1 4  TA 1925/&-TST RR 1217/83 
Relator Min Fernando Franco 
In D.T.U. de 03.08.8, p-12081) 

Face aos precedentes cotejados que encerram melhor-
doutrina acerca da questão em anlise, espera-se o provimento 
dos embargos para ser restabelecido o aresto-regional. 

II - Prosperar tamb&n no pode o v. ac6rdo-embarg 
do na parte em que denegou conhecimento ao recurso empresari-
al, ao argumento de que a questao a1 debatida encerra revi - 
sao de fatos e provas. 

Ora, o prprio reclamante confessa em sua inicial , 
que exercitava função comissionada e gratificada de SUBCHEFIA. 

Entretanto, por ngo exercitar poderes de gestão, mando, e re-
presentaço postulou o seu enquadramento no caput do artigo - 

224 da CLT, para haver as sétima e oitava horas da jornada,eQ 
ino extraordina'ria. 

O aresto regional reconhece que o reclamante exerci 
tava funç6es de SUBCHEFIA, mas denegou o enquadramento legal-
do reclamante na exceção do artigo 2+ § 29 da CLT, por ente 
der que o reclamante despido de funçes de comando no era 

xercente de cargo de confiança. LEn Assim decidindo o aresto regional investiu contra o 
unciado de Simula 20+ do TST que, na configuraço do cargo-. 

MOO 15423- GRAFICA BRADESCO 5 A 
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r de confiança bcrio, prescinde da investidura ou exere{cio-
dos amplos poderes da gesto, mando, e representaço. 

Essa mat&ia superou-se, inclusive, com o advento - 
do Enunciado 234-  desse Colendo Tribunal Superior do Trabalho, 
que rege a espcÍe dos autos 

E a revista, neste aspcto, embasa-se em violaço - 
de lei e divergncia jurisprudencial, pelo que o seu no co - 
nhecimento importou em negativa de vigncia do disposto no az 
tigo 896, letras a e b do diploma consolidado. 

Sendo assim, invocando os indispensveis subsídios-
desse Colendo Plenrio, o Embargante espera que seja conheci-
do e provido o presente apelo para ser decretada a reforma dp 
vo acrdo-embargado nos pontos feridos, como ato de 

JUSTIÇA 

 iro 	1987. 

p e 
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Faço os Autos conclusos 
ao Fxrno. Sr. Mifflstro Presidente 
da 32  Turma. 
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PROC.N9 TST-E-RR-314518 6 . 5  

EMBARGANTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 
ADVOGADO : Dr. Lélio Bentes Correa 
EMBARGADO : MÂRCIA DA CONCEIÇÃO MACHADO 
ADVOGADO : Dra. Arazy Ferreira dos Santos 

1- Decidiu a Egrégia Terceira Turma flO conhe-
cer da revista do reclamado. Quanto ao recurso da reclamaflte,una 
nimemente, dele conhecer, por divergência e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para deferir o adicional de 100% sobre as horas ex 
tras,postuladas pela reclamante, durante a vigência do seu con 
trato de trabalho e não apenas durante o prazo de vigência da 
sentença normativa. Contra essa decisão embarga o Banco_reclama-
do, alegando violação ao art. 896 consolidado e trazendo à cola 
ção arestos que entende divergentes. 

II- No que pertine ao não conhecimento do recur -

so do Banco,coflcluiu a Eg. Turma:a V.decisãO regional entendeu 
que a reclamante não exercia qualquer função de confiança, face 
aos elementos probantes dos autos (fls.145/146)". A revista do 
reclamado contrariava, pois, o Enunciado n9 126 da Súmula, razão 
pela qual não foi conhecida. A alegada violação do art. 896 da 
CLT, consequentemente não ocorre. Descabidos, pois, os embargos 

nessa parte. 
iii- Quanto ao adicional das horas extras, 	por 

aplicação do instrumento normativo, os arestos de f is. 187 dis-
crepam de tese do v. acórdão embargado, razão pela qual determi-
no o seu processamento por divergência. Intimem-Se as partes. 

Brasilia, 13/ft4evéF

-tosta 

1987. 

nd Orlao 	iXeira d  
Ministro presidente da Terceira Turma 

Vista por 08(oito) dias ao embargado, para impugnação. 
À Dra. Arazy Ferreira dos Santos 

MC/mtl. 

PUBLiC 	[Afl L J!JSTK 
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DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

SD. 
lob 

1 
1 

Processo n 9  TST - RR. 3.145/86.5 

MÁRCIA DA CONCEIÇÃO MACHADO, nos autos do 

processo em epigrafe, por seu procurador infra-assinado, vem, 

na conformidade do art. 900 da Conso1ídaço das Leis do Traba 

lho, apresentar IMPUGNAÇÃO aos embargos interpostos pelo BAN-

CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A, com base nas inclusas razes, 

cuja juntada 6 requerida. 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Brasília, 06 de março de 1987. 

JOSE TÔRDAEVES 

OAB/DF - 943 



Processo n 9  TST - RR. 3.145/86.5 

Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 

Embargada : MRCIA DA CONCEIÇO MACHADO 

(Impugnaço aos Embargos) 

Colendo Plenário, 

Prefacialmente, argili-se a impossibilidade 

de conhecimento dos embargos, no tocante a alegada violência 

ao art. 896 da CLT pelo Lato de a Egrgia Turma no ter conhe 

cido da revista do Banco, relativamente ao exercício do cargo 

de confiança pela Reclamante, de tal modo a exclui-la da jor-

nada especial de seis horas. 

O Embargante, sem muito respeito a verdade 
objetiva dos autos, afirma ter o Regional reconhecido o exerci 

cio pela Autora das funçes de sub-chefia, mas negando o en-

quadramento na exceção do art. 224, § 2, da CLT, visto que 

no possuia poderes de comando. 

A verdade ftica revelada pelo TRT 	bem 

outra, conforme se ve de Lis. 145/146: 

"2.1. - O reclamante, na petição i-

nicial, informou que, a despeito 

de designado sub-chefe de seço em 

junho/80, no possuia qualquer po-

der de gestão, mando ou representa 

ço (Lis. 02, item 2). 

2.2. - Ante tal alegação, cabia ao 

reclamado o anus de provar que o 

reclamante exercia cargo de confi-

ança arrolado no art. 224, § 2 9 ,da 

CLT, do que no se desincumbiu.Nos 

depoimentos das iínicas testemunhas 

inquiridas (fls. 104) , ratificou - 

se a informaço da inicial, deixan 

do claro que ele sequer possuia su 

b o r di nados. 
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2.3. - Para que o bancário 	seja 

considerado como exercente de fun-

çes de chefia, para fins do art. 

224, § 2 9 . da CLT, 6 mister que e-
fetivamente exerça o comando de uma 

unidade administrativa do emprega-

dor. O mero ttu10 no o enquadra' 

entre as exceçes previstas no dis 

positivo legal. Portanto, a despei 

to de ser titulado como "sub-chefe 

de seção", o reclamante não exer - 

cia qualquer função de confiança". 

Como vemos, a decisão regional, baseada na 

prova testemunhal proclama que a Reclamante não tinha sequer 
qw 

	

	
subordinados. V  muito estranha a chefia inventada pelo Banco, 

quando a suporta chefe não chefiava ninguëm. 

O decis6rio regional, pelos aspectos fti-

cos revelados, não enseja revisão por meio do recurso de re - 

vista. 

O Enunciado 234 desse Colendo Tribunal se 

refere àqueles que exercem função de sub-chefia. Logo, compre 

ende-se em tais funçes pelo menos a existncia de chefiados. 

	

A revista do Banco não poderia mesmo 	ser 

conhecida. 

DO ADICIONAL DE 100% 

Insurge-se o Embargante contra a condena - 

ção no pagamento do adicional de 100%, em virtude da presta - 

ção de horas extraordinãrias, assegurado por sentença normati 

va, mesmo ap6s o tármino da vigncia. 

O adicional de hora extra se reveste de n 

tida natureza salarial. O princTpio da irredutibilidade dos 

salários está consagrada no art. 468 da CLT. Como tal, se re-

veste da grandeza de direito adquirido, merecendo a tutela do 

§ 39 do art. 153 da Constituição Federal. 
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A tese sustentada pelos embargos conduzi - 

ria ao absurdo de ser possível a redução salarial, se porven-

tura um novo dissídio coletivo não renovar o reajuste dos sa-

lários. Num regime inflacionário de dois e atá três dígitos 

convenhamos que semelhante entendimento á contrário a lágica' 
e desafia o disposto no art. 5 9  da Lei de Introdução ao Cádi-
go Civil, segundo o qual o Juiz, na aplicação da Lei, atende-

rá aos fins sociais a que ela se dirige e as exigncias 	do 
bem comum. 

Por certo, os fins sociais do art. 468 da 

CLI não se conformam com a possibilidade da redução salarial, 

que á indispensável à prápria sobrevivncia do trabalhador e 

seus dependentes, especialmente num País, cujos salários não 

chegam mesmo para retirar a maioria dos trabalhadores do con-

tingente dos que ficam a margem do verdadeiro usufruto da ri-

queza nacional, não podendo sequer sobreviver com a dignidade 

previsível nos tempos modernos, nos quais atá mesmo diverti - 

mento e cultura se integram no conceito de necessidades essen-

ciais. 

conveniente a lição de Octávio Bueno Ma- 

gano, verbis: 

"Não prorrogada a convenção, novos 

contratos individuais, que se fa 

çam, não terão que pautar-se pela 

convenção finda. 

Esta continuará, contudo, regendo 

os contratos individuais em curso 

(24-A) já que suas cláusulas passa 

am 
	 ram a integrá-los (25). A supres - 

são das 61timas não seria possível 

à luz do artigo 468 da CLI, que ve 

da qualquer alteração contratual 

em prejuízo do empregado. As clu-

sulas que perdurarão serão as 	já 

integradas nos contratos individu-

ais. Nessa conformidade, se a con-

venção finda previa, por exemplo 

hk 
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férias de 30 dias e o empregado já 

fruira desse beneficio, no pode - 

ria perd-1o, com a extinço 	da 

convenção. Mas, se a previsão 	da 

convenção fosse a de complementa - 

ço de aposentadoria vaos emprega - 

dos que, em sua vigência, viessem' 

a perfazer 30 anos de serviço, cia 

ro que aquele que s6 o perfizesse 

ap6s a extinção da convenção nada 

poderia exigir, com base nela". 

Convenção Coletiva do Trabalho 

Octavio Bueno Magano - Ed. LTr So 

Paulo - 1972 - pág. 95. 

O fato de versar o texto transcrito sobre 

convençáo coletiva de trabalho no afasta a pertinncIa 	do 
ensinamento 	hip6tese dos autos. 

Pelas razes expostas, a Embargada espera 

que o apelo no seja conhecido, no tocante ao exercício do car 

go de confiança pela Autora e no mereça recebimento relativa 

mente ao adicional de 100% para pagamento de horas extras. 

Brasília, 06 de março de 1987. 

JOSÉ 

OAB/DF - 943 
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TERMO DEAPRESENTAÇÃO 

Exmo. Sr. Ministro - Presidente 

Apresento a V. Exa., para distribuição, 	 de estes autos 

o 	., .. 
Em 	de 	 del9 

..................... 

DISTRIBUIÇÃO 

Sorteado Relator o Exmo. Sr, Ministro 

Designado Revisor o Exmo. Sr. Ministro ....................................................../

,'de

................ 

-.i 	 fl)fl 
Emde ............. ........................... ............... 

 

Ministro Presidente 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Relator. 

Em..... 	.... de .............. ..................................... de19..................  

(- 
2e- 

Secretário 

VISTO 	 Á 

Em.. 42.. de ..................... 	. de19.................  

r 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Revisor. 

Em...........de.................................................de 19....... 

Secretário 

VISTO 

Em............de.................................................de 19.................. 

Revi so r 

Impresso para resumo de autos - TST - 1.1.101 	 Gráfica 	TST 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA. GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

TST/RR/3145/86.5 	 1O REGIO 

EMBARGANTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 5/A - BRP1DESCO 

EMBARGADO: MPCIA DA CONCEIÇO MACHADO 

P A R E C E R 

Os embargos so interpostos poio Banco Brasileiro de 

Descontos s/P. - Bradesco, contra Mrcia da Conceiçc Machado, in 

conformado com a deciso de fis. 181/183, prolatada pela Colenda 

Terceira Turma do TST. 

Conhecimento 

.1. O acrdo embargado foi publicado em 19.12.86 (fis. 

184). O recurso, de 19.1.87. 

2.2. A Egrgia Turma no conheceu da revista do reclamado, 

entendendo que o reclamante no exercia qualquer funço de con-

fiança. Deu provimento a do reclamante para deferir o adicional 

de ioo sobre horas extras, independnntemente do prazo do vign-

cia da sentença normativa. 

Os embargos s se justificam quanto a divergncia do se 

gundo tema (fls. 187/188). 

Pelo CONHECIMENTO. 

Mrito 

A hip6tese 	conhecida. Entendo, com torrencial ju- 

risprudncia, que a deciso embargada merece ser mantida quando 

entendeu que o percentual postulado devido durante a manuten-

ço do contrato de trabalho dc reclamante, no se restringindo 

ao prazo de vigncia da ccnvenço coletiva de trabalho, porque 

tal condiço, anteriormente institufda, se incorporou ao contra-

tc individual de trabalho, que no pode ser alterado, nos termos 

do art. 468, da CLT. 

Em face do exposto, pelo NO PRO'JIMENTO dos embargos. 

o parecer. 

JSU ads  

ia l  Oabyde 1987 

uguc o Pinto 

BPflOCUADR-CERA L 
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TRIBUrIAL SUPERIOR DO TRABALHO 	
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PROCESSO N9 TST-E-RR-3.145/86-5 	 10 	REGIAO 

EMBARGANTE: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO 

EMBARGADO : MRCIA DA CONCEIÇAO MACHADO 

RELATÕRIO 

A Egrãgialerceiralurma desta Corte não conheceu 

da reviSta empresarial no que se refere à função de confian-

ça, ao entendimento de que: 

"A decisão regional entendeu que a reclaman 
te não exercia qualquer função de confiança, faT 
ce aos elementos probantes dos autos (fls. 145 e 
146). Em assim sendo, o recurso contrariava o 
Enunciado n9 126 da Sõmula da Corte". 

Contudo, conheceu da revista da reclamante 	e 

deu-lhe provimento, por entender que: 

i 	percentual de 100% fixado em convenção 
coletiva de trabalho relativo às horas extraordi 
narias e devido durante a manutenção do contrato 
de trabalho, não se restringindo ao prazo de vi 
gencia da convenção coletiva". 

Dai os embargos do Banco, atacando o decisõrioda 

Turma nos dois pontos. No primeiro, que se refere à vigãn-

cia da sentença normativa com a aplicação das cláusulas eco-

nâmicas apãs o prazo de vigncia, pela incorporação nos con 

tratos individuais de trabalho. A respeito apresenta divegn 

- 	 cia às fls. 187/188. No segundo ponto, entende que desde 	a 

inicial a reclamante se qualificou como exercente de função 

de subchefia e que não poderia, assim, o Egrégio Regional en 

tender que não exercitava poderes de gestão, mando ou repre-

sentação, ou que a denominada subchefia era apenas umrãtulo. 

Entende que no caso teria sido contrariado o Enunciado n9 

204 da Sõmula da Corte. 

Os embargos são admitidos pelo respeitável 	des- 

pacho de fis. 193 e com a impugnação de fls. 194 e seguintes, 

sobem os autos a esta Egrãgia Corte, onde, às fls. 200, a 

Procuradoria Geral, atravãs da Dra. Norma Augusto Pinto, Sub 

TST-1.1.332 

Gráfica - 



PODER JUDICARIO 
	

F,8  

JUSTiÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SURERIOR 00 TRABALHO 

PROCESSO N9 TST-E-RR-3.145/86-5 
	

fis. 02 

Subprocuradora-Geral, manifesta-se pelo conhecimento dos em-

bargos quanto à projeção da convenção coletiva e não conheci 

mento no que se refere ao exercTcio de cargo de chefia. No 

mérito opina pelo não provimento dos embargos. 

o relatório. 

BrasTlia, 10 de n 7o de 1987 

C. A. B/RATA SILVA 
M i n i s ro Relator 

TST-1.1.332 	1 

mgc/CABS 	
Gráfica  
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PODER JUDICIÁRiO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIUNAI. SUPERIOR 00 TRABALHO @0~ 0,

«.

\  

CONCLUSÃO 

Com base no Artigo 116 da Lei Orgânica da 

Magistratura Nacional, faço os presentes autos conclusos ao 

Exm9 Sr. Ministro ERMES PEDRASSANI, Revisor. 

STP, 15 de Abril de 1988. 

ETOR(E PROCESSAMENTO 

TST-1.1.332 	1 
GrAf ice - TST 
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D. Presidente do riuna1 Superior do raia1ho 

verlind flos uto. 

C. A. kATA SILVA 

1 

(J?. Ti7.D9 n 2  265/GB 

AO SR. M L INT '  RELATOR 

Brasli. 	/ 19 

de outubro do 19GB. 

Lnno. Sr.IIinistro Presidente 

PresIdente do T. S. T)  

/ 	 Lncsriio a r•  ia caia o presente, 

o expediye protocolizado neste7rird1a1, SOID O nioro 

13223/ , eia 07 de outubro de 1903, referente aos autos 

7I-/O 209/G5, entre partes D1200 	ASTLLITO DL DE3C0] 

703 G/ o 	L 00U0LIÇO 1i0iI6O, reLletidos a osso 

Lri0 ITI 

riraia1 Guperior do 7ra•aJJo em 05 de maio de 

1936. 

i6crtho1do Satro 
Juiz /icc-Presidonte do 7r 4 

 

oJiona1 do 7ra1aI]o 
1(- 

Praça dos 7riuiiais Superiores 

- e a 

RR-3i1q,51 	s 
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1W 209/85 	PG 13226/88 
lCT BANCo 13RA3I1,1EW Li 	T0S 
R0DQ MIRO1Á DA CONCIçj MACHO 

AO TST 	09.5.86 

VERIFJADO 

Cuiia, ~I speciajizado

gcantosil 	 Qkw O 



EXMO S. DR. JUIZ 	S ENTL 	1 	J UNfbE CCNCIL1J\ÇO E JULC 

MTO DE GOII\-CO. 

i 	
. 

3C 

A 

1.11. 

BANCe E\:! LE. 1 C 	LECONTOS 	com sede 

na Ci der de Deus, Muni 	o e Comarca de Osasco, Estado de 3o 

Paulo, inscrito no CGC/MF. sob o n 6O746.94E/OOO1-!2, por 	' 

seus advogados que esta subscrevem (Doe. Ci) 	e MARC IA DA CONCEI 

ÇO MACHADO, devi demente quei i ficada nos autos da Reclamatri e' 

Traba 1 h i ste que movo contra o pr 1 me i ro, vm, 	re spe 1 tosmente, 	a 

digna presença de V. Ex!., e.xor e rcquere o que se segue: 

1. 	 As partes se compu serem no sentido dc 1 iqui 

cor o objeto kdlo presente processo, bem como trensa•ci onar as de-

mci s verbas cecorrentes do contrato de rebIho que existiu en 

;re rnas. 

2 	 Como consequncía, o rec1amdo paga a rccla 

Pb mente e i mportnci a de Cz1 1 .000.COO,CO (Hum Mi lho de Cruzados) 

e ao Si ndi cato dos Erpregados ei stabc teci mentos Gancri os no 

Estado de Gos importancia cc tz 150.000,00 (Cento e Cinquen-

ta mi 1 Cru:ecos), rei ati va aos aonorari os dvoctíci os, fl xadOs 

em I5 sobre o valor do acordo. 

cc pectuado que o depsi to Recursal efe-' 

ti vedo na Conte do FCTS cm nome da reclamante e Cl Cii sposi çeo ' 

desse D Juízo sera oportunemrnt.c tevantaco pci o reclamado, Cu- 

jo aivar 0. Juoiciai pare levar tameno d es.:s requer1 



á 	 4 
1 

4. 	 cc e: c'o, como do f ato rc ceoo nO stc. 

valor ccr te na clausule O, ü reclamante outorga ao rec! e-

ado p 1 coo e e r a! qu taqz co do oje ío do pra san :o prorc 550, 

bem como trensoci ona todos os d::ae s direitos jacorrentes dc' 

re 1 aco de emprego ja ext i n :a, nos ce ;os t:rmos dos erti gos' 

1.025 	 1 e s;u nes, co cou o c v l, pare neia mo s recicor 

r seJa a que t:nulo or.  

5 	 Por estarem justas e desta forma cone 1 1 o-' 

dos, as partes fi rmom o presente ressel tendo que as custas ' 

orocossuoi s sereo pares prio reclamado paro. que V E'., possa 

oeologar e presente qui €oçco, com o arciui varsento dos cu:os, 

e CNOnjac co processo. 

Pedem de [ar mento 

Cai In i e-Co , ! 6 dc Setymbro dc 1 

4 

''.7 ,  

	

rj 	 'TtC e IA )._C-,Ll.)?'pi. 

J riw dct 	ctcõo j)&tckic6 
MAKIA P. CCNCT 1 C._Q, MAC44C . 

- 

rr 	 r 	
,- N_- 	

r' 	ee 1 
L.a. 	). 	-.a .  

r 

1 

4 
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Livro 782 Fis. 21 

Car16140 J411I1(I/i(JO 6i/1e 	 DO 

L4 	CaLcIiãO 'Dp Scvgi'o Sa/Ie 
Oíciat ')ilaior: Rocrfo Cicivío 

FRo::uFro EET;NTE QUE FÇEM : BNCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S . A . 

	

- OUfROS na forma ab.'i>:o. 	
\ 

, 

ffi1 novecentos e Oj 4:flre Oito . nesta Cidi: 
CaFt6rio, 	::c - "- tc 	- 	 L m cí 	oL-:8t 	t - 
FNCO BFILEIFO DE DESEONTOS 	 com aede na Cid3de de 
Yara s  MLfliDO E Comarca. d? O.Eco, 	Est;do de So FU1O ., ir:EriLo 
nL-Eii/t1F sob r (. 548/0001-12. com  LEU E-statuto adaptado ai 104 de 15.12.76,conforme (-SE. de 09.02,.78, arqUivda na JUE•F 
Eob n . 7EE8!73 2ffi 20.04. 78. rBpr&2ntdo na fDrma do artigo 14 
pr&ro titfl±CO da alterag&o pstatut&ria arquivada na JULESF. sob 
n . 111.815, Por S2UE D1r2tOrE , DURVL EILVER1O a EDSON BOR3ES. 

brasileiros, cs.do , bncris , portadores ds CdUIES de 
1dEntidd2 F:S. n. I.552.079-S5F-5F' a 2.37.938-5SF-SF, inscritos no 
TCíMF sob flE 0437.79E.00 e 02253..117-15, rE -sp3ctivmEnto, 
residentes e domiciliados nesta Capitaj , com ondorço ra Cidade de 
DEL, referida, eleitos pela Reunio Etraordiriária ri. 181 do 
Cone1 ho Sucerior de AdTiristrao 6 Controle, rea 1 ire ia em 
16..1737, arquivada na JUCESF. sob n. 3 73 .981, em 21.04.87, cuica 
atos astio iamb6m ci- nuivedos neste Cartbrio, na Paste n. 32/01; 

BANCO BRADESCO DE INVESTIMENTO S.A., com sede na Cidade de Deus, 

Mnizípio e Comarca de Osasco - EP., inscrito no CGC MF sob n. 

60.885.092/0001-66, com seu estatuto adaptado 1 Lei 4404, referida, 

aprovado pela AGE. de 09.02.1578, arquivado na JUCESF'. sob n. 

727.094, em sescc de 24. 10.l78, representado na -forma do artigo 
par6rsfo 1niso do seu Estatuto, por seus Diretores, DURVAL 

EILVERIO e .EDSON E;DRGEE, i1 qLalificados, eleitos pela FeUniO 
tre.oi-din.ira n. 99. co Consel ho de AOITin1EtreÇO e Controle, de 14 

- 	 -. 	 - -, - 	 C 	 - - 	 -- - -. -' 	 r 	 - 	- 	 - 	é 	 1 c_ 	 O - 	 1_1 i 	-JL 	 O '.am .L_ de 
snil de 1.E7 e reste Certózo na Festa n 	32/02; FINANCIADORA 

BRADESCO S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVE4TIMENTOS, com sede ria 

CLande da Deus R  reeride inscri te no CO - / MF sob n 40 495 108/0001- 
. cozi seu estatutoadictedo 1. Lei 44C de iS 12.76. apro\•edo pela 

realizada 2ff 09.02.78, arquivada na JUCECF. sob n. 727.264s78 1  
em sess.c de 26.10.73, Fepresentada na foma do artigo 12. par6orefo 
LfliCO de seu estatuto, por seus Diretores, DURVAL E.ILVERI3 e EDSON 

EDROES, j6 oualificados, eleitos pela. Feunio Extraordinlria n. 43 

cc Co-nacI ho de Adminictrazc e ControlE, realizada em 14 de marco do 
187. eroui'iadsneJUCESP. sob n. 372.609. em 13.04.87 e reste 

arcório, na Festa n. 3123; BRADESCO LEASINS S.A. - ARRENDAMENTO 

MERCANTIL, com sede na. Cidade de Deus, referida, inscrita no CGC/MF 

sob n. 43. 833.821/000l-hi, com seu EStatLttO adaptado 1 Lei 4404 de 

15.12.1974, aorcaJo pela ASE de 14.12.78, a.rquiade na JUCESF. sob 

M. 710.217/78, cm cecsao co 05.08. 1578. cepresenteda na forma co 

artigo 	 ._ _.__.C,_ 	'.._: 	_',- seu 	--Z--4_. oO. 	r 	ctlJ 	LLC 

OURYAL :E1LVERIO e ECOON EDROES. 	1 quelifcados, eleitos pela 

E:euni.o E,<traordinarie do Conselho de Administraç.o rsalizada em 

wta de 1.0.158, srouiada na 3J7EF. sob r. 	374.820, em 

E cede Catttrto. r,a Pasta n. 	/17: BRADESCO TURISMO 

S.A. - 0DMINISTRAÇO E SERVIÇOS, 	com sede na Cidads de Deus, 

vafaTida. inscrita. - no OGC/MF sob r. oo. 785. 047/0001-27, com seu 

estizuto :daptado 	Lei 6404 de 15.12.76, apro.adc pela AGE. 
14 

praça da Si, 377 - Capi/al - São 'Paulo - 37-1191196 - 35-9044145 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10@r REGIÃO 

C E R TI D A O 

Certifico que a presente petiçac foi 

protocolizada, em/e?_/C/sob o nQ 

contendo: 

lauda(s) 

2/ 	 procuraço(6es) 

outros documentos. 

OBSERVAÇÕES: 

L 

T.R.T. 1. 1.035 

IMS 

LZJ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

COI\JCLUSAÕ 
Nesta data, 

faço •s Prbsentes aos COflcu$Ø8 
Exmo. Sr. Mjjso RIator, 

Em, 

1 

V(~ ~'o e- 	o 

/ 

TST-1 .1.332 

Gráfica - TST 



E-RR-3145/86.5 	 1O- 

Embargante : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 5/A - BRADESCO 
Advogado 	: Dr. Lino Alberto de Castro 
Embargado 	: MÁRCIA DA CONCEIÇÃO MACHADO 
Advogado 	Dr. José Tôrres das Neves 

DESPACHO 
A petiga- o de f1s.26727  noticia a celebração de acordo entre as 

partes, nas condições mencionadas, requerendo, autora e ré, a homolo- 
gação do ajuste. 

Traduzindo, ainda, desistência do recurso, na forma do art. 	67, 
inciso IV, do Regimento Interno do TST, homologo o pedido, para 	que 
produza os efeitos legais. 

Custas, porventura ainda devidas, pela reclamada. 
Após os necessários registros, devolva-se o processo à origem. 
Publique-se. 
Brasília, 22 de noveo de 1988. 77  

C. A. BARAT 	SILVA 
Ministro-R1lator 

01110 OI ISUÇA 
MHC/mp 	

EML_..? 2 / 

PAP8L P. 	TA- TST 	.1 .008 
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PODER JUDICIÁRIO 
 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	
T S 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
N 

Em face do despacho do Exm9 Sr. Mmi 

tro Barata Silva, relator, às fis. 212, e cumpr 

das as exigências nele determinadas, remeto o 

presentes autos ao Egrégio TRT da 10 Região. 

STP, 29 de novembro de 1988. 

(aL(~) 
SETOR DE PROCESSAMENTO 

	

E C E 3 	TO 
T 1 E 	.0 	,nsta Gata, recebi Ob 

	

6 j ' a  A~. 	de ig.L 

3TiaaurWibdt(' 
.uxttiar do Trabalho Judiciário 

REMESSA 
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